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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - ESTADO DE MATO GROSSO por meio da Secretaria de 

Administração com sua sede administrativa sito à Rua Independência nº 739 - Centro, CEP: 78600-116, torna 

público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, (Sistema de Registro de 

Preços) do tipo MENOR PREÇO POR ITEM com critério de julgamento por ITEM, e pelo modo de disputa 

ABERTO, com abertura em 17/03/2025 às 08h30min. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro designado através 

do nº 21.648/2024, o certame e a(s) contratação(ões) dele decorrente(s), serão regidos pela Lei n.º 14.133, de 1º 

de abril de 2021, pelo(s) Decreto(s) n.º 5.383 de 22 de fevereiro 2024 e nº 5.151 de 31 de março de 2023, pela Lei 

Municipal n° 4.429 de 17 de maio de 2022 e pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 

legislação correlata e demais exigências deste edital. 
  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação: Futura e eventual aquisição de insumos hospitalares para atender a demanda 

da Secretaria Municipal de Saúde, adstrita a prefeitura de Barra do Garças – MT, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em Item, conforme tabela constante do Estudo Técnico Preliminar e Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Itens forem de seu interesse. 
 

2. DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico 

http://www.licitanet.com.br na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

2.2. Durante a sessão pública a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente por troca 

de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

2.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

2.4. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma data de abertura, 

e em face de decisão do Pregoeiro, deverá ser determinada a continuidade das atividades em dia(s) subsequente(s). 

2.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir com exatidão os seus dados cadastrais no Sistema Eletrônico e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente as 

correções e/ou alterações dos registros quando constada determinada incorreção ou se tornem desatualizados. 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico licitantes que satisfaçam as exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos e que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, e que estejam 

com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 

disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018] e/ou www.licitanet.com.br. 

3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.3. Edital é de ampla concorrência, assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas. 

3.4. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 Lei Complementar n.º 123/2006, fica limitada às 

microempresas, às empresas de pequeno porte e equiparadas, que, no ano-calendário de realização da licitação, 
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ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.5. Para os fins do disposto nos subitens 3.6 e 3.7 deste Edital, considera-se como “equiparadas”: o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o Art. 3°-

A e Art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 

34 da Lei n.º 11.488, de 2007. 

3.6. Na hipótese de não haver vencedor para o item(s) exclusivo(s) nos moldes acima descritos, este será(ão) 

declarado(s) fracassado(s) e/ou deserto(s), podendo ser repetida a licitação sem item(s) exclusivo(s), aplicando as 

regras já estabelecidas neste Edital. 

3.7. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, https://www.e-comprasnet.com.br/credenciamento-sicaf  conforme disposto 

no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018 E/OU www.licitanet.com.br até o terceiro dia útil anterior à data prevista 

para recebimento das propostas. 

3.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.8.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

3.8.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.8.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou equiparada. 

3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e Termo de Referência; 

3.8.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

3.8.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal; 

3.8.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

3.10. Não poderá participar direta ou indiretamente do presente Pregão Eletrônico o licitante enquadrado em 

qualquer das seguintes hipóteses: 

3.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.10.2. em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta licitação; 

3.10.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

3.10.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.10.4.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10.5. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

3.10.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.10.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.10.8. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.10.9. impedido de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Barra do 

Garças, nos termos do Art. 156, III, §4º da Lei nº 14.133 de 2021; 

3.10.10. impedido de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 

Barra do Garças, nos termos do Art. 156, da Lei nº 14.133 de 2021; 

3.10.11. suspenso de participar de licitações e impedidos de contratar com o Município de Barra do Garças, nos 

termos do Art. 156, da Lei nº 14.133 de 2021; 

3.10.12. declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do Art. 156, da Lei 

nº 14.133 de 2021; 

3.10.13. declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do Art. 156, IV, § 5º 

da Lei nº 14.133 de 2021; 

3.10.14. com decretação de falência; 

3.10.15. submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

3.10.16. que esteja reunido em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.10.17. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.10.18. As condições mencionadas nos subitens anteriores serão verificadas pelo Pregoeiro previamente à fase 

de habilitação; 

3.10.19. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme §1º do Art. 9º da Lei nº 14.133 de 2021. 

3.10.20. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

refere o subitem 3.10.20.1, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

3.10.20.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.10.21. O disposto no subitem 3.10.20.1 não impede a licitação que inclua como encargo do contratado a 

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

3.10.22. O impedimento de que trata o subitem 3.10.22.1. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10.22.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.10.23. A vedação de que trata o subitem 3.10.23.1. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3.10.23.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

refere o subitem 3.13.4, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestão do contrato/ata, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 



 

 

3.10.24. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133 de 2021. 

3.10.25. Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato 

de improbidade administrativa, nos termos do Art. 12 da Lei Federal nº 14.230/2021 ou pessoa jurídica que tenha 

como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão 

condenatória. 

3.10.26. Não se admite a participação de pessoa física quando a contratação exigir capital social mínimo e 

estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do 

objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico 

preliminar. 

3.10.27. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

3.10.28. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham observado o disposto no 

item 3.12 deste Edital. 
 

3.11. Da participação de empresas em consórcio: 

3.11.1. Conforme delineado no Termo de Referência, NÃO será permitida a participação de empresas em regime 

de consórcio. 
 

3.12. Da participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa 

3.12.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando: 

I. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em 

especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar 

nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 

entre os cooperados; 

III. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV. o objeto da licitação se referir, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho 

de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma 

complementar à sua atuação. 
 

3.13. Da participação de pessoa física: 

3.13.1. Considerando os estudos técnicos preliminares, e, conforme o objeto, na presente contratação, não será 

admitida a participação de pessoa física, porquanto necessária estrutura incompatível com as suas características, 

para o atendimento da necessidade da Administração. 

3.14. Da Participação de empresas estrangeiras 

3.14.1. Será permitida a participação de empresas estrangeiras que funcionem no País, sendo exigidos os 

documentos de habilitação descritos no item 11.3, inclusive o relacionado no subitem 11.3.1.5 deste edital, por 

meio de documentos equivalentes aos exigidos para pessoas jurídicas nacionais, inicialmente apresentados em 

tradução livre, conforme regulamentado pelo Decreto Municipal nº 5.383 de 22 de fevereiro de 2024. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio no registro cadastral no 

https://licitanet.com.br/  a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação prevista no Edital. 

4.1.1. O acesso do operador ao sistema do pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
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4.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema/internet ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.1.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário cadastrado o sigilo da senha, bem como conferir a exatidão dos 

seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados não cabendo a este órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.1.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.1.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso ao sistema operacional poderá ser esclarecida através do 

https://licitanet.com.br/  por contato pelo telefone: (66) 3402-2000 ramal 2045/2052 ou pelo e-mail: 

licitacao@barradogarcas.mt.gov.br ou pregao@barradogarcas.mt.gov.br; 
 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. No presente Pregão Eletrônico, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances, 

e de julgamento. 

5.1.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando encerrar-se-

á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.1.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.1.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital 

5.1.5. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, ao cadastrar a sua proposta, que: 

5.1.6. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a  proposta  

apresentada  compreende  a  integralidade dos custos para atendimento dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na 

Constituição Federal, nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos  de  ajustamento  de  conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.1.7. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

5.1.8. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos Incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal; 

5.1.9. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.1.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei nº 14.133 de 2021. 

5.1.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, equiparadas ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133 de 2021. 

5.1.12. No item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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5.1.13. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

e equiparadas ou sociedade cooperativa. 

5.1.14. A falsidade da declaração de que trata os Anexos IV e V, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133 de 2021 e neste Edital. 

5.1.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese da fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, retirar ou substituir os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.1.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

5.1.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.1.18. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

5.1.19. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.1.20. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

5.1.21. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.1.22. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

5.1.23. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto. 

5.1.24. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.1.25. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.2. valor total do item; 

6.3. fabricante (quando couber); 

6.4. descrição detalhada do objeto, indicando no que for aplicável, uma única marca por item ofertado, devendo 

o modelo ser discriminado quando for pertinente. Tais informações devem estar de acordo com o Termo de 

Referência; 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.6. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta. 

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto/serviço. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 



 

 

6.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.14. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

6.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas Competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências:  

6.15.1. assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

Art. 71, inciso IX da Constituição Federal;  

6.15.2. ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.16. A empresa licitante deverá ainda, apresentar as seguintes declarações, como anexo à proposta: 

6.16.1. DECLARAÇÃO de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

6.16.2. DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, prevista no inciso IV do Art. 63 da Lei nº 14.133 de 2021; 

6.17. Em relação às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, DECLARAÇÃO de que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, devendo utilizar o modelo do ANEXO V do edital. 

6.18. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos nos itens deste 

Edital. 

6.19. Deverá também anexar na proposta eletrônica: catálogos, encartes, folhetos técnicos ou “folders” dos 

materiais ofertados, devendo conter as especificações mínimas solicitadas no Anexo e atender aos seguintes 

enunciados: (se for o caso) ou a pedido do Pregoeiro. 

I. quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, este deverá ser traduzido para a língua portuguesa; 

II. caso, no documento anexado, constem diversos modelos, o pregoeiro solicitará que o licitante 

identifique/destaque qual a marca/modelo que estará concorrendo na licitação. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido, na plataforma https://licitanet.com.br/ ou via e-mail nos endereços 

licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; pregao@barradogarcas.mt.gov.br até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

https://licitanet.com.br/
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7.1.1 Não será conhecida da impugnação ou do pedido de esclarecimentos sem o nome completo ou razão social, 

CPF/CNPJ, endereço, telefones, e-mail, assinatura do impugnante e sendo pessoa jurídica deverá estar 

acompanhada de documento que comprove a representatividade de quem assina a impugnação. 

7.2. O pregoeiro/Agente de contratação, responderá à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de 

até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação 

e dos anexos. 

7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro/Agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

7.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do 

órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema, dentro do prazo estabelecido conforme lei vigente e 

vincularão os participantes e a Administração. 

7.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da impugnação ou do 

esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do Art. 55 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.1.2.1. Será desclassificada a proposta cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos 

do edital e também será desclassificada a proposta cuja descrição identifique o licitante. 

8.1.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

8.1.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.1.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

8.1.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

8.2 Dos lances  

8.2.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/total do Item. 

8.2.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

8.2.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01(um centavo). 

8.2.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 

8.3. Do modo de disputa 

8.3.1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.3.2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos com prorrogações. 

8.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 



 

 

8.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.3.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio poderá admitir o reinício da disputa 

aberta para a definição das demais colocações. 

8.3.7. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

8.3.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.3.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

8.3.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.3.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.3.12. Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes junto ao sistema 

serão considerados válidos. 

8.3.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.3.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Considerando as normas gerais e também o Decreto Municipal nº 5.385 de 26 de fevereiro de 2024 em relação 

aos itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123 de 2006. 

9.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

9.1.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparada melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte 

e equiparadas que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.2. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 



 

 

9.3. Após aplicada as supracitadas regras, persistindo o empate, ou, caso não seja licitação exclusiva para 

ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desempate descritos no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de 

2021, naquela ordem estabelecida. 

9.4. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do tratamento diferenciado se, 

no ano-calendário de realização da licitação, tiver celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

9.5. Da negociação 

9.5.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.5.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.5.3. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.5.4. Concluída a negociação, o resultado será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
 

9.6. Da apresentação de proposta adequada ao último lance ofertado 

9.6.1. O pregoeiro solicitará ao licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar que, no prazo de até 02 

(duas) horas. envie a proposta, devidamente preenchida e assinada, adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital. 

9.6.2. A Proposta de Preços ajustada deverá de enviada para os e-mails licitacao@barradogarcas.mt.gov.br e 

pregao@barradogarcas.mt.gov.br ou campo próprio na plataforma Licitanet a ser solicitado durante a sessão. 

9.6.3. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo ao Pregoeiro informar, 

através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da 

proposta. 

9.6.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.6.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

10.DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

10.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos. 

10.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.4.1. contiver vícios insanáveis; 

10.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos; 

10.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo estimado para a contratação; 

10.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 
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10.4.5.1. Para os fins do disposto nos subitens 10.4.1 e 10.4.5, considera-se vício sanável, entre outras, as seguintes 

medidas: 

I. a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 

II. o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do conteúdo da 

proposta; 

III. aquele cujo defeito não altera a substância da proposta; 

IV. a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

V. a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou 

VI. a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de comprovar o 

atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento 

oportuno. 

10.4.5.2. O pregoeiro poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o subitem 10.4.5.1 deste Edital, 

mediante despacho fundamentado registrado na ata da sessão. 

10.5. No caso de apresentação de proposta inexequível (subitens 10.4 e 10.4.4), o pregoeiro, para fins de subsidiar 

a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada no sentido de: 

a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a qualidade dos insumos 

empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com suas obrigações tributárias, previdenciárias e 

trabalhistas; e 

b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde obterá proveito 

econômico, no sentido de comprovar que o custo ultrapassa o valor da proposta; e/ou inexistirem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, comprovando a sua efetiva exequibilidade, bem como 

declaração expressa de que assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de 

maneira que possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de que 

não sejam utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na proposta vencedora. 

10.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento de que dispõe o subitem 10.4.5.2 e subitem 10.5, somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24hrs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada na 

ata da sessão. 

10.5. É considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração. 

10.6. Da Amostra (não se aplica a este objeto) 

10.7. Conforme decidido no planejamento da contratação, caso previsto no Termo de Referência a apresentação 

de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no referido 

Termo, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, são exigidos nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.2.1. SICAF, e 

11.2.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ ). 

11.2.3. consulta ao banco de dados de penalidades do município (cadastro/registro das empresas sancionadas e/ou 

suspensas). 
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11.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o §8º do artigo 12 da Lei nº 14.230/2021. 

11.2.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa. 

11.2.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

11.2.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
 

11.3. Dos Documentos de habilitação exigidos: 

11.3.1. Habilitação jurídica: 

11.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

11.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

11.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor ; 

11.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

11.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução. Normativa DREI/ME 

nº 77 de 18 de março de 2020. 

11.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

11.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764 de 16 de dezembro 1971. 

11.3.1.9. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal n. 123/2006, 

certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de 

declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 

49 da Lei Complementar nº 123/2006; 
 

11.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.4.3. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), expedida 

pela Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br  ou do documento denominado "Situação de Regularidade do 

Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do 

Pregão; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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11.4.4. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, seguridade social, 

por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, relativos aos Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br  ou 

www.pgfn.fazenda.gov.br . Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 1.751, de 2 de outubro de 2014;  

11.4.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com Efeito Negativa, em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, expedida 

pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;  

11.4.6. Prova de Regularidade Tributária para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débito 

ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISS, 

expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante;  

11.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho www.tst.jus.br/certidão, conforme Lei n.º 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011.  

11.4.8. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, para fins de comprovação da condição 

de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

11.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

11.5.1. Certidão Negativa de Falência/recuperação judicial autor/réu, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 

(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 

11.5.2. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação 

de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101, de 09 

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

11.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.5.4. Pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço patrimonial, demonstração de resultado 

de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício. (Lei nº 14.133, de 2021 art. 69 

§6º). 

11.5.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

11.5.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação 

das respectivas fórmulas: 

 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

 

SG =               Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não  Circulante 

 

 

 

 

 

 

LC = 

Ativo Circulante 

 

Passivo Circulante 
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11.5.8 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, o capital mínimo.  O atendimento aos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada. 
 

11.6. Qualificação Técnica: 

11.6.1 Atestado (mínimo 01) ou declaração de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória do fornecimento similares ao objeto.  

a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

11.6.2 ALVARÁ SANITÁRIO OU LICENÇA SANITÁRIA, dentro do prazo de validade, expedido pela 

Vigilância Sanitária do Estado ou Município sede da empresa proponente. 

11.6.3 REGISTRO DO PRODUTO OFERTADO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE (ANVISA), para todos os itens 

que a legislação o exigir. Caso os itens ofertados sejam isentos de registro, apresentar documento que comprove 

isenção. 
 

11.7. Declarações: 

11.7.1 Declaração do Anexo V – Conforme modelo de declaração de enquadramento de microempresa, empresa 

de pequeno porte, se for o caso; 

11.7.2 Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração Unificada; 

11.7.3 Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de Termo de nomeação de Preposto; 

11.7.4 Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII 

do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, 

conforme modelo ANEXO VIII; 
 

 

12. Das regras gerais da fase de habilitação 

12.1 Após a consulta de que trata os subitens deste Edital, o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NESTE EDITAL, via sistema 

eletrônico, no prazo de 02(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação. 

12.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

PODERÁ ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou ter sido emitido por órgão ou entidade pública, 

desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021, assim, sua regularidade 

será verificada através do respectivo cadastro. 

12.2.3 Caso faça uso da faculdade de que trata o subitem 12.2 é dever do licitante atualizar previamente a 

documentação constante no aludido cadastro, para que estejam vigentes na fase de habilitação e possa ser 

comprovada, ou encaminhar, no prazo previsto no subitem 12.2 a respectiva documentação atualizada, conforme 

solicitação. 

12.2.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia, em 

campo próprio da plataforma https://licitanet.com.br/ . 

12.2.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.2.6 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660 de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

https://licitanet.com.br/


 

 

12.2.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.2.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

12.2.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.2.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

12.2.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

12.2.9.3 A diligência de que trata o subitem anterior, não caracteriza como substituição ou apresentação de 

documento novo, e dessa forma, o pregoeiro/comissão poderá sanar erros ou falhas, que  não alterem a  substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão  fundamentada, registrada na  ata  da  sessão  e  acessível  

a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para fins de habilitação, assim como a juntada de documento extemporâneo 

que não havia sido apresentado no momento oportuno por um equívoco ou falha, porém desde que esses sejam 

preexistentes e passível de comprovação. 

12.2.9.4 Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no sistema eletrônico, no prazo 

de 02 (duas) horas, após solicitação do pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

12.2.9.5 Caso haja a necessidade de suspensão da sessão para a realização da diligência, somente poderá ser 

retomada a sessão mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 

e devidamente registrado em ata. 

12.2.9.6 O prazo estabelecido no subitem acima poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro   no caso de 

indisponibilidade do sistema, bem como da ocorrência de fato excepcional superveniente para o qual não tenha 

concorrido a licitante, desde que devidamente comprovada, não podendo este prazo exceder em 05 (cinco) dias 

úteis, contados da solicitação do Pregoeiro. 

12.2.9.7 Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados, 

preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word (extensão .DOC ou 

DOCX), Excel (extensão .XLS ou .XLSX), podendo ser processados por compactação nos formatos ZIP (extensão 

.ZIP) ou RAR (extensão .RAR); preferencialmente compactados. 

12.2.9.8 Os documentos remetidos por meio do sistema https://licitanet.com.br poderão ser solicitados em original 

ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. Caso sejam solicitados, 

deverão ser encaminhados ao pregoeiro, no end. Rua Carajás nº 485 – Centro CEP: 78600-907, Barra do Garças 

- MT. 

12.2.9.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

12.2.9.10 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta ajustada, e/ou documentos 

complementares, tanto na fase de proposta ou de habilitação, conforme previsto neste instrumento, será 

desclassificada/inabilitada, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.2.9.11 A habilitação será ou poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

12.2.9.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus documentos ou dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis. 

12.2.9.13 As microempresas, as empresas de pequeno porte e equiparadas, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

12.2.9.14 Na hipótese de haver alguma restrição quando da comprovação de regularidade, será assegurado prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 



 

 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

12.2.9.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.2.9.16 No caso de itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, quando houver inabilitação do licitante que estava como provisoriamente vencedor, e, antes do 

Pregoeiro passar à proposta ou lance subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto. 

12.2.9.17 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

12.2.9.18 Após o encerramento da fase de habilitação, o pregoeiro disponibilizará no sistema os documentos da 

habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor bem como os documentos oriundos das diligências 

promovidas. 
 

13. Das Declarações a serem apresentadas pelos licitantes na fase de habilitação: 

13.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do Art. 63, I, da Lei nº 14.133 de 2021. 

13.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

13.3. Constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões. 

13.4. No caso que a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 

13.5. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do vencedor do certame, manifestar sua 

intenção de recorrer sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, dessa forma será concedido na sessão 

pública o prazo 15 (quinze) minutos, indicando em sua manifestação contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer, julgamento das propostas e/ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante. 
 

14.  DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo para apresentação do recurso é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

14.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133 de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data da ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados através do endereço eletrônico pregao@barradogarcas.mt.gov.br ; 

pregao@barradogarcas.mt.gov.br  ou em campo próprio do sistema, quando houver. 

14.5. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, aos interessados, no sítio eletrônico 

https://licitanet.com.br , com a finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de contrarrazões. 

14.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

14.7. Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.8. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente poderá solicitar auxílio pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. E caso a 

autoridade competente solicite, o prazo para proferir a decisão ficará suspenso. 

mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o pregoeiro deverá 

elaborar um breve relatório quanto aos fatos e procedimentos do certame, e encaminhar o processo à autoridade 

superior para que se proceda a adoção de uma das condutas constantes do art.  71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16. DA ENTREGA DO OBJETO 

16.1 As condições e obrigações referente a entrega do objeto, devem seguir as disposições constantes no Termo 

de Referência; 

17. DO PAGAMENTO 

17.1 No que tange ao pagamento decorrente do fornecimento do objeto, a contratada deverá observar o disposto 

no Termo de Referência (dos critérios de medição e pagamento). 
 

18. DA CONTRATAÇÃO 

18.1 Depois de homologado o resultado deste pregão, a licitante adjucatária será convocada para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cuja minuta constitui o Anexo IV do presente instrumento, no prazo de 05 (cinco) dias 

contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 

1º, do artigo 90, da Lei n.º 14.133 de 2021. 

18.2 Se não ocorrer a convocação para a contratação e decorrer o prazo de validade da proposta indicado no edital, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.3 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

18.4 Na  assinatura do contrato, será exigida para a licitante, a comprovação das condições de habilitação fiscal e 

trabalhista consignadas no edital de licitação, e se, por ocasião da formalização da ARP, as certidões de 

regularidade da Adjudicatária para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Justiça do 

Trabalho estiverem vencidas, o órgão contratante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos comprobatórios da respectiva 

consulta, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

18.5 Se o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital, se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente, é facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar a ARP nas mesmas condições propostas pelo 

vencedor. 

18.6 Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceitar a contratação nos termos do 18.5, a Administração poderá 

convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. 

18.7 Se restar frustrada a negociação de melhor condição de preço que trata o 18.5, a Administração poderá 

adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória. 

18.8 Na adoção dos procedimentos descritos nos itens 18.5, a Administração não poderá aceitar propostas/lances 

superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

18.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido no subitem 18.7 deste Edital caracterizará a conduta tipificada no inciso VI do art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133 de 2021 e o sujeitará à penalidade prevista neste Edital e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade licitante, se houver. 

18.10 Conforme identificado no item “Do Gerenciamento de Riscos” do relatório do Estudo Técnico Preliminar, 

serão observadas na gestão e fiscalização do contrato, além das ações previstas no Plano Básico de Fiscalização, 

disponível no sítio eletrônico do município, no link: https://www.barradogarcas.mt.gov.br/ as ações específicas 

para o objeto contratado, conforme abaixo descrito: 
 

https://www.barradogarcas.mt.gov.br/


 

 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

19.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringiras disposições previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.6. não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou durante a validade da ARP; 

19.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 

19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em processo de 

aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 

das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12, conforme art.156, § 3º da Lei 14.133/2021; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

19.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

19.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 19.2 deste Edital, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 

 

19.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 deste Edital será instaurado processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.8. Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item anterior 

será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

19.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos 

na Lei nº 14.133/2021. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

20.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.3. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico em formato legível. 

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser observadas as regras previstas 

no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/  

https://www.gp.srv.br/transparencia_barradogarcas/servlet/licitacoes_v2?1  
 

21. DO FORO 

21.1 Fica eleito, para dirimir as questões divergentes oriundas do presente Edital e seus anexos, que não forem 

resolvidas na esfera administrativa, o foro da comarca de Barra do Garças – MT, renunciando-se a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 
 

Barra do Garças - MT, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

___________________________________ 

Salete T. Lauermann 

Secretária Municipal de Saúde 

Port. Nº 21.816 de 01/01/2025 

 

______________________________________ 

Adilson Gonçalves de Macedo 

Prefeito Municipal 

 

 

https://licitanet.com.br/
https://www.gp.srv.br/transparencia_barradogarcas/servlet/licitacoes_v2?1


 

 

 

 

 

 

 

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I. ETP- Estudo Técnico Preliminares; 

ANEXO II. Termo de Referência; 

ANEXO III. Modelo Proposta de Preços; 

ANEXO IV. Minuta de Termo da Ata de Registro de Preços;  

ANEXO V. Modelo Declaração - Enquadramento ME ou EPP; 

ANEXO VI. Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO VII. Modelo de Termo de Nomeação de Preposto; 

ANEXO VIII. Declaração que não emprega menor; 

ANEXO IX. Minuta do Contrato.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO I 

 
 

 

1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento da contratação visando auxiliar 

na elaboração do Termo de Referência. 

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO 
 

 

 

 

 

 

 

 

3. DO RELATÓRIO 

3.1. Da Legislação aplicável: 

☒ Lei n.º 14.133, de 2021 e legislação correlata. 

• Lei Complementar n.º 123, de 2006; 

• Decreto Municipal n.º 5.364/2024 (normativo específico do ETP). 

• Decreto Municipal n.º 5.383/2024 (normativo categoria de bens comuns e de luxo). 

3.1.1. Legislação Especial, se for o caso: 

• Não se aplica 

3.2. Das contratações anteriores: 

☒ Foram adquiridos insumos anteriormente através do Processo Administrativo nº 182/2023, Pregão 

Eletrônico n° 058/2023. Apesar da contratação mencionada ter ocorrido sobre o regime da pretérita lei de 

licitações, o Termo de Referência pode subsidiar o presente estudo com informações concernentes a aquisição, 

como também servindo de parâmetro comparativo da modalidade adotada como solução à contratação pleiteada. 

3.3 Da forma de contratação: 

☒ A contratação será realizada de forma eletrônica. 

3.3.1. Da conveniência do registro de preços 

• Visa-se a formação de Sistema de Registro de Preços para o caso concreto, tendo em vista as 

possibilidades cabíveis para adoção do procedimento auxiliar, dentre elas: 

I - Se pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

SD N.º: 230/2025/COPLAN 

Unidade (s) demandante 

(s): 

Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck (HMMPM); Unidade de 

Pronto Atendimento 24 horas (UPA) 

Responsável pela 

demanda: 
Salete Terezinha Lauermann – Secretária Municipal de Saúde 

Objeto: 

Futura e eventual aquisição de insumos hospitalares para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde, adstrita a prefeitura de Barra 

do Garças – MT. 



 

 

II - For mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de serviço ou postos de trabalho, ou em regime de 

tarefa; 

III - For conveniente para atendimento a mais de um órgão ou entidade; 

IV - Pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

administração. 

• A partir das possibilidades elencadas anteriormente, verifica-se que a aquisição almejada através da 

aplicação do Sistema de Registro de Preços traz várias vantagens, dentre elas, a existência de 

facultatividade na aquisição do objeto licitado, conforme previsto no artigo 83 da Lei Federal nº 

14.133/2021, possibilidade de compra progressiva, com aquisições de forma parcelada, somente quando 

houver necessidade, reduzindo assim o volume de estoque e o repentino desabastecimento. 

3.4. Do acesso ao orçamento estimado da contratação: 

☒ Na presente análise o orçamento e documentos que o instruem constam dos autos e deverão ser 

disponibilizados anexos ao TR ou PB, não sendo o caso de orçamento sigiloso. 

3.5. Da necessidade de consolidação da demanda para as demais unidades gestoras e/ou Intenção de 

Registro de Preços-IRP: 

☒ A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora requisitante e a contratação não requer 

consolidação. 

3.6. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006: 

☒ - Justifica-se a não utilização do benefício pelas razões abaixo: 

• Por se tratar de contratação que envolve bens de complexidade que envolve diretamente a saúde de 

pessoas, devendo apresentar altos padrões de segurança e exigências técnicas específicas; ressalta-se 

também que os quantitativos para o atendimento da demanda são em larga escala, concluindo-se assim 

que tais requisitos podem não ser atendidas pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais. 

3.7. Da participação ou vedação de empresas em consórcio: 

☒ NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, pelas razões abaixo: 

• A vedação de consórcios impõe a garantia de contratação com uma única empresa para o fornecimento 

de determinado item. Isso simplifica a responsabilização em caso de problemas com os produtos 

fornecidos. 

3.8 Da subcontratação da Lei 14.133/21: 

☒ Não será permitida a subcontratação do objeto para outras empresas. 

3.9. Da sustentabilidade: 

⚫ Recomenda-se que empresa contratada, deverá observar as seguintes práticas de sustentabilidade:  

3.9.1. Embalagens sustentáveis: Preferir embalagens reutilizáveis, recicláveis ou compostáveis para o transporte 

dos móveis, evitando o uso excessivo de plásticos e outros materiais não biodegradáveis. 

3.9.2. Transportes sustentáveis: Optar por meios de transporte menos poluentes ou utilizar veículos que atendam 

a critérios de eficiência energética e redução de emissões de carbono. 

3.9.3. Recuperação e descarte adequado: Adotar práticas de descarte consciente de resíduos, promovendo a 

reciclagem e o reaproveitamento dos materiais no final do ciclo de vida do mobiliário. 



 

 

3.9.4. Certificação ambiental: Buscar certificações ambientais para os produtos e processos, como ISO 14001, 

que atestam a responsabilidade ambiental da empresa. 

3.9.5. A observância dessas práticas de sustentabilidade garantirá que a aquisição dos objetos pelo Município de 

Barra do Garças-MT contribua para a proteção do meio ambiente, promovendo um desenvolvimento mais 

sustentável e responsável.  

3.10. Das demais justificativas: 

• Não se aplica. 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecido pela Constituição Federal de 1988 e regulamentado pelas Leis nº 

8080/90 e 8142/90, prevê o acesso universal, igualitário e integral da população a todas as ações e serviços de 

saúde públicos, independente do seu grau de complexidade, incluindo os atendimentos nas unidades hospitalares 

do município. 

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196: “a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, do qual emerge o Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

Sendo assim justifica-se a aquisição dos insumos e correlatos médico-hospitalares, tendo em vista que esses 

constituem itens de necessidade básica para o pleno funcionamento. Esses produtos visam promover a melhoria 

da efetividade das ações em saúde, devendo sua disponibilização ser garantida por meio de política que assegure 

o acesso desta população ao objeto citado, oferecendo, segurança, eficácia, qualidade e o menor custo possível. 

Vale ressaltar que, a licitação pretendida visa a reposição dos estoques desses materiais que se encontram 

desabastecidos e/ou em quantidades insuficientes para os próximos meses, devendo ser adquiridos para a 

continuidade dos serviços. 

Em suma a contratação pretendida tem por finalidade a manutenção da prestação dos serviços nas unidades 

hospitalares municipais, Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck (HMMPM) e Unidade de Atendimento 24 

horas (UPA), buscando evitar a interrupção dos atendimentos. 

Considera-se, ainda o grande esforço desta Secretaria em promover satisfatoriamente, atendimentos dignos à 

população, a fim de reduzir quaisquer danos e mortalidade aos pacientes assistidos pelo SUS. Frente a essas 

exposições, sendo a saúde um direito do cidadão, parte-se, então, da premissa que se trata de um dever do 

Estado e, na aplicação desse silogismo, não pode esta Secretaria, bem como o Município de Barra do Garças 

permanecer inerte ante seu dever. E em se tratando de uma Administração cujas ações estão voltadas para a 

melhoria da qualidade de vida da população, é necessária a aquisição dos medicamentos fundamentais para 

assegurar a recuperação e reestabelecimento da saúde dos pacientes do município. 

5. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

☒ O objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão do instrumento encontrar-se em 

processo de estudos e implantação no Município, contudo está em consonância com o planejamento 

orçamentário do município. 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, conforme abaixo: 

6.1.1. Prazo de entrega/execução:  



 

 

• A contratada ficará obrigada a entregar os objetos em até 07 (sete) dias úteis após emissão da Ordem de 

Fornecimento. 
 

6.1.2. Local(is) e horário(s) da entrega: 

1) Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – situado à Avenida Senador Valdon Varjão, n° 3.263 

– Serra Dourada; 
 

6.1.3. Condições do recebimento: 

• Os objetos/serviços deverão ser entregues/realizados em horário de expediente compreendido das 07:00 

às 11:00 e das 13:00 às 17:00, na presença de servidores da Secretaria Municipal de Saúde. 

• Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

• Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

• Os produtos objeto deste termo será recebido, desde que: 

• A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Ordem de Fornecimento; 

• Os produtos deverão possuir validade igual ou superior a 01 (um) ano. Caso a validade seja inferior ao 

que está aqui estabelecido, a empresa deverá se comprometer formalmente, a efetuar a troca dos 

insumos sem qualquer ônus para a Administração. 

• A embalagem, esteja inviolada e de forma a permitir o correto armazenamento, e contenha número do 

lote, data de validade, data da fabricação, descrição do item; 

• A especificação esteja em conformidade com o solicitado. 

• O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado, podendo ser dispensado, nos 

termos do plano básico de fiscalização, disponível no link:  

<https://www.barradogarcas.mt.gov.br/fotos_licitacao/921.pdf> 

• No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

• O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

• O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

https://www.barradogarcas.mt.gov.br/fotos_licitacao/921.pdf


 

 

6.1.4. Manutenção e assistência técnica: 

• Não se aplica. 

6.1.5. Prazo para substituição/correção: 

• 05 (cinco) dias úteis. 

6.1.6. Prazo de vigência: 

• 12 (doze) meses, podendo ser aditado em igual período, pelo tempo legalmente permitido, ou até 

esgotamento do saldo constante na Ata de Registro de Preços. 
 

6.1.7. Índice de reajuste adotado para contratação e indicação do período para o reajustamento:  

• Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, de acordo com a variação acumulada 

do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA). Não havendo estes, aplicar outro índice compatível. 

 

6.1.8. O objeto estudado poderá ser contratado de forma continuada por se tratar de bens. 
 

6.1.9. Indicação ou vedação de marcas ou modelos específicos ou como referência: 

• Não se aplica. 

6.2. Treinamento de pessoal/apresentação de catálogo/exigência de amostras/prova de conceito (se for o 

caso - art. 41, II, NLL): 

• Não se aplica. 

6.3. Dos Documentos de Habilitação específicos para a contratação: 

6.3.1. Habilitação fiscal/social/trabalhista:  

☒ Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante que comprove a regularidade de 

débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. Dentre os 

demais requisitos elencados pela Lei 14.133/21, citados no artigo 62. 

 

6.3.2. Especificidades da habilitação, se for o caso (art. 62 a 70 da NLL): 

• Não se aplica. 

6.4. Do prazo e forma de garantia (garantias de proposta e garantias de execução) Art. 58 e 96, NLL): 

• O prazo de garantia é o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

6.5. Outros requisitos exigidos para a contratação: 

• Não se aplica. 

7. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA A 

CONTRATAÇÃO 



 

 

Considerando que houve contratação anterior do objeto para nortear o planejamento da quantidade a ser 

adquirida, a partir do quantitativo solicitado e eventos que possam impactar na demanda futura, a quantidade 

para atender à necessidade que está informada na solicitação de demanda e neste estudo segue na tabela a 

seguir: 

 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SD N.º 230/2025/COPLAN 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos técnicos preliminares, 

utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as presentes inserções e a materialização 

do planejamento. 

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar propostas, todas as 

exigências que estarão contidas no Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de insumos hospitalares para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde, adstrita a prefeitura de Barra do Garças – MT, conforme condições e exigências 

estabelecidas no item 1.2. 

1.2. Definição/detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VALOR TOTAL 

1 78078 

ABAIXADOR LINGUA, MATERIAL 

MADEIRA, TIPO DESCARTAVEL, 

COMPRIMENTO 14, FORMATO TIPO 

ESPATULA, LARGURA 1,50, 

ESPESSURA  2 (PACOTE 100 UND)  

un - unidade 800 R$ 5,78 R$ 4.624,00 

2 78079 

ACIDO PERACETICO, DOSAGEM 

MINIMO DE 0,2%, FORMA FISICA 

SOLUCAO AQUOSA 1 LITRO  

un - unidade 1000 R$ 49,21 R$ 49.210,00 

3 78080 
ÁGUA OXIGENADA 10VOL. 

FRASCO 1LT  
un - unidade 600 R$ 6,08 R$ 3.648,00 

4 84600 

AGULHA ANESTESICA, P/ 

RAQUIDIANA, ACO INOXIDAVEL, 

23 G X 3 1/2", PONTA DE LAPIS, C/ 

MANDRIL, C/ ORIFICIO LATERAL, 

CONECTOR LUER LOCK, C/ VISOR 

TRANSPARENTE C/ TAMPA, 

DESCARTAVEL, ESTERIL  

un - unidade 3000 R$ 3,79 R$ 11.370,00 

5 78082 

AGULHA ANESTESICA, P/ 

RAQUIDIANA, ACO INOXIDAVEL, 

25 G X 3 1/2", PONTA QUINCKE, C/ 

un - unidade 10000 R$ 4,17 R$ 41.700,00 



 

 

MANDRIL, CONECTOR LUER 

LOCK, CONICO E TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL, ESTERIL - 

AGULHA ESPINHAL ANESTESICA 

No 25    

6 78083 

AGULHA ANESTESICA, P/ 

RAQUIDIANA, ACO INOXIDAVEL, 

26 G X 3 1/2", PONTA QUINCKE, C/ 

MANDRIL, CONECTOR LUER 

LOCK, CONICO E TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL, ESTERIL - 

AGULHA ESPINHAL ANESTESICA 

No 26   

un - unidade 3000 R$ 5,26 R$ 15.780,00 

7 84601 

AGULHA ANESTESICA, P/ 

RAQUIDIANA, ACO INOXIDAVEL, 

27 G X 3 1/2", PONTA QUINCKE, C/ 

MANDRIL AJUSTADO, CONECTOR 

LUER LOCK, C/ VISOR 

TRANSPARENTE, DESCARTAVEL, 

ESTERIL - AGULHA ESPINHAL 

ANESTESICA No 27    

un - unidade 3000 R$ 4,15 R$ 12.450,00 

8 76672 

AGULHA HIPODERMICA, ACO 

INOXIDAVEL SILICONIZADO, 18 G 

X 1 1/2", BISEL CURTO 

TRIFACETADO, CONECTOR LUER 

LOCK EM PLASTICO, PROTETOR 

PLASTICO, COM SISTEMA 

SEGURANCA SEGUNDO NR/32, 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL - 

AGULHA DESCARTAVEL 40X12 

(100X1)  

un - unidade 4000 R$ 6,00 R$ 24.000,00 

9 71742 

AGULHA HIPODERMICA, ACO 

INOXIDAVEL SILICONIZADO, 21 G 

X 1'', BISEL CURTO TRIFACETADO, 

CONECTOR LUER LOCK EM 

PLASTICO, PROTETOR PLASTICO, 

COM SISTEMA SEGURANCA 

SEGUNDO NR/32, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL- AGULHA 

DESCARTAVEL 25X8 (100X1) 

un - unidade 3000 R$ 6,02 R$ 18.060,00 

10 78085 

AGULHA HIPODERMICA, ACO 

INOXIDAVEL SILICONIZADO, 22 G 

X 1", BISEL CURTO TRIFACETADO, 

CONECTOR LUER LOCK EM 

PLASTICO, PROTETOR PLASTICO, 

COM SISTEMA SEGURANCA 

SEGUNDO NR/32, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL AGULHA 

DESCARTAVEL 25X7 (100X1) 

un - unidade 2500 R$ 6,15 R$ 15.375,00 

11 78086 

AGULHA HIPODERMICA, ACO 

INOXIDAVEL SILICONIZADO, 23 G 

X 1", BISEL CURTO TRIFACETADO, 

CONECTOR LUER LOCK EM 

PLASTICO, PROTETOR PLASTICO, 

COM SISTEMA SEGURANCA 

SEGUNDO NR/32, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL - AGULHA 

DESCARTAVEL 25X6 (100X1)  

un - unidade 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

12 71744 

AGULHA HIPODERMICA, ACO 

INOXIDAVEL SILICONIZADO, 24 G 

X 3/4", BISEL CURTO 

TRIFACETADO, CONECTOR LUER 

LOCK EM PLASTICO, PROTETOR 

un - unidade 500 R$ 6,89 R$ 3.445,00 



 

 

PLASTICO, COM SISTEMA 

SEGURANCA SEGUNDO NR/32, 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL - 

AGULHA DESCARTAVEL 20X5,5 

(100X1)  

13 77563 

AGULHA HIPODERMICA, ACO 

INOXIDAVEL SILICONIZADO, 26 G 

X 1/2", BISEL CURTO 

TRIFACETADO, CONECTOR LUER 

LOCK EM PLASTICO, PROTETOR 

PLASTICO, COM SISTEMA 

SEGURANCA SEGUNDO NR/32, 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL - 

AGULHA DESCARTAVEL 13X4,5 

(100X1)  

un - unidade 3000 R$ 0,25 R$ 750,00 

14 78088 

ALCOOL ETILICO, TIPO 

HIDRATADO, TEOR ALCOOLICO 

70% (70 GL), APRESENTACAO GEL  

un - unidade 500 R$ 7,65 R$ 3.825,00 

15 78087 

ALCOOL ETILICO, TIPO 

HIDRATADO, TEOR ALCOOLICO 

70% (70 GL), APRESENTACAO 

LIQUIDO (ALCOOL 70% USO 

HOSPITALAR 1000 ML)   

un - unidade 25000 R$ 6,00 R$ 150.000,00 

16 71751 

ALGODÃO, TIPO HIDRÓFILO, 

APRESENTAÇÃO EM MANTAS, 

MATERIAL ALVEJADO, 

PURIFICADO, INSENTO DE 

IMPUREZAS 500G 

un - unidade 2000 R$ 13,91 R$ 27.820,00 

17 78089 

ALGODAO, TIPO ORTOPEDICO 

APRESENTACAO EM MANTAS 

MATERIAL EM FIBRA DE 

ALGODAO CRU TAMANHO 10 CM 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

ENROLADO EM PAPEL 

APROPRIADO TIPO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  1,80 M  

un - unidade 15000 R$ 0,72 R$ 10.800,00 

18 78090 

ALGODAO, TIPO ORTOPEDICO 

APRESENTACAO EM MANTAS 

MATERIAL EM FIBRA DE 

ALGODAO CRU TAMANHO 15 CM 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

ENROLADO EM PAPEL 

APROPRIADO TIPO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  1,80M  

un - unidade 20000 R$ 1,10 R$ 22.000,00 

19 78091 

ALGODAO, TIPO ORTOPEDICO 

APRESENTACAO EM MANTAS 

MATERIAL EM FIBRA DE 

ALGODAO CRU TAMANHO 20 CM 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

ENROLADO EM PAPEL 

APROPRIADO TIPO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 1,80M  

un - unidade 20000 R$ 1,36 R$ 27.200,00 

20 78092 

APARELHO DE BARBEAR, TIPO 

LÂMINA DESCARTAVEL, 

MATERIAL LÂMINA ACO, COM 02 

LÂMINAS, MATERIAL CABO DE 

PLASTICO, ANATOMICO, COM 

ESTRIAS DE BORRACHA, COM 

FITA LUBRIFICANTE, CONTENDO 2 

UNIDADES.  

un - unidade 2000 R$ 1,15 R$ 2.300,00 

21 84735 

APARELHO PRESSAO ARTERIAL, 

TIPO DIGITAL, MODELO 

PORTATIL, TAMANHO PULSO DE 

13,5 A 19,5CM TAMANHO ADULTO 

PADRAO, CARACTERISTICAS 

un - unidade 200 R$ 74,80 R$ 14.960,00 



 

 

ADICIONAIS MEMORIA C/DATA E 

HORA 30 RESULTADOS, 

COMPONENTES ESTOJO, 

ALIMENTACAO 2 PILHAS  

22 84734 

ASPIRADOR SECRECOES, PARA 

REDE DE VACUO, 500 ML, COM 

VACUOMETRO, FRASCO VIDRO  

un - unidade 20 R$ 156,00 R$ 3.120,00 

23 84733 

ASPIRADOR SECRECOES, P/ REDE 

DE OXIGENIO, A VACUO, POR 

EJETOR TIPO VENTURI, 

C/VALVULA RETENCAO, 

DESMONTAVEL E ESTERILIZAVEL 

(HASTE ACO INOX), BOLA, 

CONEXOES CONFORME ABNT, 

PORCA ENTRADA LATAO C/ABAS, 

SEDE EM BORRACHA SILICONE, 

FRASCO DE VIDRO 500ML  

un - unidade 5 R$ 133,73 R$ 668,65 

24 71770 

ATADURA, TIPO 1 CREPOM, 

MATERIAL 1 100% ALGODAO, 

DIMENSOES 10 CM, GRAMATURA 1 

CERCA DE 13 FIOS/ CM2 (ATADURA 

DE CREPOM 10CMX1,80M)   

un - unidade 30000 R$ 0,50 R$ 15.000,00 

25 71771 

ATADURA, TIPO 1 CREPOM, 

MATERIAL 1 100% ALGODAO, 

DIMENSOES 15 CM, GRAMATURA 1 

CERCA DE 13 FIOS/ CM2 (ATADURA 

DE CREPOM 15CMX1,80M)  

un - unidade 30000 R$ 0,71 R$ 21.300,00 

26 71772 

ATADURA, TIPO 1 CREPOM, 

MATERIAL 1 100% ALGODAO, 

DIMENSOES 20 CM, GRAMATURA 1 

CERCA DE 13 FIOS/ CM2    

(ATADURA DE CREPOM 

20CMX1,80M)  

un -unidade 30000 R$ 1,04 R$ 31.200,00 

27 71773 

ATADURA, TIPO 1 GESSADA, 

MATERIAL 1 100% POLIESTER, 

DIMENSOES 10 CM (ATADURA 

GESSADA 10CMX3MTS)   

un - unidade 5000 R$ 2,30 R$ 11.500,00 

28 71774 

ATADURA, TIPO 1 GESSADA, 

MATERIAL 1 100% POLIESTER, 

DIMENSOES 15 CM (ATADURA 

GESSADA 15CMX3MTS)   

un - unidade 5000 R$ 3,57 R$ 17.850,00 

29 86711 

ATADURA, TIPO 1 GESSADA, 

MATERIAL 1 100% POLIESTER, 

DIMENSOES 20CM (ATADURA 

GESSADA 10CMX3MTS)  

un - unidade 5000 R$ 4,46 R$ 22.300,00 

30 77564 

AVENTAL HOSPITALAR, 

MATERIAL POLIPROPILENO, 

TAMANHO UNICO, GRAMATURA 

CERCA DE 50 G/CM2, 

CARACTERISTICA ADICIONAL 

MANGA LONGA, PUNHO 

ELASTICO, ESTERILIDADE USO 

UNICO, TIPO CIRURGICO   

un - unidade 120000 R$ 2,46 R$ 295.200,00 

31 84696 
BATERIA CR2032 (PILHA PARA 

GLICOSIMETRO)  
un - unidade 100 R$ 6,28 R$ 628,00 

32 84760 

Bisturi elétrico MODELO: 

RADIOFREQUENCIA E 

ULTRASSONICO, MODO DE 

OPERACAO MONOPOLAR: 

MONOPOLAR, POTENCIA MAXIMA 

CORTE MONOPOLAR: DE 301 A 400 

W, TIPO DE COAGULACAO: 

COAGULACAO, SPRAY E 

FULGURACAO, TIPO DE CORTE: 

CORTE PURO E NO MINIMO 3 

MISTOS, MODO DE OPERACAO: 

BIPOLAR, MICRO E MACRO, 

un - unidade 5 R$ 5.588,70 R$ 27.943,50 



 

 

OPCIONAIS: FUNCAO PULSAR, 

OUTROS COMPONENTES: 

ALARME, MEMORIA, 

COMPATIBILIDADE: COMPATIVEL 

C/ COAGULADOR ARGONIO  

33 84674 

BOLSA OSTOMIA, PLASTICO, 

COLOSTOMIA E ILEOSTOMIA, 1 

PECA (PLACA E BOLSA 

ACOPLADAS), DRENAVEL, 1 CLIP 

PARA CADA 10 BOLSAS, 

TRANSPARENTE, ADESIVO 

MICROPOROSO, PLACA PLANA, 

BASE DE KARAYA, PRE-CORTADA 

ATE 62 MM, COM FILTRO DE 

CARVAO ATIVADO  

un - unidade 10000 R$ 17,69 R$ 176.900,00 

34 78099 

BOLSA RESERVATORIO O2, 

REUTILIZAVEL, PARA AMBU 

NEONATAL, C/RESERVATORIO DE 

O2 SUPLEMENTAR, ENTRADA DE 

O2, MASCARA TRANSPARENTE, 

AUTOCLAVAVEL  

un - unidade 300 R$ 136,42 R$ 40.926,00 

35 78098 

BOLSA RESERVATORIO O2, TIPO 

REUTILIZAVEL, P/ AMBU ADULTO, 

COMPONENTES C/RESERVATORIO 

DE O2 SUPLEMENTAR, ENTRADA 

DE O2, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS MASCARA 

TRANSPARENTE, 

AUTOCLAVAVEL, CAPACIDADE 

3,01L  

un - unidade 500 R$ 153,32 R$ 76.660,00 

36 84706 BOLSA TERMICA GEL un - unidade 100 R$ 22,49 R$ 2.249,00 

37 84612 

BOLSA VENTILACAO, MATERIAL 

BORRACHA, CAPACIDADE 1 L, 

APLICACAO VENTILACAO / 

REINALACAO (BALAO DE 

BORRACHA PARA REINALACAO 

1L)  

un - unidade 150 R$ 12,73 R$ 1.909,50 

38 84613 

BOLSA VENTILACAO, MATERIAL 

BORRACHA, CAPACIDADE 3 L, 

APLICACAO VENTILACAO / 

REINALACAO (BALAO DE 

BORRACHA PARA REINALACAO 

3L)  

un - unidade 150 R$ 13,83 R$ 2.074,50 

39 86467 

BOTA PNEUMATICA, PERNEIRA 

COM 04 CAMARAS 

INDEPENDENTES E SEQUENCIAIS, 

BIVOLT, COM COMPRESSOR E 

TORNOZELEIRA 

un - unidade 2 R$ 1.849,00 R$ 3.698,00 

40 78101 

CABO BISTURI, MATERIAL ACO 

INOXIDAVEL, TAMANHO No 4, 

APLICACAO CIRURGIA (CABO DE 

BISTURI No 4)  

un - unidade 50 R$ 10,10 R$ 505,00 

41 78105 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

COMPRIMENTO 40 MM, MATERIAL 

SILICONE FLEXIVEL, ISENTO 

LATEX, TIPO USO DESCARTAVEL, 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

DIAMETRO INTERNO 3,50 MM, 

COMPONENTES C/ BALAO C/ 

VALVULA LUER, APLICACAO 

PEDIATRICO  

un - unidade 300 R$ 13,93 R$ 4.179,00 

42 78108 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DIAMETRO INTERNO 4,50 

MM, COMPONENTES TUBO BALAO 

un - unidade 300 R$ 14,49 R$ 4.347,00 



 

 

BAIXA PRESSAO, CONECTOR 

MONTADO, BALAO, APLICACAO 

ANESTESIA  

43 78107 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DIAMETRO INTERNO 4 

MM, COMPONENTES TUBO BALAO 

BAIXA PRESSAO, CONECTOR 

MONTADO, BALAO, APLICACAO 

ANESTESIA  

un - unidade 300 R$ 15,17 R$ 4.551,00 

44 78110 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DIAMETRO INTERNO 5,50 

MM, COMPONENTES TUBO BALAO 

BAIXA PRESSAO, CONECTOR 

MONTADO, BALAO, APLICACAO 

ANESTESIA   

un - unidade 300 R$ 14,76 R$ 4.428,00 

45 78109 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DIAMETRO INTERNO 5 

MM, COMPONENTES TUBO BALAO 

BAIXA PRESSAO, CONECTOR 

MONTADO, BALAO, APLICACAO 

ANESTESIA  

un - unidade 300 R$ 15,20 R$ 4.560,00 

46 78112 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DIAMETRO INTERNO 6,50 

MM, COMPONENTES TUBO BALAO 

BAIXA PRESSAO, CONECTOR 

MONTADO, BALAO, APLICACAO 

ANESTESIA   

un - unidade 300 R$ 14,63 R$ 4.389,00 

47 78111 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DIAMETRO INTERNO 6 

MM, COMPONENTES TUBO BALAO 

BAIXA PRESSAO, CONECTOR 

MONTADO, BALAO, APLICACAO 

ANESTESIA  

un - unidade 300 R$ 14,44 R$ 4.332,00 

48 78113 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DIAMETRO INTERNO 7,50 

MM, COMPONENTES TUBO BALAO 

BAIXA PRESSAO, CONECTOR 

MONTADO, BALAO, APLICACAO 

ANESTESIA  

un - unidade 300 R$ 13,93 R$ 4.179,00 

49 84462 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DIAMETRO INTERNO 7 

MM, COMPONENTES TUBO BALAO 

BAIXA PRESSAO, CONECTOR 

MONTADO, BALAO, APLICACAO 

ANESTESIA  

un - unidade 300 R$ 14,49 R$ 4.347,00 



 

 

50 78115 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DIAMETRO INTERNO 8,50 

MM, COMPONENTES TUBO BALAO 

BAIXA PRESSAO, CONECTOR 

MONTADO, BALAO, APLICACAO 

ANESTESIA  

un - unidade 300 R$ 14,00 R$ 4.200,00 

51 78114 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DIAMETRO INTERNO 8 

MM, COMPONENTES TUBO BALAO 

BAIXA PRESSAO, CONECTOR 

MONTADO, BALAO, APLICACAO 

ANESTESIA  

un - unidade 300 R$ 16,10 R$ 4.830,00 

52 78116 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

MATERIAL PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DIAMETRO INTERNO 9 

MM, COMPONENTES TUBO BALAO 

BAIXA PRESSAO, CONECTOR 

MONTADO, BALAO, APLICACAO 

ANESTESIA  

un - unidade 300 R$ 14,35 R$ 4.305,00 

53 84675 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

METAL, LONGA, 2 MM, MANDRIL 

COM GUIA, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

un - unidade 20 R$ 75,60 R$ 1.512,00 

54 84676 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

METAL, LONGA, 3 MM, MANDRIL 

COM GUIA, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

un - unidade 20 R$ 23,95 R$ 479,00 

55 72978 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

METAL, LONGA, 4 MM, MANDRIL 

COM GUIA, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

un - unidade 100 R$ 79,74 R$ 7.974,00 

56 84677 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

METAL, LONGA, 5 MM, MANDRIL 

COM GUIA, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

un - unidade 30 R$ 78,00 R$ 2.340,00 

57 72979 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

METAL, LONGA, 6 MM, MANDRIL 

COM GUIA, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

un - unidade 100 R$ 76,50 R$ 7.650,00 

58 72980 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA, 

METAL, LONGA, 8 MM, MANDRIL 

COM GUIA, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

un - unidade 100 R$ 74,41 R$ 7.441,00 

59 71791 

CANULA OROFARINGEA, 

POLIMERO, TAMANHO N 0, 

ESTERIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

un - unidade 400 R$ 1,70 R$ 680,00 

60 71792 

CANULA OROFARINGEA, 

POLIMERO, TAMANHO N 1, 

ESTERIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

un - unidade 400 R$ 1,77 R$ 708,00 

61 71793 

CANULA OROFARINGEA, 

POLIMERO, TAMANHO N  2, 

ESTERIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

un - unidade 400 R$ 1,85 R$ 740,00 

62 71794 
CANULA OROFARINGEA, 

POLIMERO, TAMANHO N 3, 
un - unidade 400 R$ 1,80 R$ 720,00 



 

 

ESTERIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

63 71795 

CANULA OROFARINGEA, 

POLIMERO, TAMANHO N 4, 

ESTERIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

un - unidade 400 R$ 1,84 R$ 736,00 

64 71796 

CANULA OROFARINGEA, 

POLIMERO, TAMANHO N 5, 

ESTERIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

un - unidade 400 R$ 1,78 R$ 712,00 

65 71797 

CANULA OROFARINGEA, 

POLIMERO, TAMANHO N 6, 

ESTERIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

un - unidade 400 R$ 1,69 R$ 676,00 

66 78117 

CATETER ASPIRACAO TRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ATOXICO 

FLEXIVEL, TIPO USO 

DESCARTAVEL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

PONTA ATRAUMATICA, ORIFICIOS 

DISTAIS LATERALIZADOS, 

ESTERIL No 04 

un - unidade 2000 R$ 0,81 R$ 1.620,00 

67 78118 

CATETER ASPIRACAO TRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ATOXICO 

FLEXIVEL, TIPO USO 

DESCARTAVEL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

PONTA ATRAUMATICA, ORIFICIOS 

DISTAIS LATERALIZADOS, 

ESTERIL No 06  

un - unidade 2000 R$ 0,86 R$ 1.720,00 

68 78119 

CATETER ASPIRACAO TRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ATOXICO 

FLEXIVEL, TIPO USO 

DESCARTAVEL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

PONTA ATRAUMATICA, ORIFICIOS 

DISTAIS LATERALIZADOS, 

ESTERIL No 08  

un - unidade 2000 R$ 0,81 R$ 1.620,00 

69 78120 

CATETER ASPIRACAO TRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ATOXICO 

FLEXIVEL, TIPO USO 

DESCARTAVEL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

PONTA ATRAUMATICA, ORIFICIOS 

DISTAIS LATERALIZADOS, 

ESTERIL No 10  

un - unidade 2000 R$ 0,84 R$ 1.680,00 

70 78121 

CATETER ASPIRACAO TRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ATOXICO 

FLEXIVEL, TIPO USO 

DESCARTAVEL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

PONTA ATRAUMATICA, ORIFICIOS 

DISTAIS LATERALIZADOS, 

ESTERIL No 12  

un - unidade 10000 R$ 0,86 R$ 8.600,00 

71 78122 

CATETER ASPIRACAO TRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ATOXICO 

FLEXIVEL, TIPO USO 

DESCARTAVEL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

PONTA ATRAUMATICA, ORIFICIOS 

DISTAIS LATERALIZADOS, 

ESTERIL No 14  

un - unidade 10000 R$ 0,84 R$ 8.400,00 

72 78123 

CATETER ASPIRACAO TRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ATOXICO 

FLEXIVEL, TIPO USO 

DESCARTAVEL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

un - unidade 10000 R$ 0,80 R$ 8.000,00 



 

 

PONTA ATRAUMATICA, ORIFICIOS 

DISTAIS LATERALIZADOS, 

ESTERIL No 16  

73 84810 

CATETER ASPIRACAO TRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ATOXICO 

FLEXIVEL, TIPO USO 

DESCARTAVEL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

PONTA ATRAUMATICA, ORIFICIOS 

DISTAIS LATERALIZADOS, 

ESTERIL No 18  

un - unidade 200 R$ 0,87 R$ 174,00 

74 84809 

CATETER ASPIRACAO TRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ATOXICO 

FLEXIVEL, TIPO USO 

DESCARTAVEL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

PONTA ATRAUMATICA, ORIFICIOS 

DISTAIS LATERALIZADOS, 

ESTERIL No 20  

un - unidade 200 R$ 0,89 R$ 178,00 

75 84614 

CATETER CENTRAL, APLICACAO 

VENOSO, MATERIA PRIMA 

POLIURETANO RADIOPACO, 

DIAMETRO CERCA 7 FR, VIAS 

DUPLO LUMEN, LUMEN 14 A 18 

GAU, COMPRIMENTO CERCA DE 20 

CM, TIPO FIXAÇÃO SUBCUTANEA, 

CONECTOR PADRAO, CLAMP EM 

TODAS AS VIAS E TAMPAS, 

COMPONENTES KIT INTRODUTOR 

COMPLETO, TIPO USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  (CATETER VENOSO 

CENTRAL DUPLO LUMEN 7FR 

20CM 14GA/18GA E ACESSORIOS)  

un - unidade 2000 R$ 70,00 R$ 140.000,00 

76 84615 

CATETER CENTRAL, CONECTOR 

CONECTORES PADRAO, CLAMP E 

TAMPA, COMPONENTE KIT 

INTRODUTOR COMPLETO, TIPO 

USO ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO VENOSO, MATERIA 

PRIMA POLIURETANO 

RADIOPACO, VIAS MONO LUMEN, 

LUMEN 14 GAU, COMPRIMENTO 

CERCA 20 CM, TIPO FIXAÇÃO 

SUBCUTANEA (CATETER 

INTRAVENOSO CENTRAL - 

INTRACATH 14G LONGO)  

un - unidade 500 R$ 70,95 R$ 35.475,00 

77 84616 

CATETER CENTRAL, CONECTOR 

CONECTORES PADRAO, CLAMP E 

TAMPA, COMPONENTE KIT 

INTRODUTOR COMPLETO, TIPO 

USO ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO VENOSO, MATERIA 

PRIMA POLIURETANO 

RADIOPACO, VIAS MONO LUMEN, 

LUMEN 16 GAU, COMPRIMENTO 

CERCA 20 CM, TIPO FIXAÇÃO 

SUBCUTANEA (CATETER 

INTRAVENOSO CENTRAL- 

INTRACATH 16G 12 LONGO)  

un - unidade 3000 R$ 69,96 R$ 209.880,00 

78 84617 

CATETER CENTRAL, CONECTOR 

CONECTORES PADRAO, CLAMP E 

TAMPA, COMPONENTE KIT 

INTRODUTOR COMPLETO, TIPO 

USO ESTERIL, DESCARTAVEL, 

un - unidade 500 R$ 81,14 R$ 40.570,00 



 

 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO VENOSO, MATERIA 

PRIMA POLIURETANO 

RADIOPACO, VIAS MONO LUMEN, 

LUMEN 18 GAU, COMPRIMENTO 

CERCA 20 CM, TIPO FIXAÇÃO 

SUBCUTANEA (CATETER 

INTRAVENOSO CENTRAL - 

INTRACATH 18G LONGO)  

79 84618 

CATETER CENTRAL, CONECTOR 

CONECTORES PADRAO, CLAMP E 

TAMPA, COMPONENTE KIT 

INTRODUTOR COMPLETO, TIPO 

USO ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO VENOSO, MATERIA 

PRIMA POLIURETANO 

RADIOPACO, VIAS MONO LUMEN, 

LUMEN 19 GAU, COMPRIMENTO 

CERCA 20 CM, TIPO FIXAÇÃO 

SUBCUTANEA 

(CATETERINTRAVENOSO 

CENTRAL - INTRACATH 19G 

LONGO)  

un - unidade 500 R$ 64,38 R$ 32.190,00 

80 84619 

CATETER CENTRAL, CONECTOR 

CONECTORES PADRAO, CLAMP E 

TAMPA, COMPONENTE KIT 

INTRODUTOR COMPLETO, TIPO 

USO ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO VENOSO, MATERIA 

PRIMA POLIURETANO 

RADIOPACO, VIAS MONO LUMEN, 

LUMEN 20 GAU, COMPRIMENTO 

CERCA 20 CM, TIPO FIXAÇÃO 

SUBCUTANEA (CATETER 

INTRAVENOSO CENTRAL - 

INTRACATH 20G LONGO)  

un - unidade 500 R$ 101,97 R$ 50.985,00 

81 84620 

CATETER CENTRAL, CONECTOR 

CONECTORES PADRAO, CLAMP E 

TAMPA, COMPONENTE KIT 

INTRODUTOR COMPLETO, TIPO 

USO ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO VENOSO, MATERIA 

PRIMA POLIURETANO 

RADIOPACO, VIAS MONO LUMEN, 

LUMEN 22 GAU, COMPRIMENTO 

CERCA 20 CM, TIPO FIXAÇÃO 

SUBCUTANEA  (CATETER 

INTRAVENOSO CENTRAL  

INTRACATH No 22 LONGO)  

un - unidade 500 R$ 85,00 R$ 42.500,00 

82 78124 

CATETER CENTRAL, CONECTOR 

CONECTORES PADRAO, CLAMP E 

TAMPA, COMPONENTE KIT 

INTRODUTOR COMPLETO, TIPO 

USO ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO VENOSO, TIPO 

IMPLANTE INSERCAO PERIFERICA, 

MATERIA PRIMA SILICONE 

RADIOPACO, DIAMETRO CERCA 3 

FR, VIAS MONO LUMEN, 

COMPRIMENTO CERCA 55 CM 

(CATETER CENTRAL DE INSERCAO 

PERIFERICO ADULTO (PICC)) 

un - unidade 200 R$ 305,00 R$ 61.000,00 



 

 

83 84811 

CATETER CENTRAL, CONECTOR 

CONECTORES PADRAO, CLAMP E 

TAMPA, TIPO USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, APLICACAO VENOSO 

/ ARTERIAL, TIPO IMPLANTE 

UMBILICAL, MATERIA PRIMA PVC 

RADIOPACO, DIAMETRO CERCA 

3,5 FR, VIAS MONO LUMEN, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM  

un - unidade 10 R$ 46,03 R$ 460,30 

84 45261 

CATETER CENTRAL, CONECTOR 

CONECTORES PADRAO, CLAMP E 

TAMPA, TIPO USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, APLICACAO VENOSO 

/ ARTERIAL, TIPO IMPLANTE 

UMBILICAL, MATERIA PRIMA PVC 

RADIOPACO, DIAMETRO CERCA 4 

FR, VIAS MONO LUMEN, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM    

un - unidade 200 R$ 93,33 R$ 18.666,00 

85 84621 

CATETER CENTRAL, CONECTOR 

CONECTORES PADRAO, CLAMP E 

TAMPA, TIPO USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, APLICACAO VENOSO 

/ ARTERIAL, TIPO IMPLANTE 

UMBILICAL, MATERIA PRIMA PVC 

RADIOPACO, DIAMETRO CERCA 5 

FR, VIAS MONO LUMEN, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM  

un - unidade 200 R$ 107,35 R$ 21.470,00 

86 84678 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC 

FLEXIVEL GRAU MEDICO, TIPO 

OCULOS, PRONGA SILICONE 

CONTORNO ARREDONDADO, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, 

ADULTO, A PROVA DE 

DEFORMACAO E TORCAO,2,10M, 

CONECTOR UNIVERSAL  

un - unidade 10000 R$ 1,22 R$ 12.200,00 

87 78126 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC 

FLEXIVEL GRAU MEDICO, TIPO 

OCULOS, PRONGA SILICONE 

CONTORNO ARREDONDADO, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, 

ADULTO, A PROVA DE 

DEFORMACAO E TORCAO,2,10M, 

CONECTOR UNIVERSAL (TUBO DE 

PVC SILICONIZADO ESTERIL - 2 

METROS PARA OXIGENOTERAPIA) 

un - unidade 300 R$ 1,30 R$ 390,00 

88 78129 

CATETER PERIFERICO, 

APLICACAO VENOSO, MODELO 

TIPO ESCALPE, MATERIAL 

AGULHA ACO INOX, DIAMETRO 19 

GAU, COMPONENTE ADICIONAL 

COM ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 

EXTENSOR, CONECTOR PADRAO 

COM TAMPA, TIPO ESTERIL, 

DESCARTAVEL (SCALPE 19G)   

un - unidade 70000 R$ 0,22 R$ 15.400,00 

89 78130 

CATETER PERIFERICO, 

APLICACAO VENOSO, MODELO 

TIPO ESCALPE, MATERIAL 

AGULHA ACO INOX, DIAMETRO 21 

GAU, COMPONENTE ADICIONAL 

COM ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 

2EXTENSOR, CONECTOR PADRAO 

COM TAMPA, TIPO ESTERIL, 

DESCARTAVEL (SCALPE 21G)   

un - unidade 90000 R$ 0,26 R$ 23.400,00 



 

 

90 78131 

CATETER PERIFERICO, 

APLICACAO VENOSO, MODELO 

TIPO ESCALPE, MATERIAL 

AGULHA ACO INOX, DIAMETRO 23 

GAU, COMPONENTE ADICIONAL 

COM ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 

2EXTENSOR, CONECTOR PADRAO 

COM TAMPA, TIPO ESTERIL, 

DESCARTAVEL (SCALPE 23G)   

un - unidade 90000 R$ 0,26 R$ 23.400,00 

91 78132 

CATETER PERIFERICO, 

APLICACAO VENOSO, MODELO 

TIPO ESCALPE, MATERIAL 

AGULHA ACO INOX, DIAMETRO 25 

GAU, COMPONENTE ADICIONAL 

COM ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 

2EXTENSOR, CONECTOR PADRAO 

COM TAMPA, TIPO ESTERIL, 

DESCARTAVEL (SCALPE 25G)   

un - unidade 70000 R$ 0,31 R$ 21.700,00 

92 78133 

CATETER PERIFERICO, 

APLICACAO VENOSO, MODELO 

TIPO ESCALPE, MATERIAL 

AGULHA ACO INOX, DIAMETRO 27 

GAU, COMPONENTE ADICIONAL 

COM ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 

2EXTENSOR, CONECTOR PADRAO 

COM TAMPA, TIPO ESTERIL, 

DESCARTAVEL (SCALPE 27G)   

un - unidade 70000 R$ 0,32 R$ 22.400,00 

93 78128 

CATETER PERIFERICO, 

COMPONENTE 2 C/ SISTEMA 

SEGURANCA SEGUNDO NR/32, 

TIPO USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, MATERIAL CATETER 

POLIMERO RADIOPACO, 

APLICACAO VENOSO, MATERIAL 

AGULHA ACO INOX, DIAMETRO 20 

GAU, COMPRIMENTO CERCA 25 

MM, COMPONENTE ADICIONAL C/ 

ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 

EXTENSOR C/ CLAMP, CONECTOR 

PADRAO C/ INJETOR LATERAL 

(CATETER INTRAVENOSO (GELCO) 

No 20)  

un - unidade 25000 R$ 1,82 R$ 45.500,00 

94 78134 

CATETER PERIFERICO, MATERIAL 

CATETER POLIMERO RADIOPACO, 

APLICACAO VENOSO, MATERIAL 

AGULHA ACO INOX, DIAMETRO 14 

GAU, COMPRIMENTO CERCA 

50MM, CONECTOR PADRAO, 

COMPONENTE 1 CAMARA 

REFLUXO COM FILTRO, TIPO USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

(CATETER INTRAVENOSO (GELCO) 

No 14)   

un - unidade 5000 R$ 0,82 R$ 4.100,00 

95 78135 

CATETER PERIFERICO, MATERIAL 

CATETER POLIMERO RADIOPACO, 

APLICACAO VENOSO, MATERIAL 

AGULHA ACO INOX, DIAMETRO 16 

GAU, COMPRIMENTO CERCA 

50MM, CONECTOR PADRAO, 

COMPONENTE 1 CAMARA 

REFLUXO COM FILTRO, TIPO USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

(CATETER INTRAVENOSO (GELCO) 

No 16)   

un - unidade 5000 R$ 0,73 R$ 3.650,00 



 

 

96 78136 

CATETER PERIFERICO, MATERIAL 

CATETER POLIMERO RADIOPACO, 

APLICACAO VENOSO, MATERIAL 

AGULHA ACO INOX, DIAMETRO 18 

GAU, COMPRIMENTO CERCA 

50MM, CONECTOR PADRAO, 

COMPONENTE 1 CAMARA 

REFLUXO COM FILTRO, TIPO USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

(CATETER INTRAVENOSO (GELCO) 

No 18)  

un - unidade 5000 R$ 0,75 R$ 3.750,00 

97 78137 

CATETER PERIFERICO, MATERIAL 

CATETER POLIMERO RADIOPACO, 

APLICACAO VENOSO, MATERIAL 

AGULHA ACO INOX, DIAMETRO 22 

GAU, COMPRIMENTO CERCA 

50MM, CONECTOR PADRAO, 

COMPONENTE 1 CAMARA 

REFLUXO COM FILTRO, TIPO USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

(CATETER INTRAVENOSO (GELCO) 

No 22)  

un - unidade 40000 R$ 0,84 R$ 33.600,00 

98 78138 

CATETER PERIFERICO, MATERIAL 

CATETER POLIMERO RADIOPACO, 

APLICACAO VENOSO, MATERIAL 

AGULHA ACO INOX, DIAMETRO 24 

GAU, COMPRIMENTO CERCA 

50MM, CONECTOR PADRAO, 

COMPONENTE 1 CAMARA 

REFLUXO COM FILTRO, TIPO USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

(CATETER INTRAVENOSO (GELCO) 

No 24)  

un - unidade 40000 R$ 0,76 R$ 30.400,00 

99 78127 

CATETER P/ HEMODINAMICA, 

APLICACAO EMBOLECTOMIA 

MATERIAL POLIMERO DIMENSOES 

CERCA DE 4 FR X 80 CM MODELO 

TIPO FOGARTY COMPONENTE 1 

BALAO DE LATEX NATURAL 

ESTERILIDADE ESTERIL, USO 

UNICO 

un - unidade 10 R$ 111,75 R$ 1.117,50 

100 71800 

CATETER P/ HEMODINAMICA, 

APLICACAO EMBOLECTOMIA 

MATERIAL POLIMERO DIMENSOES 

CERCA DE 5 FR X 80 CM MODELO 

TIPO FOGARTY COMPONENTE 1 

BALAO DE LATEX NATURAL 

ESTERILIDADE ESTERIL, USO 

UNICO. 

un - unidade 10 R$ 114,00 R$ 1.140,00 

101 86463 

CATETER TRANSDUTORES DE 

PRESSAO PARA MONITORIZACAO 

DA PRESSAO ARTERIAL 

un - unidade 50 R$ 120,00 R$ 6.000,00 

102 73043 
CLOREXIDINA ALCOOLICA 0,5% - 

1000ML  
un - unidade 6000 R$ 13,00 R$ 78.000,00 

103 73034 
CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% - 

1000 ML   
un - unidade 5000 R$ 18,00 R$ 90.000,00 

104 84472 
CLOREXIDINA DEGERMANTE 4% - 

1000 ML  
un - unidade 1000 R$ 31,50 R$ 31.500,00 

105 84473 

CLOREXIDINA DIGLICONATO 

0,12% SOLUCAO COLUTORIO - 

1000ML  

un - unidade 100 R$ 31,60 R$ 3.160,00 

106 78139 
CLOREXIDINA NA AQUOSA 0,2% - 

1000ML  
un - unidade 3000 R$ 7,16 R$ 21.480,00 



 

 

107 78140 

COBRE CORPO, MATERIAL 

POLIETILENO BAIXA DENSIDADE 

COMPRIMENTO 2,20 M LARGURA 

1,10 M CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS ZIPER FRONTAL COM 

VIES E SELAMENTO ELETRONICO 

ETIQ COR CINZA (SACO DE OBITO) 

un - unidade 500 R$ 17,15 R$ 8.575,00 

108 78141 

COLAR CERVICAL, MATERIAL 

ESPUMA FLEXIVEL, TIPO 

FECHAMENTO VELCRO COM 5CM, 

TAMANHO GRANDE, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COM REFORCO  

un - unidade 200 R$ 17,34 R$ 3.468,00 

109 84474 

COLAR CERVICAL, MATERIAL 

ESPUMA FLEXIVEL, TIPO 

FECHAMENTO VELCRO COM 5CM, 

TAMANHO MEDIO, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COM REFORCO  

un - unidade 200 R$ 11,59 R$ 2.318,00 

110 84475 

COLAR CERVICAL, MATERIAL 

ESPUMA FLEXIVEL, TIPO 

FECHAMENTO VELCRO COM 5CM, 

TAMANHO PEQUENO, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COM REFORCO  

un - unidade 100 R$ 13,23 R$ 1.323,00 

111 78144 

COLAR CERVICAL, MATERIAL 

POLIETILENO, TIPO DOBRAVEL, 

PLANO E INFANTIL, TIPO 

FECHAMENTO VELCRO COM 5CM, 

TAMANHO PEQUENO, USO PRE-

HOSPITALAR, APLICACAO 

PROTECAO DA COLUNA 

CERVICAL, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS JANELA TRAQUEAL 

EXTRA GRANDE E APOIO 

MANDIBULAR (COLAR CERVICAL 

PHILADELPHIA P)  

un - unidade 50 R$ 19,50 R$ 975,00 

112 84680 

COLAR CERVICAL, MATERIAL 

POLIETILENO, TIPO DOBRAVEL, 

PLANO, TIPO FECHAMENTO 

VELCRO COM 5CM, TAMANHO 

GRANDE, USO PRE-HOSPITALAR, 

APLICACAO PROTECAO DA 

COLUNA CERVICAL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

JANELA TRAQUEAL GRANDE E 

APOIO MANDIBULAR (COLAR 

CERVICAL PHILADELPHIA G)   

un - unidade 50 R$ 38,50 R$ 1.925,00 

113 84679 

COLAR CERVICAL, MATERIAL 

POLIETILENO, TIPO DOBRAVEL, 

PLANO, TIPO FECHAMENTO 

VELCRO COM 5CM, TAMANHO 

MEDIO, USO PRE-HOSPITALAR, 

APLICACAO PROTECAO DA 

COLUNA CERVICAL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

JANELA TRAQUEAL MEDIO E 

APOIO MANDIBULAR (COLAR 

CERVICAL PHILADELPHIA M)   

un - unidade 50 R$ 41,50 R$ 2.075,00 

114 71248 

COLCHAO - USO HOSPITALAR, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

TIPO PNEUMATICO, APLICACAO 

COMPATIVEL COM COMPRESSOR 

AQUATERM COLCHAO 

PNEUMATICO  

un - unidade 15 R$ 236,25 R$ 3.543,75 

115 78145 
COLCHAO - USO HOSPITALAR, 

COLCHAO D'AGUA EM PVC 
un - unidade 30 R$ 223,63 R$ 6.708,90 



 

 

RESISTENTE, ARTICULADO, 190 

CM, 90 CM, MODELO ANTI-

ESCARAS, P/ CAMA FOWLER    

116 78146 

COLCHAO - USO HOSPITALAR, 

MATERIAL ESPUMA, 

COMPRIMENTO 1,88 M, ALTURA 

BASE 10 CM, LARGURA 88 CM, 

ADICIONAIS FORRO 

IMPERMEAVEL E ANTIALERGICO.  

un - unidade 100 R$ 294,45 R$ 29.445,00 

117 78147 

COLETOR DE URINA, MATERIAL 

PLASTICO, TIPO SISTEMA ABERTO, 

CAPACIDADE CERCA DE 2000 ML, 

GRADUACAO DE 100 EM 100 ML, 

NAO ESTERIL, DESCARTAVEL.  

un - unidade 10000 R$ 0,35 R$ 3.500,00 

118 29630 

COLETOR DE URINA, MATERIAL 

PLASTICO, TIPO SISTEMA ABERTO, 

MODELO INFANTIL FEMININO, 

CAPACIDADE CERCA DE 50ML, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

ADESIVO 

un - unidade 4000 R$ 0,56 R$ 2.240,00 

119 78148 

COLETOR DE URINA, MATERIAL 

PLASTICO, TIPO SISTEMA ABERTO, 

MODELO INFANTIL MASCULINO, 

CAPACIDADE CERCA DE 50ML, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

ADESIVO  

un - unidade 1000 R$ 0,56 R$ 560,00 

120 77565 

COLETOR DE URINA, MATERIAL 

PLASTICO, TIPO SISTEMA 

FECHADO, CAPACIDADE CERCA 

DE 2000 ML, GRADUACAO DE 100 

EM 100 ML, NAO ESTERIL, 

DESCARTAVEL.  

un - unidade 10000 R$ 3,53 R$ 35.300,00 

121 78150 

COLETOR MATERIAL PERFURO-

CORTANTE, MATERIAL PAPELAO, 

CAPACIDADE TOTAL 13 L, 

ACESSORIOS ALCAS RIGIDAS E 

TAMPA, COMPONENTES 

ADICIONAIS REVESTIMENTO 

INTERNO EM POLIETILENO ALTA 

DENSIDADE, TIPO USO 

DESCARTAVEL   

un - unidade 5000 R$ 5,50 R$ 27.500,00 

122 78151 

COLETOR MATERIAL PERFURO-

CORTANTE, MATERIAL PAPELAO, 

CAPACIDADE TOTAL 20 L, 

ACESSORIOS ALCAS RIGIDAS E 

TAMPA, COMPONENTES 

ADICIONAIS REVESTIMENTO 

INTERNO EM POLIETILENO ALTA 

DENSIDADE, TIPO USO 

DESCARTAVEL   

un - unidade 5000 R$ 7,14 R$ 35.700,00 

123 77232 

COMADRE, ACO INOXIDAVEL, 

3.500 ML, TAMANHO ADULTO 

PADRAO MUNDIAL, C/ALCA  

un - unidade 10 R$ 180,50 R$ 1.805,00 

124 84461 

COMPRESSA CIRURGICA, 

PERMEABILIDADE 

SEMIPERMEAVEL, DIMENSAO 

CERCA DE 45 CM X 50 CM, 

ESTERILIDADE ESTERIL, USO 

UNICO. (PACOTE COM 50 

UNIDADES)  

un - unidade 3000 R$ 59,99 R$ 179.970,00 

125 84485 

COMPRESSA DE GAZE 100% 

ALGODAO DE TERCEIRA 

GERACAO, IMPREGNADA COM 

POLIHEXAMETILENO DE 

BIGUANIDA A 0.2% (PHMB) COMO 

AGENTE ANTIMICROBIANO DE 

AMPLO ESPECTRO DE ACAO. 

un - unidade 400 R$ 22,98 R$ 9.192,00 



 

 

EMBALAGEM GRAU CIRURGICO 

COM ABERTURA ASSEPTICA 

CONTENDO 01 ROLO MEDINDO 

11,4 CM X 3,7 M.   

126 78155 

COMPRESSA, DE GAZE EM RAYON 

7,5 X 15 EM BEBIDA 5ML DE OLEO. 

CONTENDO A.G.E. (ACIDOS 

GRAXOS ESSENCIAIS), COM OLEO 

DE GIRASSOL ASSOCIADO A 

OLEOS DE MELALEUCA E 

COPAIBA, RICO EM ACIDOS 

LINOLEICO, PALMITATO DE 

RETINOL (VITAMINA A), ACETATO 

DE TOCOFEROL (VITAMINA E), 

LECITINA DE SOJA, T.C.M 

(TRIGLICERIDEOS DE CADEIA 

MEDIA). EMBALAGEM COM 

ABERTURA ASSEPTICA, 

CONTENDO 24 UNIDADES POR 

CARTELA. REGISTRO NA ANVISA 

COMO CORRELATO CLASSE GRAU 

DE RISCO IV. INDICACAO PARA 

PREVENCAO E TRATAMENTO DE 

FERIDAS.  NA EMBALAGEM 

DEVERA CONTER NOME E /OU 

MARCA DO PRODUTO, LOTE E 

DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 

VALIDADE, MODO DE USAR, 

RESTRICOES DE USO (QUANDO 

NECESSARIO) E TECNICO 

RESPONSAVEL 

un - unidade 500 R$ 139,62 R$ 69.810,00 

127 84486 

COMPRESSA, DE GAZE EM RAYON 

7,5 X 7,5 EMBEBIDA 3ML DE OLEO. 

CONTENDO A.G.E. (ACIDOS 

GRAXOS ESSENCIAIS), COM OLEO 

DE GIRASSOL ASSOCIADO A 

OLEOS DE MELALEUCA E 

COPAIBA, RICO EM ACIDOS 

LINOLEICO, PALMITATO DE 

RETINOL (VITAMINA A), ACETATO 

DE TOCOFEROL (VITAMINA E), 

LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM 

COM ABERTURA ASSEPTICA, 

CONTENDO 24 UNIDADES POR 

CARTELA.   

un - unidade 500 R$ 122,40 R$ 61.200,00 

128 78153 

COMPRESSA GAZE, MATERIAL 

SINTETICA, LARGURA 7,50 CM, 

COMPRIMENTO 7,50 CM, DOBRAS 4 

DOBRAS, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS ESTERIL, 

DESCARTAVEL (PACOTE COM 500 

UNIDADES)  

un - unidade 30000 R$ 15,45 R$ 463.500,00 

129 78154 

COMPRESSA GAZE, MATERIAL 

TECIDO 100% ALGODAO, MODELO 

TIPO QUEIJO, CAMADAS 8 

CAMADAS, QUANTIDADE FIOS 13 

FIOS/CM2, LARGURA CERCA DE 90 

CM, COMPRIMENTO CERCA DE 90 

M, DOBRAS 5 DOBRAS, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

EMBALAGEM PLASTICA 

INDIVIDUAL ROLO 91M  

un - unidade 3500 R$ 18,20 R$ 63.700,00 

130 84849 

CONECTOR ESPACADOR MDI P/ 

AEROSOLTERAPIA PARA 

VENTILACAO MECANICA. 

ESPACADOR PARA 

AEROSSOLTERAPIA (PUFF), PARA 

un - unidade 10 R$ 30,95 R$ 309,50 



 

 

ADAPTACAO NO CIRCUITO DA 

VENTILACAO MECANICA, 

APRESENTA CONEXOES 

UNIVERSAIS, COM ORIFICIO PARA 

ADMINISTRACAO DE MEDICACAO, 

COM TAMPA PRESA AO 

ESPACADOR, CONFECCIONADO 

EM PVC, PECA DE TAMANHO 

UNICO, PARA ADAPTACAO NO 

CIRCUITO DO VENTILADOR 

MECANICO. OBS: COMPATIVEL 

COM PROCESSO DE DESINFECCAO 

EM TERMODESINFECTADORA, 

QUE SUPORTE TEMPERATURA DE 

ATE 80 C ESPACADOR PARA 

AEROSSOLTERAPIA (PUFF), PARA 

ADAPTACAO NO CIRCUITO DA 

VENTILACAO MECANICA, 

APRESENTA CONEXOES 

UNIVERSAIS, COM ORIFICIO PARA 

ADMINISTRACAO DE MEDICACAO, 

COM TAMPA PRESA AO 

ESPACADOR, CONFECCIONADO 

EM PVC, PECA DE TAMANHO 

UNICO, PARA ADAPTACAO NO 

CIRCUITO DO VENTILADOR 

MECANICO. OBS: COMPATIVEL 

COM PROCESSO DE DESINFECCAO 

EM TERMODESINFECTADORA, 

QUE SUPORTE TEMPERATURA DE 

ATE 80 C. 

131 78161 

CONJUNTO DRENAGEM TORAX, 

COMPONENTES 1 CONECTOR 

DRENO-TUBO, TAMPA ROSCA 3 

VIAS, FRASCO, APLICACAO EM 

PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 

TORACICOS, VOLUME 2.000 ML, 

GRADUACAO DE 50 EM 50ML, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

TUBO EXTENSOR EM PVC C/ PINCA 

CLAMP 1,20M, ACESSORIOS 

DRENO TORAX No34, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL  

un - unidade 100 R$ 38,00 R$ 3.800,00 

132 78158 

CONJUNTO DRENAGEM TORAX, 

COMPONENTES 1 CONECTOR 

DRENO-TUBO, TAMPA ROSCA 3 

VIAS, FRASCO, APLICACAO EM 

PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 

TORACICOS, VOLUME 2.000 ML, 

GRADUACAO DE 50 EM 50ML, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

TUBO EXTENSOR EM PVC C/ PINCA 

CLAMP 1,20M, ACESSORIOS 

DRENO TORAX No 28, USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL 

un - unidade 100 R$ 36,73 R$ 3.673,00 

133 84487 

CONJUNTO DRENAGEM TORAX, 

COMPONENTES 1 CONECTOR 

DRENO-TUBO, TAMPA ROSCA 3 

VIAS, FRASCO, APLICACAO EM 

PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 

TORACICOS, VOLUME 2.000 ML, 

GRADUACAO DE 50 EM 50ML, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

TUBO EXTENSOR EM PVC C/ PINCA 

CLAMP 1,20M, ACESSORIOS 

DRENO TORAX No 30, USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL  

un - unidade 100 R$ 38,00 R$ 3.800,00 



 

 

134 78157 

CONJUNTO DRENAGEM TORAX, 

COMPONENTES 1 CONECTOR 

DRENO-TUBO, TAMPA ROSCA 3 

VIAS, FRASCO, APLICACAO EM 

PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 

TORACICOS, VOLUME 2.000 ML, 

GRADUACAO DE 50 EM 50ML, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

TUBO EXTENSOR EM PVC C/ PINCA 

CLAMP 1,20M, ACESSORIOS 

DRENO TORAX No 24, USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL    

un - unidade 100 R$ 35,14 R$ 3.514,00 

135 71853 

CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX, 

COMPONENTES 1 CONECTOR 

DRENO-TUBO, TAMPA ROSCA 3 

VIAS, FRASCO, APLICAÇÃO EM 

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

TORÁCICOS, VOLUME 2.000 ML, 

GRADUAÇÃO DE 50 EM 50ML, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

TUBO EXTENSOR EM PVC C/ PINÇA 

CLAMP 1,20M, ACESSÓRIOS 

DRENO TÓRAX Nº 38, USO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL 

un - unidade 100 R$ 37,95 R$ 3.795,00 

136 71850 

CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX, 

COMPONENTES 1 CONECTOR 

DRENO-TUBO, TAMPA ROSCA 3 

VIAS, FRASCO, APLICAÇÃO EM 

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

TORÁCICOS, VOLUME 2.000 ML, 

GRADUAÇÃO DE 50 EM 50ML, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

TUBO EXTENSOR EM PVC C/ PINÇA 

CLAMP 1,20M, ACESSÓRIOS 

DRENO TÓRAX Nº32, USO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL 

un - unidade 100 R$ 38,00 R$ 3.800,00 

137 71852 

CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX, 

COMPONENTES 1 CONECTOR 

DRENO-TUBO, TAMPA ROSCA 3 

VIAS, FRASCO, APLICAÇÃO EM 

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

TORÁCICOS, VOLUME 2.000 ML, 

GRADUAÇÃO DE 50 EM 50ML, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

TUBO EXTENSOR EM PVC C/ PINÇA 

CLAMP 1,20M, ACESSÓRIOS 

DRENO TÓRAX Nº36, USO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL 

un - unidade 100 R$ 38,00 R$ 3.800,00 

138 86457 

CONJUNTO DRENAGEM TORAX, 

COMPONENTES DRENO 14MM, PVC 

FLEXIVEL C/ FIO RADIOPACO, 

VOLUME 250 ML, GRADUACAO 

GRADUADO, SUPORTE P/ BASE E 

ALCA, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS TAMPA ROSQUEADA 

C/ 2 OU 3 SAIDAS, ADICIONAIS C/ 

TUBO P/ SELO DE ÁGUA E SAIDA 

DE AR, ACESSORIOS EXTENSAO 

EM PVC FLEXIVEL C/ PINCA 

CORTA-FLUXO, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL 

un - unidade 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00 

139 78230 

CONJUNTO DRENAGEM TORAX, 

COMPONENTES DRENO 16MM, PVC 

FLEXIVEL C/ FIO RADIOPACO, 

VOLUME 250 ML, GRADUACAO 

GRADUADO, SUPORTE P/ BASE E 

ALCA, CARACTERISTICAS 

un - unidade 100 R$ 31,43 R$ 3.143,00 



 

 

ADICIONAIS TAMPA ROSQUEADA 

C/ 2 OU 3 SAIDAS, ADICIONAIS C/ 

TUBO P/ SELO DE ÁGUA E SAIDA 

DE AR, ACESSORIOS EXTENSAO 

EM PVC FLEXIVEL C/ PINCA 

CORTA-FLUXO, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL  

140 78233 

CONJUNTO DRENAGEM TORAX, 

COMPONENTES DRENO 18MM, PVC 

FLEXIVEL C/ FIO RADIOPACO, 

VOLUME 250 ML, GRADUACAO 

GRADUADO, SUPORTE P/ BASE E 

ALCA, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS TAMPA ROSQUEADA 

C/ 2 OU 3 SAIDAS, ADICIONAIS C/ 

TUBO P/ SELO DE ÁGUA E SAIDA 

DE AR, ACESSORIOS EXTENSAO 

EM PVC FLEXIVEL C/ PINCA 

CORTA-FLUXO, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL  

un - unidade 100 R$ 31,43 R$ 3.143,00 

141 85000 

CONJUNTO DRENAGEM TORAX, 

COMPONENTES FRASCO PVC 

CRISTAL, TAMPA ROSCA RAPIDA 3 

VIAS, VOLUME 250 ML, 

GRADUACAO DE 100 EM 100ML, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

TUBO EXTENSOR PVC C/ PINCA 

CLAMP, ACESSORIOS DRENO 

TORAX No 14 RADIOPACO, 

MULTIPERFURADO, CONECTOR, 

USO ATOXICO, ESTERIL E 

DESCARTAVEL   

un - unidade 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

142 84681 

CONJUNTO DRENAGEM TORAX, 

COMPONENTES FRASCO PVC 

CRISTAL, TAMPA ROSCA RAPIDA 3 

VIAS, VOLUME 250 ML, 

GRADUACAO DE 100 EM 100ML, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

TUBO EXTENSOR PVC C/ PINCA 

CLAMP, ACESSORIOS DRENO 

TORAX No 16 RADIOPACO, 

MULTIPERFURADO, CONECTOR, 

USO ATOXICO, ESTERIL E 

DESCARTAVEL   

un - unidade 20 R$ 32,18 R$ 643,60 

143 78225 

CONJUNTO DRENAGEM TORAX, 

COMPONENTES FRASCO PVC 

CRISTAL, TAMPA ROSCA RAPIDA 3 

VIAS, VOLUME 250 ML, 

GRADUACAO DE 100 EM 100ML, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

TUBO EXTENSOR PVC C/ PINCA 

CLAMP, ACESSORIOS DRENO 

TORAX No 8 RADIOPACO, 

MULTIPERFURADO, CONECTOR, 

USO ATOXICO, ESTERIL E 

DESCARTAVEL   

un - unidade 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00 

144 78226 

CONJUNTO DRENAGEM TORAX, 

COMPONENTES FRASCO PVC 

RIGIDO TRANSPARENTE, TAMPA 

ROSCA C/3VIAS, APLICACAO 

CONECTOR DRENO-TUBO, 

VOLUME 1.000 ML, GRADUACAO 

DE 100 EM 100ML, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

TUBO EXTENSOR PVC C/ PINCA 

CLAMP, ADICIONAIS SISTEMA 

FIXAÇÃO LEITO C/BASE P/ 

un - unidade 100 R$ 27,00 R$ 2.700,00 



 

 

POSICAO VERTICAL, ACESSORIOS 

DRENO TORAX No10 C/ FIO 

RADIOPACO  

145 78234 

CONJUNTO DRENAGEM TORAX, 

COMPONENTES FRASCO PVC 

RIGIDO TRANSPARENTE, TAMPA 

ROSCA C/3VIAS VOLUME 2000 ML 

GRADUACAO GRADUADO 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

TUBO EXTENSOR PVC C/ PINCA 

CLAMP ACESSORIOS DRENO 

TORAX No20 C/ FIO RADIOPACO 

USO ESTERIL, DESCARTAVEL  

un - unidade 100 R$ 36,22 R$ 3.622,00 

146 78236 

CONJUNTO DRENAGEM TORAX, 

FRASCO PVC RIGIDO 

TRANSPARENTE, 250 ML, 

GRADUADO, SUPORTE P/ BASE E 

ALCA, TAMPA ROSQUEADA C/ 2 

SAIDAS, TUBO EXTENSOR C/ 

PINCA CORTA FLUXO, DRENO 

TORAX No12 C/ FIO RADIOPACO, 

ESTERIL, DESCARTAVEL  

un - unidade 100 R$ 28,05 R$ 2.805,00 

147 78238 

CONJUNTO DRENAGEM TORAX, 

FRASCO PVC RIGIDO 

TRANSPARENTE, TAMPA ROSCA 

C/3VIAS, 2.000 ML, GRADUACAO 

DE 50 EM 50ML, TUBO EXTENSOR 

1,20M C/PINCA CORTA-FLUXO 

PLANA, DRENO DE TORAX No26 C/ 

FIO RADIOPACO, ATOXICO, 

ESTERIL E DESCARTAVEL  

un - unidade 100 R$ 33,94 R$ 3.394,00 

148 78240 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

COMPOSICAO BASICA: 1 

ESPECULO VAGINAL GRANDE, 1 

ESPATULA DE AYRES, 1 ESCOVA 

CERVICAL, 1 PINCA CHERON, 1 

LÂMINA COM FRASCO DE 

TRANSPORTE, ESTERIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL    

un - unidade 6000 R$ 4,00 R$ 24.000,00 

149 78242 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

COMPOSICAO BASICA: 1 

ESPECULO VAGINAL MEDIO, 1 

ESPATULA DE AYRES, 1 ESCOVA 

CERVICAL, 1 PINCA CHERON, 1 

LÂMINA COM FRASCO DE 

TRANSPORTE, ESTERIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL  

un - unidade 9000 R$ 3,52 R$ 31.680,00 

150 78243 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

COMPOSICAO BASICA: 1 

ESPECULO VAGINAL PEQUENO, 1 

ESPATULA DE AYRES, 1 ESCOVA 

CERVICAL, 1 PINCA CHERON, 1 

LÂMINA COM FRASCO DE 

TRANSPORTE, ESTERIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL  

un - unidade 7000 R$ 3,49 R$ 24.430,00 

151 84496 

CREME E BARREIRA PROTETORA, 

A BASE DE OXIDO DE ZINCO 

MICRONIZADO, ASSOCIADO A 

A.G.E (ACIDOS GRAXOS 

ESSENCIAIS).   

un - unidade 300 R$ 65,00 R$ 19.500,00 

152 84710 

Cunha de espuma para posicionamento. 

Cunha de espuma para posicionamento 

revestida em courvin, densidade 26, 

tamanho 50x50x29 cm  

un - unidade 150 R$ 204,50 R$ 30.675,00 

153 86470 
curativo de alta permeabilidade para 

cateter com frenesta 7x9 cm 
un - unidade 200 R$ 64,90 R$ 12.980,00 



 

 

154 84727 

CURATIVO ANTIMICROBIANO DE 

HIDROFIBRA COM PRATA E FIBRA 

DE REFORCO 10X10 CM  

un - unidade 1000 R$ 29,32 R$ 29.320,00 

155 46261 
CURATIVO DE ESPUMA PARA 

TRAQUEOSTOMIA 8X8CM  
un - unidade 300 R$ 7,15 R$ 2.145,00 

156 78245 

CURATIVO, ESTERELIDADE 

ESTERIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, TIPO HIDROGEL, 

REVESTIMENTO COM ALGINATO 

DE CALCIO E NITRATO DE CERIO, 

DIMENSAO CERCA DE 10 X 20 CM  

un - unidade 1000 R$ 18,82 R$ 18.820,00 

157 84498 

DETECTOR FETAL, TIPO 

PORTATIL, AJUSTE DIGITAL E 

TELA GRAFICA, MATERIAL 

GABINETE PLASTICO, TIPO DE 

ANALISE AUSCUKTA BCF, FLUXO 

SANGUINEO, PLACENTA E 

CORDAO, FAIXA MEDICAO BCF 

ATE CERCA 200 BPM, FREQUENCIA 

ATE CERCA 2,2 MHZ, FONTE 

ALIMENTACAO A BATERIA, 

COMPONENTES COM ALTO 

FALANTE, TRANSDUTOR, OUTROS 

COMPONENTES: ENTRADA 

AUXILIAR.  

un - unidade 50 R$ 355,00 R$ 17.750,00 

158 78248 

DETERGENTE ENZIMATICO, 

COMPOSICAO A BASE DE 

AMILASE, PROTEASE, LIPASE E 

CARBOIDRASE 5 LTS  

un - unidade 2000 R$ 79,70 R$ 159.400,00 

159 84712 

DISPLAY A4 EXPOSITOR PORTA 

FOLHA PAREDE PRONTUARIO. 

DISPLAY PARA EXPOSICAO DE 

DOCUMENTOS, AVISOS, 

IMPRESSOS, PRONTUARIO E 

DEMAIS FINS. TAMANHO: 

ALTURA: 31 CM, LARGURA: 21,50 

CM E PROFUNDIDADE 3,0 CM  

un - unidade 80 R$ 22,17 R$ 1.773,60 

160 84724 

DISPOSITIVO PARA 

INCONTINENCIA URINARIA 

TAMANHO G ADULTO   

un - unidade 5000 R$ 3,33 R$ 16.650,00 

161 78259 

DRENO CIRURGICO, MODELO 

KEHR EM "T" MATERIAL SILICONE 

CALIBRE 14 FRENCH 

COMPRIMENTO CERCA DE 40 CM 

COMPONENTE II RADIOPACO TIPO 

USO ESTERIL, DESCARTAVEL 

EMBALAGEM INDIVIDUAL  

un - unidade 300 R$ 15,05 R$ 4.515,00 

162 78252 

DRENO CIRURGICO, TIPO USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

MODELO DE PENROSE, MATERIAL 

BORRACHA, DIMENSOES CERCA 

DE 10 MM X 30 CM (DRENO DE 

PENROSE No 3)  

un - unidade 500 R$ 3,33 R$ 1.665,00 

163 78253 

DRENO CIRURGICO, TIPO USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

MODELO DE PENROSE, MATERIAL 

BORRACHA, DIMENSOES CERCA 

DE 12 MM X 30 CM (DRENO DE 

PENROSE No 2)  

un - unidade 500 R$ 3,50 R$ 1.750,00 

164 78254 

DRENO CIRURGICO, TIPO USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

MODELO DE PENROSE, MATERIAL 

BORRACHA, DIMENSOES CERCA 

un - unidade 500 R$ 3,48 R$ 1.740,00 



 

 

DE 20 MM X 30 CM (DRENO DE 

PENROSE No 6)   

165 78255 

DRENO CIRURGICO, TIPO USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

MODELO DE PENROSE, MATERIAL 

BORRACHA, DIMENSOES CERCA 

DE 25 MM X 30 CM (DRENO DE 

PENROSE No 4)  

un - unidade 500 R$ 3,69 R$ 1.845,00 

166 78256 

DRENO CIRURGICO, TIPO USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

MODELO KEHR EM "T", MATERIAL 

BORRACHA, CALIBRE 12 FRENCH, 

COMPRIMENTO CERCA DE 50 CM  

un - unidade 300 R$ 11,88 R$ 3.564,00 

167 78257 

DRENO CIRURGICO, TIPO USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

MODELO KEHR EM "T", MATERIAL 

BORRACHA, CALIBRE 20 FRENCH, 

COMPRIMENTO CERCA DE 50 CM  

un - unidade 100 R$ 15,90 R$ 1.590,00 

168 84499 

DRENO CIRURGICO, TIPO USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

MODELO KEHR EM "T", MATERIAL 

BORRACHA, CALIBRE 22 FRENCH, 

COMPRIMENTO CERCA DE 50 CM  

un - unidade 100 R$ 11,71 R$ 1.171,00 

169 84850 DRENO DE SUCCAO 2.4MM  un - unidade 20 R$ 23,02 R$ 460,40 

170 41909 DRENO DE SUCCAO 3.2 MM un - unidade 60 R$ 25,97 R$ 1.558,20 

171 84684 DRENO DE SUCCAO 4,8 MM  un - unidade 60 R$ 24,00 R$ 1.440,00 

172 84685 DRENO DE SUCCAO 6.4 MM  un - unidade 20 R$ 29,15 R$ 583,00 

173 78260 

ELETRODO APARELHO MEDICO 

MEDICAO, TAMANHO ADULTO, 

TIPO USO DESCARTAVEL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COM GEL SOLIDO, ATOXICO E 

HIPOALERGENICO, APLICACAO 

MONITORIZACAO CARDIACA   

un - unidade 150000 R$ 0,15 R$ 22.500,00 

174 78263 

EMBALAGEM PARA 

ESTERILIZACAO, PAPEL GRAU 

CIRURGICO C/FILME LAMINADO 

TRANSPARENTE, LISO, P/ 

ESTERILIZACAO A VAPOR, 150 MM, 

100 M, C/ INDICADOR P/ VAPOR E 

FORMALDEIDO  

un - unidade 400 R$ 66,50 R$ 26.600,00 

175 78261 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO, 

MATERIAL PAPEL CREPADO 

COMPOSICAO 1a GERACAO 

GRAMATURA / ESPESSURA CERCA 

DE 60 G/M2 APRESENTACAO 

FOLHA TAMANHO CERCA DE 60 X 

60 CM TIPO USO UNICO  

un - unidade 35000 R$ 0,86 R$ 30.100,00 

176 84500 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO, 

MATERIAL PAPEL GRAU 

CIRURGICO COMPOSICAO C/ 

FILME POLIMERO 

MULTILAMINADO APLICACAO 1 P/ 

ESTERILIZACAO DE 

FORMALDEIDO GRAMATURA / 

ESPESSURA CERCA DE 60 G/M2 

APRESENTACAO ROLO 

COMPONENTES ADICIONAIS 

TERMOSSELANTE TAMANHO 

CERCA DE 20 CM COMPONENTES 

C/ INDICADOR QUIMICO TIPO USO 

UNICO  

un - unidade 400 R$ 97,44 R$ 38.976,00 



 

 

177 78262 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO, 

MATERIAL PAPEL GRAU 

CIRURGICO COMPOSICAO C/ 

FILME POLIMERO 

MULTILAMINADO GRAMATURA / 

ESPESSURA CERCA DE 60 G/M2 

APRESENTACAO ROLO 

COMPONENTES ADICIONAIS 

TERMOSSELANTE TAMANHO 

CERCA DE 25 CM COMPONENTES 

C/ INDICADOR QUIMICO TIPO USO 

UNICO  

un - unidade 400 R$ 105,00 R$ 42.000,00 

178 84622 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO, 

MATERIAL PAPEL GRAU 

CIRURGICO GRAMATURA / 

ESPESSURA CERCA DE 60 G/M2 

APRESENTACAO ROLO 

COMPONENTES ADICIONAIS 

TERMOSSELANTE TAMANHO 

CERCA DE 40 CM COMPONENTES 

C/ INDICADOR QUIMICO TIPO USO 

UNICO  

un - unidade 400 R$ 167,50 R$ 67.000,00 

179 84756 

Embalagem plástica estéril capa para 

ultrassom sanfonada, 12CM X 130 CM, 

Confeccionada em plástico polietileno 

atóxico com espessura de 0,06 mm, no 

formato de retângulo, corte reto nas duas 

pontas, sendo uma delas soldada. 

Embalagem sanfonada para facilitar a 

vestimenta no equipamento pelo 

profissional.  

un - unidade 800 R$ 47,20 R$ 37.760,00 

180 84623 

EQUIPO BOMBA INFUSORA, 

PARENTERAL, PVC CRISTAL, 

CAMARA FLEXIVEL C/FILTRO AR, 

GOTA PADRAO, REGULADOR DE 

FLUXO, INJETOR LATERAL "Y", 

AUTOCICATRIZANTE, LUER 

ROTATIVO C/TAMPA E FILTRO, 

FOTOSSENSIVEL, PERISTALTICA 

ROTATIVA, ESTERIL, 

DESCARTAVEL (AS BOMBAS DE 

INFUSAO SAO DA MARCA 

FRESENIUS, NAO SERVEM 

EQUIPOS UNIVERSAIS)   

un - unidade 5000 R$ 23,25 R$ 116.250,00 

181 78264 

EQUIPO BOMBA INFUSORA, P/ 

NUTRICAO ENTERAL, PVC 

CRISTAL, CAMARA FLEXIVEL 

C/FILTRO AR, GOTA PADRAO, 

REGULADOR DE FLUXO E CORTA 

FLUXO, DERIVACAO P/ LAVAGEM 

E INFUSAO, LUER LOCK C/ TAMPA, 

CONECTOR ESCALONADO P/ 

SONDA C/ TAMPA, ESTERIL, 

DESCARTAVEL  

un - unidade 12000 R$ 17,91 R$ 214.920,00 

182 78273 

EQUIPO, DE INFUSAO, PVC 

CRISTAL, MIN. 120 CM, CAMARA 

GOTEJADORA FLEXIVEL C/ FILTRO 

AR, MICROGOTAS, PINCA 

REGULADORA DE FLUXO, INJETOR 

LATERAL VALVULADO, LUER 

ROTATIVO C/ TAMPA E FILTRO, 

ESTERIL, DESCARTAVEL  

un - unidade 1600 R$ 1,29 R$ 2.064,00 

183 78266 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO 

MARCA B. BRAUN, MODELO 

INFUSOMAT COMPACT PLUS 

(EQUIPAMENTO SENDO 

un - unidade 250 R$ 25,00 R$ 6.250,00 



 

 

COMPATIVEL SOMENTE DA 

MARCA B. BRAUN)  

184 84501 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO 

MARCA B. BRAUN, MODELO 

INFUSOMAT PLUS SET AIR FS 

(EQUIPAMENTO SENDO 

COMPATIVEL SOMENTE DA 

MARCA B. BRAUN)  

un - unidade 250 R$ 23,95 R$ 5.987,50 

185 78267 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO 

MARCA B. BRAUN, MODELO 

INFUSOMAT PLUS SET AIR IL 

(EQUIPAMENTO SENDO 

COMPATIVEL SOMENTE DA 

MARCA B. BRAUN)  

un - unidade 250 R$ 23,95 R$ 5.987,50 

186 78268 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO 

MARCA B. BRAUN, MODELO 

INTRAFIX COMPACT AIR FS 

(EQUIPAMENTO SENDO 

COMPATIVEL SOMENTE DA 

MARCA B. BRAUN)  

un - unidade 250 R$ 25,00 R$ 6.250,00 

187 79293 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO 

MARCA B. BRAUN, MODELO 

INTRAFIX COMPACT AIR IL 

(EQUIPAMENTO SENDO 

COMPATIVEL SOMENTE DA 

MARCA B. BRAUN)   

un - unidade 250 R$ 25,00 R$ 6.250,00 

188 84743 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO 

MARCA SAMTRONIC, MODELO ST 

1.000 INFUSION PUMP 

(EQUIPAMENTO SENDO 

COMPATIVEL SOMENTE COM A 

MARCA SAMTRONIC)  

un - unidade 250 R$ 25,00 R$ 6.250,00 

189 84744 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO 

MARCA SAMTRONIC, MODELO ST 

1.000 SET (EQUIPAMENTO SENDO 

COMPATIVEL SOMENTE COM A 

MARCA SAMTRONIC)  

un - unidade 250 R$ 26,00 R$ 6.500,00 

190 84745 

EQUIPO, TIPO DE EQUIPO DE 

INFUSAO MATERIAL PVC 

FLEXIVEL COMPRIMENTO MIN 150 

CM TIPO CAMARA FLEXIVEL C/ 

FILTROS P/ AR E BACTERIANO 

TIPO GOTEJADOR GOTA PADRAO 

TIPO PINCA REGULADOR DE 

FLUXO TIPO INJETOR C/INJETOR 

LATERAL"Y”, 

AUTOCICATRIZANTE TIPO 

CONECTOR LUER C/ TAMPA 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

DESCARTAVEL  

un - unidade 120000 R$ 1,55 R$ 186.000,00 

191 84702 

Escova com Clorexidina 2% Degermante 

22ml, utilizada para fazer a limpeza da 

pele do paciente ou das mãos do 

profissional antes de procedimentos 

invasivos como cirurgias. Solução com 

tensoativos a 2% de gliconato de 

clorexidina para assepsia.  

un - unidade 5000 R$ 2,55 R$ 12.750,00 

192 84720 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE 

INSTRUMENTAIS CIRURGICOS EM 

GERAL. ESCOVA COM CABO EM 

NYLON MEDINDO 220MM 

COMPRIMENTO X 20MM 

LARGURA, COM TRES LINHAS DE 

CERDAS EM NYLON EXTRA 

FLEXIVEIS, FLEXIVEIS, RIGIDOS 

OU EXTRA RIGIDOS MEDINDO 

un - unidade 50 R$ 20,84 R$ 1.042,00 



 

 

75MM COMPRIMENTO X 17MM 

LARGURA (KIT),  

193 84721 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE 

INSTRUMENTAIS CIRURGICOS EM 

GERAL. ESCOVA DE CABO 

PLASTICO COM 170MM DE 

COMPRIMENTO TOTAL COM 

CERDAS EM NYLON, TIPO ESCOVA 

DE DENTE, CABECA DA ESCOVA 

35MM DE COMPRIMENTO X 12MM 

DE LARGURA (KIT),  

un - unidade 50 R$ 22,79 R$ 1.139,50 

194 84719 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE 

INSTRUMENTAIS CIRURGICOS EM 

GERAL. ESCOVA DE MAO COM 

CABO EM NYLON MEDINDO 

120MM COMPRIMENTO X 60MM DE 

LARGURA COM VARIAS LINHAS 

DE CERDAS EM NYLON MEDINDO 

80MM COMPRIMENTO X 50MM 

LARGURA X 20MM ALTURA, 

un - unidade 50 R$ 22,79 R$ 1.139,50 

195 84722 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE 

INSTRUMENTAIS CIRURGICOS EM 

GERAL. ESCOVA PARA LIMPEZA 

DE TUBOS E TRAQUEIAS: CERDAS 

EM NYLON MEDINDO 10MM DE 

DIAMETRO, HASTE EM ARRAME 

DE ACO INOX TORCIDO MEDINDO 

23 OU 30, LINHA DE CERDAS 

MEDINDO 800, 1600 OU 2000 (KIT). 

un - unidade 10 R$ 22,79 R$ 227,90 

196 78275 

ESFIGMOMANOMETRO, AJUSTE 

ANALOGICO, ANEROIDE, TIPO DE 

BRACO, FAIXA DE OPERACAO ATE 

300 MMHG, MATERIAL 

BRACADEIRA EM NYLON, TIPO 

FECHO EM VELCRO, TAMANHO 

ADULTO OBESO  

un - unidade 30 R$ 211,52 R$ 6.345,60 

197 78276 

ESFIGMOMANOMETRO, AJUSTE 

ANALOGICO, ANEROIDE, TIPO DE 

BRACO, FAIXA DE OPERACAO ATE 

300 MMHG, MATERIAL 

BRACADEIRA EM TECIDO, TIPO 

FECHO EM METAL, TAMANHO 

INFANTIL  

un - unidade 30 R$ 95,00 R$ 2.850,00 

198 78277 

ESFIGMOMANOMETRO, AJUSTE 

ANALOGICO, ANEROIDE, TIPO DE 

BRACO, FAIXA DE OPERACAO ATE 

300 MMHG, MATERIAL 

BRACADEIRA EM TECIDO, TIPO 

FECHO EM VELCRO, TAMANHO 

ADULTO  

un - unidade 120 R$ 72,41 R$ 8.689,20 

199 84627 

ESPAÇADOR, MATERIAL: 

PLASTICO RIGIDO, LARGURA: 

3MM, APLICACAO: 

REVESTIMENTO CERAMICO, TIPO: 

FIXO (PARA AEROSOL)  

un - unidade 200 R$ 34,21 R$ 6.842,00 

200 77567 

ESPARADRAPO, LARGURA 100 MM, 

COMPRIMENTO 4,50 M, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

IMPERMEAVEL 1 FACE, MASSA 

ADESIVA ZNO, RESISTENTE, COR 

BRANCA, MATERIAL DORSO 

TECIDO DE ALGODAO  

un - unidade 10000 R$ 10,51 R$ 105.100,00 

201 78280 

ESPECULO AURICULAR, MODELO: 

HARTMANN, PONTA ATIVA: 

CERCA DE 2,5 MM, ACO 

INOXIDAVEL, ESTERILIZAVEL 

un - unidade 50 R$ 80,00 R$ 4.000,00 



 

 

202 78281 

ESPECULO AURICULAR, MODELO: 

HARTMANN, PONTA ATIVA: 

CERCA DE 3,0 MM, ACO 

INOXIDAVEL, ESTERILIZAVEL  

un - unidade 50 R$ 74,45 R$ 3.722,50 

203 84628 

ESPECULO AURICULAR, MODELO: 

HARTMANN, PONTA ATIVA: 

CERCA DE 4,0 MM, ACO 

INOXIDAVEL, ESTERILIZAVEL  

un - unidade 50 R$ 68,90 R$ 3.445,00 

204 70822 

ESPUMA DE POLIURETANO SUAVE 

E ANTIADERENTE, EXTRA 

ABSORVENTE, RECORTAVEL, SEM 

BORDAS, IMPREGNADA COM 

PHMB A 0,5%, EMBALADA EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO, 

TAMANHO 10CMX20CM  

un - unidade 200 R$ 39,57 R$ 7.914,00 

205 78285 

ESTETOSCOPIO, TIPO 

BIAURICULAR, ACESSORIOS 

OLIVAS ANATOMICAS 

BORRACHA, HASTE ALUMINIO, 

TUBO PLASTICO, AUSCULTADOR 

ACO INOX, TAMANHO 

PEDIATRICO  

un - unidade 100 R$ 22,16 R$ 2.216,00 

206 78286 

ESTETOSCOPIO, TIPO 

BIAURICULAR, ACESSORIOS 

OLIVAS ANATOMICAS PVC, HASTE 

ACO INOX, TUBO Y PVC, 

AUSCULTADOR SCO INOX ACOM 

ANEL DE BORRACHA, TAMANHO 

ADULTO  

un - unidade 300 R$ 16,00 R$ 4.800,00 

207 84504 

ESTETOSCOPIO, TIPO 

BIAURICULAR, ACESSORIOS 

OLIVAS ANATOMICAS SILICONE, 

HASTE ACO INOX, TUBO "Y" 

SILICONE, AUSCULTADOR ACO 

INOX, TAMANHO NEONATAL   

un - unidade 100 R$ 43,06 R$ 4.306,00 

208 78287 

ETER DIETILICO, CONCENTRACAO 

35%, APRESENTACAO SOLUCAO 

ALCOOLICA  1000ML  

un - unidade 50 R$ 43,37 R$ 2.168,50 

209 71890 

EXTENSAO, PVC, PARA 

OXIGENOTERAPIA, VERDE, 2 M, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

CONECTORES EM PVC FLEXIVEL 

NAS EXTREMIDADES, ESTERIL, 

DESCARTAVEL  

un - unidade 200 R$ 4,50 R$ 900,00 

210 78288 

EXTENSOR EQUIPO SORO, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS P/ 

BOMBA DE SERINGA, 

ESTERILIDADE ESTERIL E 

DESCARTAVEL, APLICACAO P/ 

PERFUSAO, MATERIAL PVC 

CRISTAL, COMPRIMENTO MIN. 20 

CM, TIPO PINCA CORTA FLUXO, 

TIPO CONECTOR LUER LOCK 

MACHO E LUER FEMEA C/ TAMPAS  

(POLIFIX)  

un - unidade 30000 R$ 1,98 R$ 59.400,00 

211 71891 

FAIXA DE ESMARCH, MATERIAL 

LATEX NATURAL LARGURA 10 

CMX 2M ESTERILIDADE ESTERIL    

un - unidade 100 R$ 18,34 R$ 1.834,00 

212 71892 

FAIXA DE ESMARCH, MATERIAL 

LATEX NATURAL LARGURA 15 CM 

X 2M ESTERILIDADE ESTERIL    

un - unidade 100 R$ 19,18 R$ 1.918,00 

213 71894 

FAIXA DE ESMARCH, MATERIAL 

LATEX NATURAL LARGURA 20 CM 

X 2M ESTERILIDADE ESTERIL       

un - unidade 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00 

214 84632 
FILME RADIOLOGICO, TIPO 

MAMOGRAFIA, ADICIONAL PARA 
un - unidade 100 R$ 404,00 R$ 40.400,00 



 

 

PROCESSAMENTO SECO, 

DIMENSOES 25 X 30 CM (CAIXA 

100X1)  

215 78290 

FILME RADIOLOGICO, TIPO RAIO-

X, ADICIONAL PARA 

PROCESSAMENTO SECO, 

DIMENSOES 25 X 30 CM (CAIXA 

100X1) 

un - unidade 100 R$ 398,00 R$ 39.800,00 

216 84633 

FILME RADIOLOGICO, TIPO 

TOMOGRAFIA, ADICIONAL PARA 

PROCESSAMENTO SECO, 

DIMENSOES 35 X 43 CM (CAIXA 

100X1)  

un - unidade 50 R$ 660,00 R$ 33.000,00 

217 84505 

FILME TRANSPARENTE DE 

POLIURETANO, COM ADESIVO 

ACRILICO HIPOALERGENICO EM 

ROLO NAO ESTERIL, TAMANHO 

10CMX10CM. IMPERMEAVEL A 

ÁGUA E BACTERIAS. ROLO 

10CMX10CM   

un - unidade 100 R$ 166,92 R$ 16.692,00 

218 84699 FILTRO HME  un - unidade 1000 R$ 6,05 R$ 6.050,00 

219 84700 FILTRO HMEF  un - unidade 1000 R$ 6,85 R$ 6.850,00 

220 3634 FILTRO TIPO HEPA  un - unidade 1000 R$ 17,50 R$ 17.500,00 

221 73018 

FILTRO VENTILACAO MECANICA, 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

APLICACAO AUTO 

UMIDIFICADOR, P/ CIRCUITO DE 

RESPIRADOR MEC., 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

ESPACO MORTO PADRAO P/ 

TAMANHO ADULTO, TIPO 

HIGROSCOPICO, 

BACTERIOSTATICO, 

BACTERIANO/VIRAL, ACESSORIOS 

TUBO FLEXIVEL, TIPO 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO/FILME, 

TIPO USO DESCARTAVEL   

un - unidade 1000 R$ 7,03 R$ 7.030,00 

222 84687 

FIO DE SUTURA, MATERIAL ACIDO 

POLIGLICOLICO (PGA), 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

0-0, COR VIOLETA, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COM AGULHA, TIPO AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 4,0 CM  

un - unidade 360 R$ 5,50 R$ 1.980,00 

223 69699 

FIO DE SUTURA, MATERIAL ACIDO 

POLIGLICOLICO (PGA), 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

1-0, COR VIOLETA, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COM AGULHA, TIPO AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 4,0 CM   

un - unidade 440 R$ 9,34 R$ 4.109,60 

224 84688 

FIO DE SUTURA, MATERIAL ACIDO 

POLIGLICOLICO (PGA), 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

2-0, COR VIOLETA, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COM AGULHA, TIPO AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 4,0 CM  

un - unidade 360 R$ 5,50 R$ 1.980,00 

225 30216 

FIO DE SUTURA, MATERIAL ACIDO 

POLIGLICOLICO (PGA), 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

3-0, COR VIOLETA, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

un - unidade 120 R$ 11,09 R$ 1.330,80 



 

 

COM AGULHA, TIPO AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 3,5 CM  

226 84729 

FIO DE SUTURA, MATERIAL ACIDO 

POLIGLICOLICO (PGA), 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

3-0, COR VIOLETA, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COM AGULHA, TIPO AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 4,0 CM  

un - unidade 720 R$ 10,55 R$ 7.596,00 

227 84812 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

CATGUT CROMADO COM 

AGULHA, ESTERILIDADE ESTERIL, 

TIPO FIO 1-0, COMPRIMENTO 

COMPR. MINIMO 70 CM, TIPO 

AGULHA 1/2 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 3,0 CM   

un - unidade 600 R$ 5,08 R$ 3.048,00 

228 84730 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

CATGUT CROMADO COM 

AGULHA, ESTERILIDADE ESTERIL, 

TIPO FIO 1-0, COMPRIMENTO 

COMPR. MINIMO 70 CM, TIPO 

AGULHA 1/2 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 4,0 CM   

un - unidade 720 R$ 5,23 R$ 3.765,60 

229 84813 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

CATGUT CROMADO COM 

AGULHA, ESTERILIDADE ESTERIL, 

TIPO FIO 2-0, COMPRIMENTO 

COMPR. MINIMO 70 CM, TIPO 

AGULHA 1/2 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 5,0 CM   

un - unidade 600 R$ 4,30 R$ 2.580,00 

230 84690 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

CATGUT CROMADO COM 

AGULHA, ESTERILIDADE ESTERIL, 

TIPO FIO 3-0, COMPRIMENTO 

COMPR. MINIMO 70 CM, TIPO 

AGULHA 1/2 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 3,0 CM   

un - unidade 600 R$ 3,84 R$ 2.304,00 

231 84691 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

CATGUT CROMADO COM 

AGULHA, ESTERILIDADE ESTERIL, 

TIPO FIO 3-0, COMPRIMENTO 

COMPR. MINIMO 70 CM, TIPO 

AGULHA 1/2 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 4,0 CM   

un - unidade 240 R$ 4,21 R$ 1.010,40 

232 84692 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

CATGUT CROMADO COM 

AGULHA, ESTERILIDADE ESTERIL, 

TIPO FIO 4-0, COMPRIMENTO 

COMPR. MINIMO 70 CM, TIPO 

AGULHA 1/2 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 4,0 CM   

un - unidade 240 R$ 5,50 R$ 1.320,00 

233 84772 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

CATGUT CROMADO COM 

AGULHA, TIPO FIO 0, 

COMPRIMENTO COMPR. MINIMO 

70 CM, TIPO AGULHA 1/2 C´RCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 4,0 COM ESTERELIDADE 

ESTERIL.    

un - unidade 720 R$ 5,17 R$ 3.722,40 



 

 

234 84814 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

0-0, COMPRIMENTO COMPR. 

MINIMO 70 CM, TIPO AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 3 CM  

un - unidade 600 R$ 3,92 R$ 2.352,00 

235 84815 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

1-0, COMPRIMENTO COMPR. 

MINIMO 70 CM, TIPO AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 4 CM  

un - unidade 300 R$ 4,00 R$ 1.200,00 

236 84748 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

1-0, COMPRIMENTO COMPR. 

MINIMO 70 CM, TIPO AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 5 CM    

un - unidade 600 R$ 4,67 R$ 2.802,00 

237 84693 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

2-0, COMPRIMENTO COMPR. 

MINIMO 70 CM, TIPO AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 4 CM  

un - unidade 200 R$ 4,77 R$ 954,00 

238 84816 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

3-0, COMPRIMENTO COMPR. 

MINIMO 70 CM, TIPO AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 3 CM  

un - unidade 600 R$ 4,57 R$ 2.742,00 

239 84749 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

3-0, COMPRIMENTO COMPR. 

MINIMO 70 CM, TIPO AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 4,0 CM   

un - unidade 720 R$ 6,00 R$ 4.320,00 

240 84773 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, 

TIPO FIO 4-0, COMPRIMETO 

MINIMO 70 CM, AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 4,0 COM 

ESTERELIDADE ESTERIL  

un - unidade 720 R$ 3,80 R$ 2.736,00 

241 84783 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

NYLON MONOFILAMENTO, 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

0-0, COR PRETA, COM AGULHA 

DUPLA.  

un - unidade 600 R$ 1,96 R$ 1.176,00 

242 84750 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

NYLON MONOFILAMENTO, 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

0, COR PRETO, COMPRIMENTO 45 

CM, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO 

AGULHA 3/8 CIRCULO CORTANTE, 

COMP. AGULHA 3,0 CM  

un - unidade 720 R$ 2,77 R$ 1.994,40 

243 84751 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

NYLON MONOFILAMENTO, 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

4-0, COR PRETA, COMPRIMENTO 70 

CM, CARACTERISTICAS 

un - unidade 1440 R$ 2,50 R$ 3.600,00 



 

 

ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO 

AGULHA 1/2 CIRCULO CILINDRICA 

ESTRIADA, COMPRIMENTO 

AGULHA 3 CM  

244 84776 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

NYLON MONOFILAMENTO, TIPO 

FIO: 0, COR: PRETA, 

COMPRIMENTO: CERCA DE 45 CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 

COM AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 

CIRCULO CORTANTE, 

COMPRIMENTO AGULHA: CERCA 

4,0 CM, ESTERILIDADE: 

DESCARTAVEL, ESTERIL  

un - unidade 600 R$ 1,43 R$ 858,00 

245 84829 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

NYLON MONOFILAMENTO, TIPO 

FIO 2-0, COR PRETA, 

COMPRIMENTO CERCA DE 45 CM, 

AGULHA CERCA DE 3,0 CM, 

ESTERIL  

un - unidade 1440 R$ 2,09 R$ 3.009,60 

246 84830 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

NYLON MONOFILAMENTO, TIPO 

FIO 2-0, COR PRETA, 

COMPRIMENTO CERCA DE 45 CM, 

AGULHA CERCA DE 4,0 CM, 

ESTERIL  

un - unidade 2000 R$ 1,60 R$ 3.200,00 

247 84775 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

NYLON MONOFILAMENTO, TIPO 

FIO 3-0, COR PRETA, 

COMPRIMENTO CERCA DE 45 CM, 

AGULHA CERCA DE 3,0 CM, 

ESTERIL  

un - unidade 2000 R$ 1,97 R$ 3.940,00 

248 84828 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

NYLON MONOFILAMENTO, TIPO 

FIO 3-0, COR PRETA, 

COMPRIMENTO CERCA DE 45 CM, 

AGULHA CERCA DE 4,0 CM, 

ESTERIL  

un - unidade 2000 R$ 1,57 R$ 3.140,00 

249 84774 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

NYLON MONOFILAMENTO TIPO 

FIO 4-0 COR PRETA COMPRIMENTO 

CERCA DE 75 CM 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COM AGULHA TIPO AGULHA 3/8 

CIRCULO CORTANTE 

COMPRIMENTO AGULHA CERCA 

4,0 CM ESTERILIDADE 

DESCARTAVEL, ESTERIL  

un - unidade 2000 R$ 2,50 R$ 5.000,00 

250 84778 

FIO DE SUTURA, MATERIAL: 

NYLON MONOFILAMENTO, TIPO 

FIO: 5-0, COR: PRETA, 

COMPRIMENTO: CERCA 50 CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 

COM AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 

CIRCULO CORTANTE, 

COMPRIMENTO AGULHA: CERCA 

3,0 CM, ESTERILIDADE: ESTERIL  

un - unidade 1440 R$ 1,35 R$ 1.944,00 

251 86466 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIESTER E ALGODAO, 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

2-0, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS 3 X 45, TIPO AGULHA 

1/2 CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 3,0 CM 

(ALGODAO POLIESTER No 4-0 COM 

AGULHA) 

un - unidade 600 R$ 3,45 R$ 2.070,00 



 

 

252 86468 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIESTER E ALGODAO, 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

3-0, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS 3 X 45, TIPO AGULHA 

1/2 CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 3,0 CM 

(ALGODAO POLIESTER No 4-0 COM 

AGULHA) 

un - unidade 600 R$ 3,21 R$ 1.926,00 

253 84753 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIESTER E ALGODAO, 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO FIO 

4-0, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS 3 X 45, TIPO AGULHA 

1/2 CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 2,5 CM 

(ALGODAO POLIESTER No 4-0 COM 

AGULHA)  

un - unidade 600 R$ 2,66 R$ 1.596,00 

254 86464 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIESTER E ALGODAO, TIPO 

EMBALAGEM ENVELOPE C/ 15 

UNIDADES, TIPO FIO 2-0, COR 

AZUL, COMPRIMENTO 45 CM 

(ALGODAO POLIESTER No 4-0 SEM 

AGULHA)  

un - unidade 300 R$ 2,56 R$ 768,00 

255 86465 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIESTER E ALGODAO, TIPO 

EMBALAGEM ENVELOPE C/ 15 

UNIDADES, TIPO FIO 3-0, COR 

AZUL, COMPRIMENTO 45 CM 

(ALGODAO POLIESTER No 4-0 SEM 

AGULHA)  

un - unidade 300 R$ 3,05 R$ 915,00 

256 71763 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIÉSTER E ALGODÃO, TIPO 

EMBALAGEM ENVELOPE C/15 

UNIDADES, TIPO FIO 4-0, COR 

AZUL, COMPRIMENTO 45 CM 

(ALGODÃO POLIÉSTER N° 4-0 SEM 

AGULHA) 

un - unidade 600 R$ 2,80 R$ 1.680,00 

257 84819 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIESTER, ESTERILIDADE 

ESTERIL, TIPO FIO 5, COM AGULHA 

4.7  

un - unidade 240 R$ 7,20 R$ 1.728,00 

258 84779 

FIO DE SUTURA, MATERIAL: 

POLIGLACTINA TRANCADA, TIPO 

FIO: 1-0, COR: PRETA, 

COMPRIMENTO: CERCA 70 CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 

COM AGULHA, TIPO AGULHA: 1/2 

CIRCULO CORTANTE, 

COMPRIMENTO AGULHA: CERCA 

3,5 CM, ESTERILIDADE: ESTERIL  

un - unidade 2000 R$ 8,15 R$ 16.300,00 

259 84755 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE 

ESTERIL, TIPO FIO 0, COR AZUL, 

COMPRIMENTO 70 CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COM AGULHA, TIPO AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 3,0 CM  

un - unidade 440 R$ 9,14 R$ 4.021,60 

260 84763 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE 

ESTERIL, TIPO FIO 1,0, COR AZUL, 

COMPRIMENTO 70 CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

un - unidade 440 R$ 3,60 R$ 1.584,00 



 

 

COM AGULHA, TIPO AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 3,0 CM  

261 84833 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE 

ESTERIL, TIPO FIO 1,0, COR AZUL, 

COMPRIMENTO 70 CM, 

CARACTERISTICAS, TIPO AGULHA 

1/2 CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 3,0 CM  

un - unidade 360 R$ 7,37 R$ 2.653,20 

262 84762 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE 

ESTERIL, TIPO FIO 1 COR FIO AZUL 

COM AGULHA PONTA NEGRA, 

COMPRIMENTO 75 CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

C/1 AGULHA EM CADA PONTA DO 

FIO, TIPO AGULHA 3/8 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 1,30 CM  

un - unidade 440 R$ 3,11 R$ 1.368,40 

263 84764 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE 

ESTERIL, TIPO FIO 2, COR FIO AZUL 

COM AGULHA PONTA NEGRA, 

COMPRIMENTO 75 CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

C/1 AGULHA EM CADA PONTA DO 

FIO, TIPO AGULHA 3/8 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 1,30 CM  

un - unidade 440 R$ 2,91 R$ 1.280,40 

264 84834 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE 

ESTERIL, TIPO FIO 2, COR FIO AZUL 

COM AGULHA PONTA NEGRA, 

COMPRIMENTO 75 CM, 

CARACTERISTICAS, TIPO AGULHA 

3/8 CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 3 CM  

un - unidade 240 R$ 4,44 R$ 1.065,60 

265 84765 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE 

ESTERIL, TIPO FIO 3, COR FIO AZUL 

COM AGULHA PONTA NEGRA, 

COMPRIMENTO 75 CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

C/1 AGULHA EM CADA PONTA DO 

FIO, TIPO AGULHA 3/8 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 1,30 CM  

un - unidade 440 R$ 4,27 R$ 1.878,80 

266 84827 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE 

ESTERIL, TIPO FIO 3, COR FIO AZUL 

COM AGULHA PONTA NEGRA, 

COMPRIMENTO 75 CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

C/1 AGULHA EM CADA PONTA DO 

FIO, TIPO AGULHA 3/8 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 3 CM  

un - unidade 400 R$ 2,16 R$ 864,00 

267 84766 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE 

un - unidade 440 R$ 9,00 R$ 3.960,00 



 

 

ESTERIL, TIPO FIO 4-0, COR AZUL, 

COMPRIMENTO 90 CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

C/1 AGULHA EM CADA PONTA DO 

FIO, TIPO AGULHA 1/2 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 2,5 CM  

268 84767 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE 

ESTERIL, TIPO FIO 5, COR FIO AZUL 

COM AGULHA PONTA NEGRA, 

COMPRIMENTO 75 CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

C/1 AGULHA EM CADA PONTA DO 

FIO, TIPO AGULHA 3/8 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 1,30 CM  

un - unidade 440 R$ 3,37 R$ 1.482,80 

269 84836 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE 

ESTERIL, TIPO FIO 5, COR FIO AZUL 

COM AGULHA PONTA NEGRA, 

COMPRIMENTO 75 CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

C/1 AGULHA EM CADA PONTA DO 

FIO, TIPO AGULHA 3/8 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 1,5 CM  

un - unidade 240 R$ 2,40 R$ 576,00 

270 84768 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTO, ESTERILIDADE 

ESTERIL, TIPO FIO 6-0, COR FIO 

AZUL COM AGULHA PONTA 

NEGRA, COMPRIMENTO 75 CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

C/1 AGULHA EM CADA PONTA DO 

FIO, TIPO AGULHA 3/8 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 1,30 CM  

un - unidade 440 R$ 3,00 R$ 1.320,00 

271 84780 

FIO DE SUTURA, MATERIAL: 

POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 4-0, 

COR: AZUL, COMPRIMENTO: 75 

CM, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: COM AGULHA P/USO 

CARDIOVASCULAR, TIPO 

AGULHA: 1/2 CIRCULO 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA: 2,5 CM, ESTERILIDADE: 

ESTERIL   

un - unidade 440 R$ 10,01 R$ 4.404,40 

272 84769 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO, TIPO FIO 3-0, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 2 

AGULHAS, TIPO AGULHA 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 3 CM  

un - unidade 440 R$ 4,26 R$ 1.874,40 

273 84825 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO, TIPO FIO 3-0, 

CARACTERISTICAS, TIPO AGULHA 

1/2 CIRCULO CILINDRICA, 

COMPRIMENTO AGULHA 3 CM  

un - unidade 400 R$ 3,41 R$ 1.364,00 

274 84826 

FIO DE SUTURA, MATERIAL 

POLIPROPILENO, TIPO FIO 3-0, COR 

AZUL, COMPRIMENTO 75 CM, TIPO 

AGULHA 3/8 CIRCULO 

un - unidade 440 R$ 4,08 R$ 1.795,20 



 

 

CILINDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA 3,0 CM  

275 78730 

FITA ADESIVA, CREPE, 

MONOFACE, 19 MM, 50 M, BRANCA, 

MULTIUSO  

un - unidade 12000 R$ 5,00 R$ 60.000,00 

276 78731 

FITA AUTOCLAVE, 30 M, 19 MM, 

BOA ADESAO, DORSO EM PAPEL 

CREPADO, C/INDICADOR 

TERMICO, RESISTENTE A ALTA 

TEMPERATURA  

un - unidade 5000 R$ 4,84 R$ 24.200,00 

277 78733 

FITA CARDIACA, MATERIAL 

ALGODAO, COMPRIMENTO 80 CM, 

LARGURA 0,3 CM, DIAMETRO 7-0, 

ESTERILIDADE ESTERIL   

un - unidade 50 R$ 8,85 R$ 442,50 

278 84506 

FITA HOSPITALAR, COR 

TRANSPARENTE, TIPO 

MICROPOROSA, MATERIAL DORSO 

EM NAO TECIDO, COMPONENTES 

ADESIVO ACRILICO, DIMENSOES 

CERCA DE 100 MM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

HIPOALERGENICO  

un - unidade 12000 R$ 4,99 R$ 59.880,00 

279 84507 

FITA HOSPITALAR, TIPO 

ESPARADRAPO, IMPERMEAVEL 

MATERIAL POLIETILENO 

COMPONENTES 

MICROPERFURADA DIMENSOES 

CERCA DE 12 MM COR 

TRANSPARENTE TIPO USO UNICO  

un - unidade 2000 R$ 3,22 R$ 6.440,00 

280 84705 

Fixador de Cateter 7cm X 7cm Filme de 

poliuretano, transparente, 

hipoalergênico. Alta permeabilidade ao 

vapor, efetuando as trocas gasosas, não 

permitindo a permanência de umidade 

sob o curativo, reduzindo os riscos de 

infecções. Ideal para terapia endovenosa, 

devido ao recorte que permite que as 

bordas reforçadas se sobreponham, a fim 

de garantir uma FIXAÇÃO segura ao 

redor do cateter.  

un - unidade 6000 R$ 3,37 R$ 20.220,00 

281 84704 
FIXADOR DE TUBO 

ENDOTRAQUEAL THOMAS  
un - unidade 3000 R$ 17,44 R$ 52.320,00 

282 84509 

FIXADOR TUBO OROTRAQUEAL, 

IMPERMEAVEL, C/ ADESIVO E 

ESPUMA ADESIVA EM CADA 

EXTREMIDADE, CERCA DE 60 A 70 

CM, CERCA DE 1,5 A 2,0 CM, 

EXTENSAO ADESIVA P/ FIXAÇÃO, 

HIPOALERGENICO  

un - unidade 3000 R$ 10,24 R$ 30.720,00 

283 84508 

FIXADOR TUBO OROTRAQUEAL, 

MATERIAL FIBRA ALGODAO 

FLEXIVEL SEM ESPUMA, SISTEMA 

FIXAÇÃO COM TRAVA DE 

SEGURANCA, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS ANTIALERGICO  

un - unidade 2500 R$ 8,20 R$ 20.500,00 

284 78741 

FIXADOR TUBO OROTRAQUEAL, 

SISTEMA FIXAÇÃO COM ADESIVO 

E LACRE, DESCARTAVEL, 

TAMANHO PEDIATRICO  

un - unidade 300 R$ 33,87 R$ 10.161,00 

285 78746 
FORMALDEIDO (FORMOL), 

LIQUIDO INCOLOR, 1000 ML  
un - unidade 500 R$ 11,37 R$ 5.685,00 

286 78309 

FRALDA DESCARTAVEL 

GERIATRICA, ANATOMICO, 

PEQUENO, ATE 40 KG, FLOCOS DE 

GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, 

FAIXA AJUSTAVEL, FITAS 

un - unidade 50000 R$ 1,68 R$ 84.000,00 



 

 

ADESIVAS MULTIAJUSTAVEIS, 

ADULTO, ALGODAO NAO 

DESFACA QUANDO MOLHADO  

287 78751 

FRALDA DESCARTAVEL 

GERIATRICA, USO ALGODAO NAO 

DESFACA QUANDO MOLHADO, 

TIPO FORMATO ANATOMICO, 

TAMANHO EXTRA GRANDE, PESO 

USUARIO ACIMA DE 120 KG, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

FLOCOS DE GEL, ABAS 

ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTAVEL, TIPO ADESIVO 

FIXAÇÃO FITAS ADESIVAS 

MULTIAJUSTAVEIS, 

REUTILIZAVEIS  

un - unidade 180000 R$ 1,91 R$ 343.800,00 

288 78310 

FRALDA DESCARTAVEL 

GERIATRICA, USO ALGODAO NAO 

DESFACA QUANDO MOLHADO, 

TIPO FORMATO ANATOMICO, 

TAMANHO GRANDE, PESO 

USUARIO ACIMA DE 70 KG, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

FLOCOS DE GEL, ABAS 

ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTAVEL, TIPO ADESIVO 

FIXAÇÃO FITAS ADESIVAS 

MULTIAJUSTAVEIS, 

REUTILIZAVEIS   

un - unidade 180000 R$ 1,90 R$ 342.000,00 

289 78311 

FRALDA DESCARTAVEL 

GERIATRICA, USO ALGODAO NAO 

DESFACA QUANDO MOLHADO, 

TIPO FORMATO ANATOMICO, 

TAMANHO MEDIO, PESO USUARIO 

DE 40 A 70 KG, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS FLOCOS DE GEL, 

ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTAVEL, TIPO ADESIVO 

FIXAÇÃO FITAS ADESIVAS 

MULTIAJUSTAVEIS 

un - unidade 160000 R$ 1,69 R$ 270.400,00 

290 41769 

FRALDA DESCARTAVEL, TIPO 

USUARIO INFANTIL, USO 

ALGODAO NAO DESFACA 

QUANDO MOLHADO, TIPO 

FORMATO ANATOMICO, 

TAMANHO GRANDE, PESO 

USUARIO ATE 10 KG, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

FLOCOS DE GEL, ABAS 

ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTAVEL, TIPO ADESIVO 

FIXAÇÃO FITAS ADESIVAS 

MULTIAJUSTAVEIS, 

REUTILIZAVEIS   

un - unidade 10000 R$ 0,90 R$ 9.000,00 

291 78748 

FRALDA DESCARTAVEL, TIPO 

USUARIO INFANTIL, USO 

ALGODAO NAO DESFACA 

QUANDO MOLHADO, TIPO 

FORMATO ANATOMICO, 

TAMANHO MEDIO, PESO USUARIO 

ATE 10 KG, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS FLOCOS DE GEL, 

ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTAVEL, TIPO ADESIVO 

FIXAÇÃO FITAS ADESIVAS 

MULTIAJUSTAVEIS, 

REUTILIZAVEIS 

un - unidade 5000 R$ 0,83 R$ 4.150,00 



 

 

292 78750 

FRALDA DESCARTAVEL, TIPO 

USUARIO INFANTIL, USO 

ALGODAO NAO DESFACA 

QUANDO MOLHADO, TIPO 

HIPOALERGENICO, TIPO 

FORMATO ANATOMICO, 

TAMANHO PEQUENO, PESO 

USUARIO ATE 5 KG, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

FLOCOS DE GEL, ABAS 

ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTAVEL, TIPO ADESIVO 

FIXAÇÃO FITAS ADESIVAS 

MULTIAJUSTAVEIS, 

REUTILIZAVEIS  

un - unidade 5000 R$ 0,71 R$ 3.550,00 

293 84673 

FRASCO COLETOR, MATERIAL PVC 

RIGIDO, APLICACAO COLETA 

SECRECAO GASTRICA, SISTEMA 

ABERTO, CAPACIDADE 70 ML, COR 

TRANSPARENTE (COLETOR DE 

SECRECOES GASTRICAS, SISTEMA 

ABERTO)  

un - unidade 1000 R$ 12,07 R$ 12.070,00 

294 78319 

FRASCO COLETOR, TIPO P/ FEZES, 

MATERIAL PLASTICO 

TRANSPARENTE, CAPACIDADE 

CERCA DE 80 ML, TIPO TAMPA 

ROSQUEAVEL COM ESPATULA   

un - unidade 3000 R$ 0,49 R$ 1.470,00 

295 84530 

FRASCO COLETOR, TIPO USO 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, TIPO P/ VIAS 

AEREAS, MATERIAL PLASTICO 

TRANSPARENTE, CAPACIDADE 

CERCA DE 500 ML, TIPO TAMPA 

ROSQUEAVEL, COMPONENTES 2 

VIAS, OUTROS COMPONENTES C/ 

CONECTOR, CORTA-FLUXO, 

COMPONENTES ADICIONAIS 

ALCA, GRADUACAO GRADUADO  

un - unidade 100 R$ 18,27 R$ 1.827,00 

296 84694 
FRASCO PARA UMIDIFICACAO DE 

POLIETILENO PARA OXIGENIO  
un - unidade 300 R$ 12,35 R$ 3.705,00 

297 78315 

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, 

MATERIAL EM POLIETILENO 

(PLASTICO), TIPO BICO RETO, 

LONGO, ESTREITO, COM 

PROTETOR, TIPO TAMPA EM 

ROSCA, COR AMBAR, 

CAPACIDADE 250 ML 

(ALMOTOLIAS FOTOSSENSIVEIS 

250ML)  

un - unidade 500 R$ 4,02 R$ 2.010,00 

298 84529 

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, 

MATERIAL EM POLIETILENO 

(PLASTICO), TIPO BICO RETO, 

LONGO, ESTREITO, COM 

PROTETOR, TIPO TAMPA EM 

ROSCA, COR AMBAR, 

CAPACIDADE 500 ML 

(ALMOTOLIAS FOTOSSENSIVEIS 

500ML)  

un - unidade 1000 R$ 4,80 R$ 4.800,00 

299 84682 

GEL CICATRIZANTE, TIPO 

HIDROGEL, REVESTIMENTO COM 

ALGINATO DE CALCIO e SODIO, 

85G (SAFGEL)  

un - unidade 200 R$ 19,50 R$ 3.900,00 

300 78325 

GEL, COMPOSICAO A BASE DE 

ÁGUA, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS PH NEUTRO (GEL 

PARA ULTRASSOM 1KG) 

un - unidade 200 R$ 7,03 R$ 1.406,00 



 

 

301 78324 

GEL, COMPOSICAO A BASE DE 

ÁGUA, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS PH NEUTRO (GEL 

PARA ULTRASSOM 5 LITROS) 

un - unidade 100 R$ 29,00 R$ 2.900,00 

302 78323 

GEL, COMPOSICAO A BASE DE 

ÁGUA, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS PH NEUTRO (GEL 

PARA UTRASSONOGRAFIA 300G 

COM BICO) 

un - unidade 2000 R$ 3,91 R$ 7.820,00 

303 84531 

GEL PARA USO EM FERIDAS, 

COMPOSTO DE 0,1% DE 

POLIHEXANIDA (PHMB), 0,1% DE 

BETAINA, 

CARBOXIMETILCELULOSE, 

GLICERINA.   

un - unidade 700 R$ 30,70 R$ 21.490,00 

304 84532 

GLUTARALDEIDO, 

APRESENTACAO SOLUCAO A 2% - 

5 LITROS  

un - unidade 100 R$ 49,95 R$ 4.995,00 

305 78327 

GUIA P/ INTUBACAO TRAQUEAL, 

MATERIAL HASTE METAL 

TAMANHO ADULTO COMPONENTE 

1 C/ TRAVA REGULAVEL 

ESTERILIDADE ESTERILIZAVEL  

un - unidade 30 R$ 18,24 R$ 547,20 

306 84736 

GUIA P/ INTUBACAO TRAQUEAL, 

MATERIAL HASTE METAL 

TAMANHO INFANTIL 

COMPONENTE 1 C/ TRAVA 

REGULAVEL ESTERILIDADE 

ESTERILIZAVEL  

un - unidade 30 R$ 18,15 R$ 544,50 

307 86713 

INCUBADORA ELETRONICA PARA 

INDICADORES BIOLOGICOS DE 

LEITURA RAPIDA DE 20 MINUTOS, 

3 HORAS E 1 HORA PARA VAPOR, 

20 MINUTOS PARA VH202, 4 HORAS 

PARA ETO E 1 HORA PARA 

FORMALDEIDO. 

un - unidade 5 R$ 462,90 R$ 2.314,50 

308 84715 

Indicador biológico. Os Indicadores 

Biológicos de Leitura Rápida por 

Fluorescência foram desenhados para a 

avaliação rápida e fácil de ciclos de 

esterilização a Vapor a 121-134 C 

assistidos por vácuo ou com 

deslocamento de ar por gravidade. O 

sistema consiste em um tubo de plástico, 

um portador de esporos e uma ampola de 

vidro com caldo de cultura. O tubo tem a 

tampa de plástico com orifícios e uma 

barreira permeável ao Vapor.  

un - unidade 5000 R$ 7,99 R$ 39.950,00 

309 86461 

INDICADOR BIOLOGICO PARA 

MONITORAR CICLOS DE 

ESTERILIZACAO A VAPOR - CAIXA 

COM 50 UNIDADES (IGUAL OU 

SUPERIOR CLEAN-TEST) 

un - unidade 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00 

310 78333 

INDICADOR BIOLOGICO, 

TERCEIRA GERACAO, 

AUTOCONTIDO, AMPOLA COM 

MEIO DE CULTURA, BACILLUS 

STEAROTHERMOPHILLUS, 

RESPOSTA EM 48 HORAS, PARA 

ESTERILIZACAO A VAPOR, COM 

INDICADOR QUIMICO E 

CONTROLE DE PROCESSO, PACOTE 

PARA TESTE   

un - unidade 1000 R$ 43,60 R$ 43.600,00 

311 84717 Integradores químicos (classes 5 ou 6).  un - unidade 5000 R$ 0,42 R$ 2.100,00 

312 86460 

INTEGRADOR TIPO 5 PARA 

MONITORAMENTO DE PROCESSO 

DE ESTERILIZACAO A VAPOR - 

un - unidade 25 R$ 74,64 R$ 1.866,00 



 

 

CAIXA COM 250 UNIDADES (IGUAL 

OU SUPERIOR CLEAN-TEST) 

313 78334 

IODOPOVIDONA (PVPI), A 10% 

(TEOR DE IODO 1%), SOLUCAO 

DEGERMANTE 1 LITRO   

un - unidade 500 R$ 52,25 R$ 26.125,00 

314 72017 

IODOPOVIDONA (PVPI), A 10% 

(TEOR DE IODO 1%), SOLUCAO 

TOPICA AQUOSA 1 LITRO  

un - unidade 500 R$ 49,74 R$ 24.870,00 

315 86459 

KIT CATETER MARCA-PASSO 

TEMPORARIO BIPOLAR COM 

INTRODUTOR PERCUTANEO DE 

BAINHA E ADAPTADOR DE 

REVESTIMENTO (KIT CONTEM: 

CAVA MARCA-PASSO, CAMISINHA 

EXTERNA PROTETORA DO CABO, 

FIO GUIA, INTRODUTOR 

HEMORRAGICO E AGULHA) 

un - unidade 50 R$ 1.200,13 R$ 60.006,50 

316 84726 

kit micro nebulização com copo de 

fechamento por rosca, adulto de oxigênio 

(ADULTO)  

un - unidade 300 R$ 7,05 R$ 2.115,00 

317 84725 

kit micro nebulização com copo de 

fechamento por rosca, adulto de oxigênio 

(INFANTIL)  

un - unidade 300 R$ 7,12 R$ 2.136,00 

318 84713 

KIT NEBULIZADOR EM T PARA 

VENTILACAO MECANICA. KIT DE 

NEBULIZACAO EM T PARA 

CIRCUITO DE VENTILACAO 

MECANICA COM 01 CONECTOR EM 

T DE POLIESTIRENO, 01 COPO 

NEBULIZADOR COM TAMPA, 01 

EXTENSAO DE 2,10M EM PVC 

ATOXICO.  

un - unidade 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

319 78337 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL ACO 

INOXIDAVEL, TAMANHO No 11, 

TIPO DESCARTAVEL, 

ESTERILIDADE ESTERIL (100x1)  

un - unidade 50 R$ 39,33 R$ 1.966,50 

320 85904 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL:ACO 

INOXIDAVEL, TAMANHO: No 15, 

TIPO:DESCARTAVEL, 

ESTERILIDADE:ESTERIL, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE  

un - unidade 80 R$ 44,50 R$ 3.560,00 

321 78339 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL ACO 

INOXIDAVEL, TAMANHO No 21, 

TIPO DESCARTAVEL, 

ESTERILIDADE ESTERIL (100x1)  

un - unidade 80 R$ 40,00 R$ 3.200,00 

322 78340 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL ACO 

INOXIDAVEL, TAMANHO No 22, 

TIPO DESCARTAVEL, 

ESTERILIDADE ESTERIL (100x1)  

un - unidade 80 R$ 43,50 R$ 3.480,00 

323 78341 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL ACO 

INOXIDAVEL, TAMANHO No 23, 

TIPO DESCARTAVEL, 

ESTERILIDADE ESTERIL (100x1)  

un - unidade 130 R$ 44,00 R$ 5.720,00 

324 78342 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL ACO 

INOXIDAVEL, TAMANHO No 24, 

TIPO DESCARTAVEL, 

ESTERILIDADE ESTERIL (100x1)  

un - unidade 130 R$ 44,50 R$ 5.785,00 

325 78344 

LÂMINA LARINGOSCOPIO, 

MATERIAL ACO INOXIDAVEL TIPO 

CURVA TIPO LAMPADA 

HALOGENA TAMANHO No 0  

un - unidade 20 R$ 110,00 R$ 2.200,00 

326 78345 
LÂMINA LARINGOSCOPIO, 

MATERIAL ACO INOXIDAVEL TIPO 
un - unidade 20 R$ 93,39 R$ 1.867,80 



 

 

CURVA TIPO LAMPADA 

HALOGENA TAMANHO No 1   

327 78346 

LÂMINA LARINGOSCOPIO, 

MATERIAL ACO INOXIDAVEL TIPO 

CURVA TIPO LAMPADA 

HALOGENA TAMANHO No 2   

un - unidade 20 R$ 110,00 R$ 2.200,00 

328 78347 

LÂMINA LARINGOSCOPIO, 

MATERIAL ACO INOXIDAVEL TIPO 

CURVA TIPO LAMPADA 

HALOGENA TAMANHO No 3  

un - unidade 20 R$ 96,43 R$ 1.928,60 

329 78348 

LÂMINA LARINGOSCOPIO, 

MATERIAL ACO INOXIDAVEL TIPO 

CURVA TIPO LAMPADA 

HALOGENA TAMANHO No 4  

un - unidade 20 R$ 121,35 R$ 2.427,00 

330 78349 

LÂMINA LARINGOSCOPIO, 

MATERIAL ACO INOXIDAVEL TIPO 

RETA TIPO LAMPADA HALOGENA 

TAMANHO No 0  

un - unidade 20 R$ 121,30 R$ 2.426,00 

331 78350 

LÂMINA LARINGOSCOPIO, 

MATERIAL ACO INOXIDAVEL TIPO 

RETA TIPO LAMPADA HALOGENA 

TAMANHO No 00  

un - unidade 20 R$ 85,00 R$ 1.700,00 

332 78351 

LÂMINA LARINGOSCOPIO, 

MATERIAL ACO INOXIDAVEL TIPO 

RETA TIPO LAMPADA HALOGENA 

TAMANHO No 1   

un - unidade 20 R$ 110,00 R$ 2.200,00 

333 78352 

LÂMINA LARINGOSCOPIO, 

MATERIAL ACO INOXIDAVEL TIPO 

RETA TIPO LAMPADA HALOGENA 

TAMANHO No 2  

un - unidade 20 R$ 120,60 R$ 2.412,00 

334 78353 

LÂMINA LARINGOSCOPIO, 

MATERIAL ACO INOXIDAVEL TIPO 

RETA TIPO LAMPADA HALOGENA 

TAMANHO No 3   

un - unidade 20 R$ 75,00 R$ 1.500,00 

335 78354 

LÂMINA LARINGOSCOPIO, 

MATERIAL ACO INOXIDAVEL TIPO 

RETA TIPO LAMPADA HALOGENA 

TAMANHO No 4   

un - unidade 20 R$ 131,36 R$ 2.627,20 

336 78355 

LAMPADA - LARINGOSCOPIO, TIPO 

LED BRANCO, TENSAO NOMINAL 

2,5 V, APLICACAO 

LARINGOSCOPIO ADULTO  

un - unidade 50 R$ 38,50 R$ 1.925,00 

337 78357 
LANCETA COMUM 200X1 COM 2 

LANCETADORES  
un - unidade 1000 R$ 4,42 R$ 4.420,00 

338 84533 

LANTERNA NAO ELETRICA, 

REGULAVEL, LANTERNA CLINICA 

COM LUZ BRANCA HOSPITALAR  

un - unidade 50 R$ 37,50 R$ 1.875,00 

339 86712 

LAVADORA ULTRASSONICA COM 

CESTO PARA ACOMODACAO DA 

CARGA E 10 (DEZ) PONTOS DE 

CONEXAO PARA LIMPEZA DE 

LUMENS (COM ORIFICIOS QUE 

VARIAM DE 1 A 10 MM). COM UMA 

CUBA E CAPACIDADES DE 40 

LITROS. 

un - unidade 10 R$ 1.420,12 R$ 14.201,20 

340 78359 

LENCOL DESCARTAVEL, 

MATERIAL PAPEL, LARGURA 0,50 

M, COMPRIMENTO 50 M, 

APRESENTACAO ROLO, COR 

BRANCO, APLICACAO MACA 

HOSPITALAR  

un - unidade 4000 R$ 8,29 R$ 33.160,00 

341 78360 

LENCOL DESCARTAVEL, 

MATERIAL PVC SILICONIZADO 

ALTURA CERCA 15 CM LARGURA 

CERCA 0,90 M COMPRIMENTO 

CERCA 1,90 M APRESENTACAO 

un - unidade 1000 R$ 1,29 R$ 1.290,00 



 

 

ELASTICO EM TODA A VOLTA 

ADICIONAL IMPERMEAVEL  

342 84723 

Lentes (lupas) intensificadoras de 

imagem de no mínimo oito (8) vezes de 

aumento. Lupa de bancada permitindo 

ficar com as mãos livres durante o 

processo. Ela possui iluminação a Led, 

são 48 leds SMD, totalizando 12 Watt de 

potência de uma luz branca com tom de 

6.500K (Branco Frio), junto com uma 

lente de vidro com Zoom de 8D.  

un - unidade 100 R$ 97,00 R$ 9.700,00 

343 82830 
LIDOCAINA GEL 2% 10G (DOSE 

UNITARIZADA) 
un - unidade 200 R$ 17,75 R$ 3.550,00 

344 78361 

LUVA CIRURGICA, MATERIAL 

LATEX NATURAL, TAMANHO 6,5, 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COMPRIMENTO MINIMO 28 CM, 

APRESENTACAO LUBRIFICADO 

COM PO BIOABSORVIVEL, 

ATOXICA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, FORMATO 

ANATOMICO, EMBALAGEM 

CONFORME NORMA ABNT COM 

ABERTURA ASSEPTICA.  

un - unidade 8000 R$ 1,13 R$ 9.040,00 

345 78363 

LUVA CIRURGICA, MATERIAL 

LATEX NATURAL, TAMANHO 7,5, 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COMPRIMENTO MINIMO 28 CM, 

APRESENTACAO LUBRIFICADO 

COM PO BIOABSORVIVEL, 

ATOXICA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, FORMATO 

ANATOMICO, EMBALAGEM 

CONFORME NORMA ABNT COM 

ABERTURA ASSEPTICA.  

un - unidade 12000 R$ 1,14 R$ 13.680,00 

346 79727 

LUVA CIRURGICA, MATERIAL 

LATEX NATURAL, TAMANHO 7, 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COMPRIMENTO MINIMO 28 CM, 

APRESENTACAO LUBRIFICADO 

COM PO BIOABSORVIVEL, 

ATOXICA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, FORMATO 

ANATOMICO, EMBALAGEM 

CONFORME NORMA ABNT COM 

ABERTURA ASSEPTICA.  

un - unidade 10000 R$ 1,38 R$ 13.800,00 

347 78366 

LUVA CIRURGICA, MATERIAL 

LATEX NATURAL, TAMANHO 8,5, 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COMPRIMENTO MINIMO 28 CM, 

APRESENTACAO LUBRIFICADO 

COM PO BIOABSORVIVEL, 

ATOXICA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, FORMATO 

ANATOMICO, EMBALAGEM 

CONFORME NORMA ABNT COM 

ABERTURA ASSEPTICA.  

un - unidade 4000 R$ 1,24 R$ 4.960,00 

348 78365 

LUVA CIRURGICA, MATERIAL 

LATEX NATURAL, TAMANHO 8, 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COMPRIMENTO MINIMO 28 CM, 

APRESENTACAO LUBRIFICADO 

un - unidade 5000 R$ 1,29 R$ 6.450,00 



 

 

COM PO BIOABSORVIVEL, 

ATOXICA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, FORMATO 

ANATOMICO, EMBALAGEM 

CONFORME NORMA ABNT COM 

ABERTURA ASSEPTICA.  

349 78371 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO 

CIRURGICO, MATERIAL LATEX 

NATURAL INTEGRO E UNIFORME, 

TAMANHO EXTRAPEQUENO, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

LUBRIFICADO COM PO 

BIOABSORVIVEL, DESCARTAVEL, 

APRESENTACAO ATOXICA, TIPO 

AMBIDESTRA, FORMATO 

ANATOMICA. (100 UNIDADES)  

un - unidade 100 R$ 25,58 R$ 2.558,00 

350 78372 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO 

CIRURGICO, MATERIAL LATEX 

NATURAL INTEGRO E UNIFORME, 

TAMANHO GRANDE, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

LUBRIFICADO COM PO 

BIOABSORVIVEL, DESCARTAVEL, 

APRESENTACAO ATOXICA, TIPO 

AMBIDESTRA, FORMATO 

ANATOMICA. (100 UNIDADES)   

un - unidade 10000 R$ 20,04 R$ 200.400,00 

351 78378 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO 

CIRURGICO, MATERIAL LATEX 

NATURAL INTEGRO E UNIFORME, 

TAMANHO MEDIO, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

LUBRIFICADO COM PO 

BIOABSORVIVEL, DESCARTAVEL, 

APRESENTACAO ATOXICA, TIPO 

AMBIDESTRA, FORMATO 

ANATOMICA. (100 UNIDADES)  

un - unidade 15000 R$ 19,91 R$ 298.650,00 

352 78379 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO 

CIRURGICO, MATERIAL LATEX 

NATURAL INTEGRO E UNIFORME, 

TAMANHO PEQUENO, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

LUBRIFICADO COM PO 

BIOABSORVIVEL, DESCARTAVEL, 

APRESENTACAO ATOXICA, TIPO 

AMBIDESTRA, FORMATO 

ANATOMICA. (100 UNIDADES)  

un - unidade 15000 R$ 23,45 R$ 351.750,00 

353 78368 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO 

CIRURGICO, MATERIAL VINIL, 

TIPO USO DESCARTAVEL, 

TAMANHO GRANDE (100 

UNIDADES)  

un - unidade 100 R$ 16,95 R$ 1.695,00 

354 78369 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO 

CIRURGICO, MATERIAL VINIL, 

TIPO USO DESCARTAVEL, 

TAMANHO MEDIO (100 UNIDADES)  

un - unidade 100 R$ 11,90 R$ 1.190,00 

355 78380 
MALHA TUBULAR 10CM X 15CM, 

MATERIAL ALGODAO  
un - unidade 500 R$ 12,57 R$ 6.285,00 

356 78381 
MALHA TUBULAR 12CM X 15CM, 

MATERIAL ALGODAO  
un - unidade 500 R$ 13,24 R$ 6.620,00 

357 78382 
MALHA TUBULAR 15CM X 15CM, 

MATERIAL ALGODAO  
un - unidade 500 R$ 17,47 R$ 8.735,00 

358 84634 
MALHA TUBULAR 4CM X 15 CM, 

MATERIAL ALGODAO  
un - unidade 250 R$ 6,47 R$ 1.617,50 

359 84635 
MALHA TUBULAR 6CM X 15M, 

MATERIAL ALGODAO  
un - unidade 250 R$ 8,39 R$ 2.097,50 



 

 

360 78386 
MALHA TUBULAR 8CM X 15M, 

MATERIAL ALGODAO  
un - unidade 250 R$ 12,02 R$ 3.005,00 

361 84701 
MANGUITO DE PRESSAO 

ARTERIAL ADULTO  
un - unidade 1000 R$ 12,00 R$ 12.000,00 

362 78387 

MANTA TERMICA, MATERIAL 

ALUMINIZADA, TIPO ISOLANTE 

TERMICO, MODELO COBERTOR, 

DIMENSOES CERCA DE 2,10 DE 

COMPRIMENTO POR 1,40CM, 

ESTERELIDADE USO UNICO  

un - unidade 500 R$ 7,98 R$ 3.990,00 

363 78389 

MASCARA CIRURGICA, TIPO NAO 

TECIDO,3 CAMADAS, PREGAS 

HORIZONTAIS, ATOXICA, TIPO 

FIXAÇÃO COM ELASTICO, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

CLIP NASAL EMBUTIDO, 

HIPOALERGENICA, TIPO 

DESCARTAVEL   

un - unidade 200000 R$ 0,44 R$ 88.000,00 

364 78388 

MASCARA, TIPO FILTRAGEM 

BACTERIANA 99%, TRIPLA 

CAMADA, TIPO USO 

DESCARTAVEL, TIPO FIXAÇÃO 

ELASTICO, APLICACAO ADULTO 

GRANDE, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS APROVADO PELO 

NIOSH N 95, FORMATO EM 

CONCHA  

un - unidade 15000 R$ 0,96 R$ 14.400,00 

365 78390 

MATERIAL GASOTERAPIA, 

VOLUME CERCA DE 250 ML, 

ESTERILIDADE ESTERILIZAVEL, 

MODELO UMIDIFICADOR, SAIDA P/ 

OXIGENIO, TIPO FRASCO 

PLASTICO GRADUADO, C/ TAMPA  

un - unidade 500 R$ 13,93 R$ 6.965,00 

366 78391 

MATERIAL HOSPITALAR, TIPO 

CLAMP PRENDEDOR UMBILICAL, 

COMPONENTES PLASTICO, 

EMBALAGEM  

un - unidade 800 R$ 0,47 R$ 376,00 

367 84637 

MATERIAL HOSPITALAR, TIPO 

CLIPE APLICACAO P/ 

FECHAMENTO DE BOLSAS 

DRENAVEIS - OSTOMIA 

COMPONENTES PLASTICO 

ADICIONAL RETO ESTERILIDADE 

REUTILIZAVEL  

un - unidade 5000 R$ 5,04 R$ 25.200,00 

368 84707 

MEDIDOR DE CUFF 

UNIVERSAL.MANOMETRO EM 

CAIXA EM ACO: - VISOR DE 

DECALQUE, - ESCALA CM/H2O 

(CENTIMETROS DE AGUA), - 

PONTEIRO DE ACO DE 0 A 120, - 

PROTEGIDO POR PLASTICO 

RESISTENTE NA FORMA DE VISOR, 

- PERA OVAL EM BORRACHA COM 

7,0CM DE COMPRIMENTO E 3CM 

DE DIAMETRO, - PERMITINDO 

FACIL E SEGURA EMPUNHADURA 

E OPERACAO DO DISPOSITIVO, 

PRESILHA PARA FIXAÇÃO DO 

DISPOSITIVO NO CINTO OU BOLSO 

DO USUARIO, ACOMPANHA 02 

TUBOS DE CONEXAO PACIENTE / 

DISPOSITIVO EM PVC COM 

ENGATE LUER, - O CUFFLATOR 

OFERECE UM METODO SIMPLES, 

SEGURO E RAPIDO PARA A 

MEDICAO E CALIBRACAO DA 

PRESSAO DO CUFF DO TUBO 

un - unidade 5 R$ 2.911,73 R$ 14.558,65 



 

 

ENDOTRAQUEAL. - O AJUSTE DA 

PRESSAO DO CUFF PODE SER 

REALIZADO ROTINEIRAMENTE EM 

SEGUNDOS SEM COMPROMETER A 

TERAPIA DO PACIENTE. - 

MANOMETRO ANALOGICO E 

INFLADOR PARA MEDICAO DA 

PRESSAO DO CUFF COM 

VARIACAO DE ESCALA DE 0 A 120 

CMH2O.  

369 84638 

NEBULIZADOR, TIPO 

ULTRASSONICO, MODELO DE 

MESA, AJUSTE COM INTERRUPTOR 

LIGA/ DESLIGA, MATERIAL 

COMPRESSOR COM GABINETE 

PLASTICO, COMPONENTES COM 

NO MINIMO: MASCARA, 

EXTGENSOR, FRASCO GRADUADO  

un - unidade 30 R$ 146,71 R$ 4.401,30 

370 78396 

OCULOS DE PROTECAO INCOLOR 

COM PROTECAO LATERAL. 

OCULOS DE SEGURANCA C 

OCULOS DE PROTECAO INCOLOR  

un - unidade 200 R$ 3,18 R$ 636,00 

371 78398 

OCULOS PROTECAO, MATERIAL 

ARMACAO NAILON FLEXIVEL, 

TIPO PROTECAO LATERAL, 

MATERIAL PROTECAO PLASTICA 

PERFURADA, TIPO AJUSTE HASTE 

FRIO, TIPO LENTE RESIST, COR 

LENTE INCOLOR, COR LENTE 

EXTERNA NAO APLICAVEL, 

APLICACAO 

REBITAGEM/CALDEIRA/RAIO UV 

IV/SOLDAS/USINA MADEIRA, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

AUSENCIA DE CHARNEIRA  

un - unidade 100 R$ 3,93 R$ 393,00 

372 78399 

OTOSCOPIO, TIPO CLINICO, 

MODELO PORTATIL, 

ALIMENTACAO PILHA, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COM LAMPADA DE FIBRA OTICA E 

LENTE DE AUMENTO  

un - unidade 60 R$ 209,48 R$ 12.568,80 

373 78400 

OXIMETRO DIGITAL, TIPO 

PORTATIL, FAIXA MEDICAO 

OXIGENIO 0 A 199, TOLERANCIA 

MAXIMA ERRO MEDICAO 1 PARA 

0,1 MG/L, FAIXA TEMPERATURA - 

ADULTO  

un - unidade 100 R$ 61,59 R$ 6.159,00 

374 84534 

OXIMETRO DIGITAL, TIPO 

PORTATIL, FAIXA MEDICAO 

OXIGENIO 0 A 199, TOLERANCIA 

MAXIMA ERRO MEDICAO 1 PARA 

0,1 MG/L, FAIXA TEMPERATURA - 

INFANTIL  

un - unidade 50 R$ 70,00 R$ 3.500,00 

375 84535 

OXIMETRO DIGITAL, TIPO 

PORTATIL, FAIXA MEDICAO 

OXIGENIO 0 A 199, TOLERANCIA 

MAXIMA ERRO MEDICAO 1 PARA 

0,1 MG/L, FAIXA TEMPERATURA - 

NEONATAL  

un - unidade 50 R$ 132,35 R$ 6.617,50 

376 78401 

PAPEL KRAFT, MATERIAL 

CELULOSE VEGETAL 

GRAMATURA 60 G/M2 

COMPRIMENTO 250 CM LARGURA 

60 CM COR PARDA  

un - unidade 200 R$ 250,00 R$ 50.000,00 

377 84536 

PAPEL PARA IMPRESSAO - USO 

HOSPITALAR, DIMENSOES CERCA 

210MM, APRESENTACAO 

un - unidade 500 R$ 21,48 R$ 10.740,00 



 

 

BOBINA.COMPATIBILIDADE C/ 

EQUIPAMENTO, MATERIAL 

TERMOSENSIVEL, MODELO 

MILIMETRADO (PAPEL PARA 

ELETRO 210MMx30M)   

378 78764 

PAPEL TERMICO, LARGURA 110 

MM X 20M, APLICACAO 

APARELHO ULTRA-SONOGRAFIA, 

MARCA SONY UPP 110 S, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

PRINTER PRETO E BRANCO (IGUAL 

OU COMPATIVEL SUPER ULSTAR-

1100S)  

un - unidade 500 R$ 58,00 R$ 29.000,00 

379 78765 

PECA EQUIPAMENTO MEDICO, 

TIPO 1 CABO EM ACO INOXIDAVEL 

COMPATIVEL P/ LARINGOSCOPIO 

DIMENSAO ADULTO (CABO DE 

LARINGOSCOPIO ADULTO)  

un - unidade 10 R$ 170,45 R$ 1.704,50 

380 78766 

PECA EQUIPAMENTO MEDICO, 

TIPO 1 CABO EM ACO INOXIDAVEL 

COMPATIVEL P/ LARINGOSCOPIO 

DIMENSAO INFANTIL (CABO PARA 

LARINGOSCOPIO INFANTIL)  

un - unidade 10 R$ 230,00 R$ 2.300,00 

381 84539 

PORTA-AGULHA, REFERENCIA 

5MM, MATERIAL ACO ESCOVADO, 

TIPO MAYO HEGAR, 

COMPRIMENTO 14 CM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COM PONTA DE VIDEA  

un - unidade 100 R$ 38,20 R$ 3.820,00 

382 46561 

PORTA LÂMINA, MATERIAL 

POLIPROPILENO, CAPACIDADE 

ATE 3 LÂMINAS, TIPO TAMPA 

ROSQUEAVEL,  

un - unidade 22000 R$ 0,50 R$ 11.000,00 

383 84540 

PULSEIRA IDENTIFICACAO, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

LACRE INVIOLAVEL, 

DESCARTAVEL, ADULTO, TIPO 

FLEXIVEL, TIPO MATERIAL 

PLASTICO MACIO E RESISTENTE, 

ANTIALERGICO, APLICACAO 

IDENTIFICACAO DE PACIENTES  

un - unidade 500 R$ 0,66 R$ 330,00 

384 84695 

PULSEIRA IDENTIFICACAO, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

LACRE INVIOLAVEL, 

DESCARTAVEL, PEDIATRICA, TIPO 

FLEXIVEL, TIPO MATERIAL 

PLASTICO MACIO E RESISTENTE, 

ANTIALERGICO, APLICACAO 

IDENTIFICACAO DE PACIENTES  

un - unidade 2000 R$ 0,90 R$ 1.800,00 

385 41670 

PULSEIRA IDENTIFICACAO, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

PARA RECEM-NASCIDO / 

COLAGEM DEFINITIVA / 

RETIRADA, COR INCOLOR, TIPO 

MATERIAL PLASTICO ATOXICO E 

ANTIALERGICO, USO PULSO, 

APLICACAO CONTROLE 

HOSPITALAR  

un - unidade 500 R$ 1,47 R$ 735,00 

386 84543 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO 

CLINICO, SOLUCAO PARA 

FIXAÇÃO DE LÂMINA, A BASE DE 

ALCOOL ETILICO E 

POLIETILENOGLICOL (FIXADOR 

CITOLOGICO SPRAY 100ML)  

un - unidade 500 R$ 9,70 R$ 4.850,00 

387 84542 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO 

CLINICO, TIPO DE ANALISE 

QUANTITATIVO DE GLICOSE, 

un - unidade 8000 R$ 30,00 R$ 240.000,00 



 

 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

CAPILAR, APRESENTACAO TIRA 

(TIRA TEM QUE SER COMPATIVEL 

AO MONITOR DE GLICEMIA) 

(CAIXA C/ 50 TIRAS)  

388 77569 

RECIPIENTE NUTRICAO ENTERAL, 

PLASTICO TRANSPARENTE, 300 

ML, COM TAMPA ROSQUEADA, 

ALCA, ETIQUETA, BICO 

CONECTOR, GRADUADO, NAO 

ESTERIL, ATOXICO, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

un - unidade 25000 R$ 1,08 R$ 27.000,00 

389 84709 

Rolo de Posicionamento meia lua. Rolo 

de Posicionamento meia lua para 

fisioterapia Dimensões: 60x26x26 cm 

(CxLxA) espuma e revestimento em 

courvin, peso máximo suportado 140 kg.  

un - unidade 50 R$ 169,16 R$ 8.458,00 

390 45592 

Rolo Grande para Posicionamento. Rolo 

Grande para Posicionamento, Produzido 

em espuma ortopédica, Revestimento em 

courvin sintético, Tamanho: grande, Peso 

máximo suportado: 140 Kg, Dimensões: 

60x23x23 cm (CxLxA),  

un - unidade 50 R$ 199,99 R$ 9.999,50 

391 84544 

SABONETE ANTISSEPTICO COM 

PHMB PODE SER UTILIZADO NO 

AMBIENTE DOMESTICO E 

HOSPITALAR POIS POSSUI 

EXCELENTE ACAO MICROBICIDA 

FRENTE A INUMEROS 

MICRORGANISMOS. PH DO 

PRODUTO SIMILAR AO DA PELE 

ENTRE 5.5 E 6.5. (1 LITRO)  

un - unidade 400 R$ 8,33 R$ 3.332,00 

392 84545 

SAPATILHA HOSPITALAR, 

MATERIAL MALHA, MODELO C/ 

ELASTICO, COR C/ COR, SOLADO 

SOLA ANTIDERRAPANTE, 

TAMANHO UNICO, TIPO USO 

DESCARTAVEL (PACOTE COM 100 

UNIDADES)  

un - unidade 1000 R$ 9,29 R$ 9.290,00 

393 84548 

SERINGA, MATERIAL 

POLIPROPILENO CAPACIDADE 10 

ML TIPO BICO CENTRAL LUER 

LOCK OU SLIP TIPO VEDACAO 

EMBOLO DE BORRACHA 

ADICIONAL GRADUADA, 

NUMERADA TIPO AGULHA C/ 

AGULHA 21 G X 1" COMPONENTE 

ADICIONAL C/ SISTEMA 

SEGURANCA SEGUNDO NR/32 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

DESCARTAVEL APRESENTACAO 

EMBALAGEM INDIVIDUAL  

un - unidade 200000 R$ 0,50 R$ 100.000,00 

394 84546 

SERINGA, MATERIAL 

POLIPROPILENO CAPACIDADE 1 

ML TIPO BICO CENTRAL LUER 

LOCK OU SLIP TIPO VEDACAO 

EMBOLO DE BORRACHA 

ADICIONAL GRADUADA (ESCALA 

ML), NUMERADA TIPO AGULHA C/ 

AGULHA 26 G X 1/2" ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL 

APRESENTACAO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

un - unidade 80000 R$ 0,26 R$ 20.800,00 

395 84547 

SERINGA, MATERIAL 

POLIPROPILENO CAPACIDADE 1 

ML TIPO BICO CENTRAL LUER 

un - unidade 140000 R$ 0,29 R$ 40.600,00 



 

 

LOCK OU SLIP TIPO VEDACAO 

EMBOLO DE BORRACHA 

ADICIONAL GRADUADA (ESCALA 

UI), NUMERADA TIPO AGULHA C/ 

AGULHA 30 G X 3/8" ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL 

APRESENTACAO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL - INSULINA  

396 77571 

SERINGA, MATERIAL 

POLIPROPILENO CAPACIDADE 20 

ML TIPO BICO CENTRAL LUER 

LOCK OU SLIP TIPO VEDACAO 

EMBOLO DE BORRACHA 

ADICIONAL GRADUADA, 

NUMERADA TIPO AGULHA C/ 

AGULHA 22 G X 1" COMPONENTE 

ADICIONAL C/ SISTEMA 

SEGURANCA SEGUNDO NR/32 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

DESCARTAVEL APRESENTACAO 

EMBALAGEM INDIVIDUAL  

un - unidade 230000 R$ 0,52 R$ 119.600,00 

397 84549 

SERINGA, MATERIAL 

POLIPROPILENO CAPACIDADE 3 

ML TIPO BICO CENTRAL LUER 

LOCK OU SLIP TIPO VEDACAO 

EMBOLO DE BORRACHA 

ADICIONAL GRADUADA, 

NUMERADA TIPO AGULHA C/ 

AGULHA 22 G X 1" COMPONENTE 

ADICIONAL C/ SISTEMA 

SEGURANCA SEGUNDO NR/32 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

DESCARTAVEL APRESENTACAO 

EMBALAGEM INDIVIDUAL  

un - unidade 100000 R$ 0,29 R$ 29.000,00 

398 84551 

SERINGA, MATERIAL 

POLIPROPILENO CAPACIDADE 5 

ML TIPO BICO CENTRAL LUER 

LOCK OU SLIP TIPO VEDACAO 

EMBOLO DE BORRACHA 

ADICIONAL GRADUADA, 

NUMERADA TIPO AGULHA C/ 

AGULHA 22 G X 1" COMPONENTE 

ADICIONAL C/ SISTEMA 

SEGURANCA SEGUNDO NR/32 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

DESCARTAVEL APRESENTACAO 

EMBALAGEM INDIVIDUAL  

un - unidade 100000 R$ 0,28 R$ 28.000,00 

399 72354 

SERINGA, MATERIAL 

POLIPROPILENO CAPACIDADE 60 

ML SEM BICO CATETER TIPO 

VEDACAO EMBOLO DE 

BORRACHA ADICIONAL 

GRADUADA, NUMERADA 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

DESCARTAVEL APRESENTACAO 

EMBALAGEM INDIVIDUAL  

un - unidade 500 R$ 1,54 R$ 770,00 

400 84552 

SERINGA, MATERIAL 

POLIPROPILENO CAPACIDADE 60 

ML TIPO BICO TIPO CATETER TIPO 

VEDACAO EMBOLO DE 

BORRACHA ADICIONAL 

GRADUADA, NUMERADA 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

DESCARTAVEL APRESENTACAO 

EMBALAGEM INDIVIDUAL  

un - unidade 5000 R$ 1,24 R$ 6.200,00 

401 84553 
SISTEMA FECHADO ASPIRACAO 

TRAQUEAL, APLICACAO P/ TUBO 
un - unidade 500 R$ 1,01 R$ 505,00 



 

 

ENDOTRAQUEAL TAMANHO 10FR 

TIPO SONDA GRADUADA E 

PROTEGIDA CONECTOR 

CONECTORES PADRAO VIAS VIA 

IRRIGACAO ANTIRREFLUXO 

VALVULA SUCCAO VALVULA 

SUCCAO C/ TAMPA E TRAVA DE 

SEGURANCA ESTERILIDADE 

ESTERIL, USO UNICO EMBALAGEM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL  

402 84554 

SISTEMA FECHADO ASPIRACAO 

TRAQUEAL, APLICACAO P/ TUBO 

ENDOTRAQUEAL TAMANHO 12FR 

TIPO SONDA GRADUADA E 

PROTEGIDA CONECTOR 

CONECTORES PADRAO VIAS VIA 

IRRIGACAO ANTIRREFLUXO 

VALVULA SUCCAO VALVULA 

SUCCAO C/ TAMPA E TRAVA DE 

SEGURANCA ESTERILIDADE 

ESTERIL, USO UNICO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

un - unidade 1000 R$ 1,33 R$ 1.330,00 

403 84555 

SISTEMA FECHADO ASPIRACAO 

TRAQUEAL, APLICACAO P/ TUBO 

ENDOTRAQUEAL TAMANHO 14 FR 

TIPO SONDA GRADUADA E 

PROTEGIDA CONECTOR 

CONECTORES PADRAO VIAS VIA 

IRRIGACAO ANTIRREFLUXO 

VALVULA SUCCAO VALVULA 

SUCCAO C/ TAMPA E TRAVA DE 

SEGURANCA ESTERILIDADE 

ESTERIL, USO UNICO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

un - unidade 1000 R$ 2,27 R$ 2.270,00 

404 69685 

SISTEMA FECHADO ASPIRACAO 

TRAQUEAL, APLICACAO P/ TUBO 

ENDOTRAQUEAL TAMANHO 16 FR 

TIPO SONDA GRADUADA E 

PROTEGIDA CONECTOR 

CONECTORES PADRAO VIAS VIA 

IRRIGACAO ANTIRREFLUXO 

VALVULA SUCCAO VALVULA 

SUCCAO C/ TAMPA E TRAVA DE 

SEGURANCA ESTERILIDADE 

ESTERIL, USO UNICO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

un - unidade 2000 R$ 1,84 R$ 3.680,00 

405 84556 

SISTEMA FECHADO ASPIRACAO 

TRAQUEAL, APLICACAO P/ TUBO 

ENDOTRAQUEAL TAMANHO 6 FR 

TIPO SONDA GRADUADA E 

PROTEGIDA CONECTOR 

CONECTORES PADRAO VIAS VIA 

IRRIGACAO ANTIRREFLUXO 

VALVULA SUCCAO VALVULA 

SUCCAO C/ TAMPA E TRAVA DE 

SEGURANCA ESTERILIDADE 

ESTERIL, USO UNICO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

un - unidade 100 R$ 8,96 R$ 896,00 

406 79541 

SISTEMA FECHADO ASPIRACAO 

TRAQUEAL, APLICACAO P/ TUBO 

ENDOTRAQUEAL TAMANHO 8 FR 

TIPO SONDA GRADUADA E 

PROTEGIDA CONECTOR 

CONECTORES PADRAO VIAS VIA 

IRRIGACAO ANTIRREFLUXO 

VALVULA SUCCAO VALVULA 

SUCCAO C/ TAMPA E TRAVA DE 

un - unidade 1000 R$ 1,05 R$ 1.050,00 



 

 

SEGURANCA ESTERILIDADE 

ESTERIL, USO UNICO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

407 84557 

SOLUCAO AQUOSA PARA 

IRRIGACAO/LIMPEZA E 

DESCONTAMINACAO DE FERIDAS, 

COMPOSTA DE GLICERINA, 0,1% 

DE POLIHEXANIDA (PHMB), 0,1% 

DE BETAINA E ÁGUA.  

un - unidade 400 R$ 70,03 R$ 28.012,00 

408 78213 

SONDA, SILICONE, LUBRIFICADA, 

18FR, 2 VIAS, CONECTOR EM "Y", 

BALAO 20CC, GASTROSTOMIA, 

DESCARTAVEL, ESTERIL (SONDA 

GASTROSTOMIA GTT No 18)  

un - unidade 100 R$ 52,45 R$ 5.245,00 

409 78211 

SONDA, SILICONE, LUBRIFICADA, 

20FR, 2 VIAS, CONECTOR EM "Y", 

BALAO 20CC, GASTROSTOMIA, 

DESCARTAVEL, ESTERIL (SONDA 

GASTROSTOMIA GTT No 20)  

un - unidade 100 R$ 63,00 R$ 6.300,00 

410 78212 

SONDA, SILICONE, LUBRIFICADA, 

20FR, 2 VIAS, CONECTOR EM "Y", 

BALAO 20CC, GASTROSTOMIA, 

DESCARTAVEL, ESTERIL (SONDA 

GASTROSTOMIA GTT No 22)  

un - unidade 100 R$ 59,60 R$ 5.960,00 

411 84641 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICACAO ESOFAGICA MODELO 

PHMETRIA MATERIAL ACO 

INOXIDAVEL E POLIMERO VIAS C/ 

1 CANAL TAMANHO ADULTO 

ESTERILIDADE ESTERILIZAVEL  

(SONDA DE GASTRONOMIA)  

un - unidade 2000 R$ 2,30 R$ 4.600,00 

412 78219 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICACAO NASOENTERAL 

MATERIAL SILICONE CALIBRE No 

10 COMPRIMENTO CERCA 60 CM 

CONECTOR EM Y C/ TAMPA 

GRADUACAO GRADUADA 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS LATERAIS 

OUTROS COMPONENTES C/ FIO 

GUIA, PESO METALICO 

ADICIONAIS RADIOPACA 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

DESCARTAVEL EMBALAGEM 

INDIVIDUAL   (SONDA 

NASOENTERAL PEDIATRICA  COM 

LUBRIFICADOR N  10)  

un - unidade 3000 R$ 1,06 R$ 3.180,00 

413 78218 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA MODELO LEVINE 

MATERIAL SILICONE CALIBRE No 

20 TAMANHO CURTA 

COMPRIMENTO CERCA 50 CM 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS LATERAIS 

ESTERILIDADE ESTERIL, 

DESCARTAVEL EMBALAGEM 

INDIVIDUAL   

un - unidade 600 R$ 1,37 R$ 822,00 

414 78367 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

un - unidade 600 R$ 1,01 R$ 606,00 



 

 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 10, TAMANHO CURTA, 

COMPRIMENTO CERCA 50 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

415 78364 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 10, TAMANHO LONGA, 

COMPRIMENTO CERCA 120 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA   

un - unidade 1000 R$ 1,29 R$ 1.290,00 

416 78332 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 12, TAMANHO CURTA, 

COMPRIMENTO CERCA 50 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 600 R$ 1,30 R$ 780,00 

417 78329 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 12, TAMANHO LONGA, 

COMPRIMENTO CERCA 120 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA   

un - unidade 1000 R$ 1,26 R$ 1.260,00 

418 78328 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 14, TAMANHO CURTA, 

COMPRIMENTO CERCA 50 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 600 R$ 1,05 R$ 630,00 

419 78320 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 14, TAMANHO LONGA, 

COMPRIMENTO CERCA 120 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 1000 R$ 1,23 R$ 1.230,00 

420 78317 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

un - unidade 600 R$ 1,17 R$ 702,00 



 

 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 16, TAMANHO CURTA, 

COMPRIMENTO CERCA 50 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

421 78313 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 16, TAMANHO LONGA, 

COMPRIMENTO CERCA 120 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 1000 R$ 1,50 R$ 1.500,00 

422 78298 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 18, TAMANHO CURTA, 

COMPRIMENTO CERCA 50 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 600 R$ 1,26 R$ 756,00 

423 78297 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 18, TAMANHO LONGA, 

COMPRIMENTO CERCA 120 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 1000 R$ 1,42 R$ 1.420,00 

424 78296 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 20, TAMANHO LONGA, 

COMPRIMENTO CERCA 120 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 1000 R$ 1,36 R$ 1.360,00 

425 78295 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 22, TAMANHO LONGA, 

un - unidade 1000 R$ 1,55 R$ 1.550,00 



 

 

COMPRIMENTO CERCA 120 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

426 78294 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 4, TAMANHO CURTA, 

COMPRIMENTO CERCA 50 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA 

un - unidade 600 R$ 1,00 R$ 600,00 

427 78251 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 4, TAMANHO LONGA, 

COMPRIMENTO CERCA 120 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA   

un - unidade 1000 R$ 1,25 R$ 1.250,00 

428 78249 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 6, TAMANHO CURTA, 

COMPRIMENTO CERCA 50 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 600 R$ 1,02 R$ 612,00 

429 78241 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 6, TAMANHO LONGA, 

COMPRIMENTO CERCA 120 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA   

un - unidade 1000 R$ 1,15 R$ 1.150,00 

430 78239 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 8, TAMANHO CURTA, 

COMPRIMENTO CERCA 50 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA   

un - unidade 600 R$ 1,19 R$ 714,00 

431 78237 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

un - unidade 1000 R$ 1,44 R$ 1.440,00 



 

 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO ORO OU 

NASOGASTRICA, MODELO 

LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE 

No 8, TAMANHO LONGA, 

COMPRIMENTO CERCA 120 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

432 78235 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

SEMI ABERTA C/ ORIFICIO 

LATERAL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO RETAL, MATERIAL 

PVC, CALIBRE No 10, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 800 R$ 1,20 R$ 960,00 

433 78232 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

SEMI ABERTA C/ ORIFICIO 

LATERAL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO RETAL, MATERIAL 

PVC, CALIBRE No 12, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA 

un - unidade 800 R$ 1,00 R$ 800,00 

434 78231 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

SEMI ABERTA C/ ORIFICIO 

LATERAL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO RETAL, MATERIAL 

PVC, CALIBRE No 14, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 800 R$ 0,90 R$ 720,00 

435 78228 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

SEMI ABERTA C/ ORIFICIO 

LATERAL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO RETAL, MATERIAL 

PVC, CALIBRE No 16, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 800 R$ 0,95 R$ 760,00 

436 78227 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

SEMI ABERTA C/ ORIFICIO 

LATERAL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO RETAL, MATERIAL 

PVC, CALIBRE No 18, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 800 R$ 1,19 R$ 952,00 

437 78224 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

SEMI ABERTA C/ ORIFICIO 

LATERAL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO RETAL, MATERIAL 

PVC, CALIBRE No 20, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 800 R$ 1,00 R$ 800,00 



 

 

438 78223 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

SEMI ABERTA C/ ORIFICIO 

LATERAL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO RETAL, MATERIAL 

PVC, CALIBRE No 22, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 800 R$ 1,21 R$ 968,00 

439 78222 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

SEMI ABERTA C/ ORIFICIO 

LATERAL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO RETAL, MATERIAL 

PVC, CALIBRE No 4, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA   

un - unidade 800 R$ 0,89 R$ 712,00 

440 78221 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

SEMI ABERTA C/ ORIFICIO 

LATERAL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO RETAL, MATERIAL 

PVC, CALIBRE No 6, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 800 R$ 0,89 R$ 712,00 

441 84640 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

SEMI ABERTA C/ ORIFICIO 

LATERAL, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO RETAL, MATERIAL 

PVC, CALIBRE No 8, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA  

un - unidade 800 R$ 0,89 R$ 712,00 

442 71670 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

GRADUACAO GRADUADA, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, OUTROS 

COMPONENTES C/ FIO GUIA, PESO 

METALICO, ADICIONAIS 

RADIOPACA, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

APLICACAO NASOENTERAL, 

MATERIAL POLIURETANO, 

CALIBRE No 12, COMPRIMENTO 

CERCA 120 CM, CONECTOR EM Y C/ 

TAMPA  (TUBO NASOENTERAL 

ADULTA COM  LUBRIFICADOR N  

12)  

un - unidade 3000 R$ 1,10 R$ 3.300,00 

443 73009 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

GRADUACAO GRADUADA, 

COMPONENTES PONTA DISTAL 

FECHADA, C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, OUTROS 

COMPONENTES C/ FIO GUIA, PESO 

METALICO, ADICIONAIS 

RADIOPACA, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

un - unidade 4000 R$ 1,00 R$ 4.000,00 



 

 

APLICACAO NASOENTERAL, 

MATERIAL POLIURETANO, 

CALIBRE No 12, COMPRIMENTO 

CERCA 120 CM, CONECTOR EM Y C/ 

TAMPA (TUBO NASOENTERAL 

ADULTA COM LUBRIFICADOR N 

12)  

444 72948 

SONDA TRATO URINARIO, 

COMPONENTES C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

MODELO URETRAL, MATERIAL 

PVC, CALIBRE 14 FRENCH, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM, 

TIPO PONTA DISTAL CILINDRICA 

FECHADA  

un - unidade 10000 R$ 1,12 R$ 11.200,00 

445 72949 

SONDA TRATO URINARIO, 

COMPONENTES C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

MODELO URETRAL, MATERIAL 

PVC, CALIBRE 16 FRENCH, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM, 

TIPO PONTA DISTAL CILINDRICA 

FECHADA  

un - unidade 1000 R$ 1,09 R$ 1.090,00 

446 72950 

SONDA TRATO URINARIO, 

COMPONENTES C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

MODELO URETRAL, MATERIAL 

PVC, CALIBRE 18 FRENCH, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA, 

COMPRIMENTO CERCA 40 CM, 

TIPO PONTA DISTAL CILINDRICA 

FECHADA 

un - unidade 1000 R$ 0,93 R$ 930,00 

447 72945 

SONDA TRATO URINARIO, 

COMPONENTES C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

MODELO URETRAL, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 10 FRENCH, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA, 

COMPRIMENTO CERCA 20 CM, 

TIPO PONTA DISTAL CILINDRICA 

FECHADA  

un - unidade 1000 R$ 0,86 R$ 860,00 

448 72946 

SONDA TRATO URINARIO, 

COMPONENTES C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

MODELO URETRAL, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 12 FRENCH, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA, 

COMPRIMENTO CERCA 20 CM, 

TIPO PONTA DISTAL CILINDRICA 

FECHADA   

un - unidade 15000 R$ 0,86 R$ 12.900,00 

449 84559 

SONDA TRATO URINARIO, 

COMPONENTES C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

un - unidade 1000 R$ 0,78 R$ 780,00 



 

 

MODELO URETRAL, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 6 FRENCH, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA, 

COMPRIMENTO CERCA 20 CM, 

TIPO PONTA DISTAL CILINDRICA 

FECHADA  

450 84560 

SONDA TRATO URINARIO, 

COMPONENTES C/ ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE 

ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

MODELO URETRAL, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 8 FRENCH, 

CONECTOR PADRAO C/ TAMPA, 

COMPRIMENTO CERCA 20 CM, 

TIPO PONTA DISTAL CILINDRICA 

FECHADA  

un - unidade 1000 R$ 0,85 R$ 850,00 

451 72052 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 10 FRENCH, 

VIAS2 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 5ML, 

TIPO PONTAL DISTAL, CILINDRICA 

FECHADA, COMPONENTES COM 

ORIFICIOS LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

un - unidade 2000 R$ 4,28 R$ 8.560,00 

452 72053 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 12 FRENCH, 

VIAS2 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 5ML, 

TIPO PONTAL DISTAL, CILINDRICA 

FECHADA, COMPONENTES COM 

ORIFICIOS LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

un - unidade 2000 R$ 3,38 R$ 6.760,00 

453 72056 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 14 FRENCH, 

VIAS2 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 5ML, 

TIPO PONTAL DISTAL, CILINDRICA 

FECHADA, COMPONENTES COM 

ORIFICIOS LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

un - unidade 2000 R$ 2,29 R$ 4.580,00 

454 84561 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 14 FRENCH, 

VIAS 3 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 5ML, 

TIPO PONTAL DISTAL, CILINDRICA 

FECHADA, COMPONENTES COM 

ORIFICIOS LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

un - unidade 2000 R$ 2,20 R$ 4.400,00 

455 78216 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 16 FRENCH, 

VIAS 2 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 

30ML, TIPO PONTAL DISTAL, 

CILINDRICA FECHADA, 

COMPONENTES COM ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERIL, 

un - unidade 2000 R$ 2,45 R$ 4.900,00 



 

 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

456 72058 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 16 FRENCH, 

VIAS 3 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 

30ML, TIPO PONTAL DISTAL, 

CILINDRICA FECHADA, 

COMPONENTES COM ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

un - unidade 2000 R$ 3,53 R$ 7.060,00 

457 84563 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 18 FRENCH, 

VIAS2 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 5ML, 

TIPO PONTAL DISTAL, CILINDRICA 

FECHADA, COMPONENTES COM 

ORIFICIOS LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

un - unidade 2000 R$ 4,30 R$ 8.600,00 

458 84562 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 18 FRENCH, 

VIAS 3 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 

30ML, TIPO PONTAL DISTAL, 

CILINDRICA FECHADA, 

COMPONENTES COM ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

un - unidade 2000 R$ 3,46 R$ 6.920,00 

459 72055 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 20 FRENCH, 

VIAS2 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 5ML, 

TIPO PONTAL DISTAL, CILINDRICA 

FECHADA, COMPONENTES COM 

ORIFICIOS LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

un - unidade 2000 R$ 3,98 R$ 7.960,00 

460 84564 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 20 FRENCH, 

VIAS 3 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 

30ML, TIPO PONTAL DISTAL, 

CILINDRICA FECHADA, 

COMPONENTES COM ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

un - unidade 2000 R$ 2,58 R$ 5.160,00 

461 84566 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 22 FRENCH, 

VIAS2 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 5ML, 

TIPO PONTAL DISTAL, CILINDRICA 

FECHADA, COMPONENTES COM 

ORIFICIOS LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

un - unidade 2000 R$ 2,45 R$ 4.900,00 

462 84565 
SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 
un - unidade 2000 R$ 2,79 R$ 5.580,00 



 

 

SILICONE, CALIBRE 22 FRENCH, 

VIAS 3 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 

30ML, TIPO PONTAL DISTAL, 

CILINDRICA FECHADA, 

COMPONENTES COM ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

463 73077 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 24 FRENCH, 

VIAS2 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 5ML, 

TIPO PONTAL DISTAL, CILINDRICA 

FECHADA, COMPONENTES COM 

ORIFICIOS LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

un - unidade 2000 R$ 2,50 R$ 5.000,00 

464 84567 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 24 FRENCH, 

VIAS 3 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 

30ML, TIPO PONTAL DISTAL, 

CILINDRICA FECHADA, 

COMPONENTES COM ORIFICIOS 

LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

un - unidade 2000 R$ 5,40 R$ 10.800,00 

465 84568 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 6 FRENCH, 

VIAS2 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 5ML, 

TIPO PONTAL DISTAL, CILINDRICA 

FECHADA, COMPONENTES COM 

ORIFICIOS LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

un - unidade 2000 R$ 6,31 R$ 12.620,00 

466 84569 

SONDA TRATO URINARIO, 

MODELO FOLEY, MATERIAL 

SILICONE, CALIBRE 8 FRENCH, 

VIAS2 VIAS, CONECTOR PADRAO, 

VOLUME COM BALAO CERCA 5ML, 

TIPO PONTAL DISTAL, CILINDRICA 

FECHADA, COMPONENTES COM 

ORIFICIOS LATERAIS, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL.  

un - unidade 2000 R$ 3,00 R$ 6.000,00 

467 78214 

SONDA URETRAL, MATERIAL PVC 

ATOXICO SILICONIZADO, 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

TAMANHO No 4, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

MALEAVEL, TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, TIPO USO 

DESCARTAVEL  

un - unidade 1000 R$ 0,80 R$ 800,00 

468 86469 
TALA DE DEDO METALICA 

12x18MM 
un - unidade 100 R$ 3,42 R$ 342,00 

469 84642 

TALA ORTOPEDICA, MATERIAL 

POLIPROPILENO, TIPO LAVAVEL, 

TAMANHO MEDIO, TIPO POSICAO 

"TIPO FERULA",C/EXTENSORES DE 

PUNHO E DEDOS, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

un - unidade 1000 R$ 18,00 R$ 18.000,00 



 

 

FECHO EM VELCRO,APOIO EM 

LATEX TODA EXTENSAO  

470 84759 
Tampa de vedação para conector luer 

macho/fêmea. 
un - unidade 200 R$ 0,36 R$ 72,00 

471 84643 

TELA CIRURGICA, TIPO USO 

UNICO, MODELO IMPLANTAVEL, 

MATERIAL FACE PVDF + FACE 

POLIPROPILENO, APLICACAO NAO 

ABSORVIVEL, DIMENSOES CERCA 

DE 15 X 15 CM, ESTERILIDADE 

ESTERIL (TELA DE MARLEX 

POLIPROPILENO  15X15CM)   

un - unidade 1000 R$ 36,73 R$ 36.730,00 

472 84644 

TELA CIRURGICA, TIPO USO 

UNICO, MODELO IMPLANTAVEL, 

MATERIAL FACE PVDF + FACE 

POLIPROPILENO, APLICACAO NAO 

ABSORVIVEL, DIMENSOES CERCA 

DE 20 X 30 CM, ESTERILIDADE 

ESTERIL  

un - unidade 500 R$ 53,00 R$ 26.500,00 

473 72954 

TERMOHIGROMETRO, TIPO 

DIGITAL, FAIXA TEMPERATURA -

60 A 60 C, FAIXA MEDICAO 

HUMIDADE RELATIVA 10 A 99 PER  

un - unidade 500 R$ 55,98 R$ 27.990,00 

474 84570 

TERMOMETRO CLINICO, AJUSTE 

DIGITAL, ESCALA ATE 45 C, TIPO 

USO AXILAR E ORAL, 

COMPONENTES C/ ALARMES, 

MEMORIA ULTIMA MEDICAO, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL  

un - unidade 1000 R$ 9,25 R$ 9.250,00 

475 84571 

TESOURA, MATERIAL ACO 

INOXIDAVEL, COMPRIMENTO 15 

CM, TIPO PONTA RETA, 

ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO 

METZEMBAUM  

un - unidade 20 R$ 36,30 R$ 726,00 

476 86471 

Teste Bowie E Dick. O teste Bowie Dick 

e um teste químico, livre de chumbo, que 

contém reativo químico atóxico 

un - unidade 5000 R$ 8,08 R$ 40.400,00 

477 69524 

TESTE RAPIDO IgG/IgM PARA 

SARS-COV-2 METODO 

IMUNOCROMATOGRAFICA  

Kit 15000 R$ 9,30 R$ 139.500,00 

478 84572 
TNT, 40 G/M2, AZUL, 1,40 M - 50 

METROS   
un - unidade 100 R$ 64,00 R$ 6.400,00 

479 79782 

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL 

PAPEL, TIPO FOLHA 2 DOBRAS 

(PACOTE COM 1.000 UNIDADES)  

un - unidade 10000 R$ 9,45 R$ 94.500,00 

480 84573 

TOMADA GAS/AR, MATERIAL 

CORPO LATAO CROMADO / 

ALUMINIO POLIDO, MATERIAL 

CONEXAO LATAO CROMADO, TIPO 

DUPLA, TIPO FECHAMENTO 

AUTOMATICO, MEDIANTE 

RETENCAO SIMPLES, 

PERMITINDO, APLICACAO 

OXIGENIO MEDICINAL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

PORCA CONEXAO DE ENTRADA 

COM ROSCA INTERNA EM LATA  

un - unidade 25 R$ 75,00 R$ 1.875,00 

481 84574 

TOMADA GAS/AR, MATERIAL 

CORPO METAL CROMADO, TIPO 

DUPLA, APLICACAO AR 

COMPRIMIDO MEDICINAL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

CONEXAO EM Y, DIAMETRO 

SAIDA 7/16 POL  

un - unidade 25 R$ 63,00 R$ 1.575,00 

482 84575 
TORNEIRINHA, VIAS 3 VIAS, 

MATERIAL POLIMERO, TIPO 
un - unidade 8000 R$ 0,74 R$ 5.920,00 



 

 

CONECTOR LUER LOCK/ SLIP, 

PRESSAO MAXIMA ALTA PRESSAO 

ATE 1.200 PSI, USO ESTERIL, USO 

UNICO  

483 71583 

TOUCA DESCARTAVEL USO 

HOSPITALAR, MATERIAL NAO 

TECIDO 100% POLIPROPILENO, 

MODELO COM ELASTICO EM TODA 

VOLTA, COR COM COR, 

GRAMATURA CERCA DE 20 G/M2, 

TAMANHO UNICO, TIPO USO 

DESCARTAVEL, CARACTERISTICA 

ADICIONAL 01 HIPOALERGENICA, 

ATOXICA, INODORA, UNISSEX 

(PACOTE COM 100 UNIDADES)  

un - unidade 5000 R$ 10,18 R$ 50.900,00 

484 85007 Triturador portátil de comprimidos.  un - unidade 100 R$ 21,62 R$ 2.162,00 

485 72962 TUBO DE LATEX 203 - 15 METROS   un - unidade 100 R$ 49,99 R$ 4.999,00 

486 72963 TUBO DE LATEX 204 - 15 METROS  un - unidade 100 R$ 88,00 R$ 8.800,00 

487 84645 

TUBO DE LATEX, DIAMETRO 

EXTERNO 8 MM, DIAMETRO 

INTERNO 4 MM, APLICACAO USO 

HOSPITALAR, FINALIDADE 

ADMINISTRACAO DE OXIGENIO - 

15 METROS  

un - unidade 100 R$ 61,21 R$ 6.121,00 

488 78206 

TUBO DE LATEX, REFERENCIA No 

205, TIPO EMBALAGEM C/15M 

(TUBO LATEX AUTOCLAVAVEL)   

un - unidade 200 R$ 97,50 R$ 19.500,00 

489 72070 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

APLICACAO P/ MICROCIRURGIA 

LARINGE MATERIAL PVC MODELO 

CURVA MAGILL CALIBRE 4,0 TIPO 

PONTA C/ PONTA DISTAL 

ATRAUMATICA COMPONENTE 1 

BALAO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSAO COMPONENTE 2 

RADIOPACO, GRADUADO TIPO 

CONECTOR PADRAO 

ESTERILIDADE ESTERIL, USO 

UNICO  

un - unidade 1000 R$ 5,17 R$ 5.170,00 

490 86624 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

APLICACAO* P/ MICROCIRURGIA 

LARINGE MATERIAL PVC MODELO 

CURVA MAGILL CALIBRE 4,5 TIPO 

PONTA C/ PONTA DISTAL 

ATRAUMATICA COMPONENTE 1 

BALAO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSAO COMPONENTE 2 

RADIOPACO, GRADUADO TIPO 

CONECTOR PADRAO 

ESTERILIDADE ESTERIL, USO 

UNICO 

un - unidade 1000 R$ 3,97 R$ 3.970,00 

491 86623 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ARAMADO 

MODELO CURVA MAGILL 

CALIBRE 2,0 TIPO PONTA C/ PONTA 

DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO 

un - unidade 1000 R$ 5,50 R$ 5.500,00 

492 85001 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ARAMADO 

MODELO CURVA MAGILL 

CALIBRE 2,5 TIPO PONTA C/ PONTA 

DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

un - unidade 30 R$ 8,00 R$ 240,00 



 

 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO  

493 72068 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ARAMADO 

MODELO CURVA MAGILL 

CALIBRE 3,0 TIPO PONTA C/ PONTA 

DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 1 BALAO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSAO 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO 

un - unidade 1000 R$ 15,95 R$ 15.950,00 

494 84697 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ARAMADO 

MODELO CURVA MAGILL 

CALIBRE 3,0 TIPO PONTA C/ PONTA 

DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO  

un - unidade 30 R$ 14,83 R$ 444,90 

495 73081 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ARAMADO 

MODELO CURVA MAGILL 

CALIBRE 3,5 TIPO PONTA C/ PONTA 

DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO 

un - unidade 1000 R$ 23,39 R$ 23.390,00 

496 85003 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ARAMADO 

MODELO CURVA MAGILL 

CALIBRE 3,5 TIPO PONTA C/ PONTA 

DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO  

un - unidade 30 R$ 23,39 R$ 701,70 

497 85002 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ARAMADO 

MODELO CURVA MAGILL 

CALIBRE 4,0 TIPO PONTA C/ PONTA 

DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO  

un - unidade 30 R$ 23,35 R$ 700,50 

498 85004 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ARAMADO 

MODELO CURVA MAGILL 

CALIBRE 4,5 TIPO PONTA C/ PONTA 

DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO  

un - unidade 30 R$ 14,90 R$ 447,00 

499 84578 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ARAMADO 

MODELO CURVA MAGILL 

CALIBRE 5,0 TIPO PONTA C/ PONTA 

DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 1 BALAO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSAO 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

un - unidade 1000 R$ 13,56 R$ 13.560,00 



 

 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO  

500 84579 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ARAMADO 

MODELO CURVA MAGILL 

CALIBRE 5,5 TIPO PONTA C/ PONTA 

DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 1 BALAO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSAO 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO  

un - unidade 1000 R$ 14,11 R$ 14.110,00 

501 84580 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ARAMADO 

MODELO CURVA MAGILL 

CALIBRE 6,0 TIPO PONTA C/ PONTA 

DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 1 BALAO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSAO 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO  

un - unidade 1000 R$ 12,07 R$ 12.070,00 

502 72075 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ARAMADO 

MODELO CURVA MAGILL 

CALIBRE 6,5 TIPO PONTA C/ PONTA 

DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 1 BALAO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSAO 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO  

un - unidade 1000 R$ 13,84 R$ 13.840,00 

503 72067 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC SILICONIZADO 

ARAMADO MODELO CURVA 

MAGILL CALIBRE 2,5 TIPO PONTA 

C/ PONTA DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 1 BALAO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSAO 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO 

un - unidade 1000 R$ 6,00 R$ 6.000,00 

504 72076 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC SILICONIZADO 

ARAMADO MODELO CURVA 

MAGILL CALIBRE 7,0 TIPO PONTA 

C/ PONTA DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 1 BALAO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSAO 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO  

un - unidade 1000 R$ 12,50 R$ 12.500,00 

505 70851 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC SILICONIZADO 

ARAMADO MODELO CURVA 

MAGILL CALIBRE 7,5 TIPO PONTA 

C/ PONTA DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 1 BALAO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSAO 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

un - unidade 1000 R$ 12,24 R$ 12.240,00 



 

 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO   

506 84586 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC SILICONIZADO 

ARAMADO MODELO CURVA 

MAGILL CALIBRE 8,0 TIPO PONTA 

C/ PONTA DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 1 BALAO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSAO 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO  

un - unidade 1000 R$ 14,58 R$ 14.580,00 

507 84587 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC SILICONIZADO 

ARAMADO MODELO CURVA 

MAGILL CALIBRE 8,5 TIPO PONTA 

C/ PONTA DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 1 BALAO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSAO 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO  

un - unidade 1000 R$ 16,09 R$ 16.090,00 

508 72080 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC SILICONIZADO 

ARAMADO MODELO CURVA 

MAGILL CALIBRE 9,0 TIPO PONTA 

C/ PONTA DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 1 BALAO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSAO 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO  

un - unidade 1000 R$ 16,31 R$ 16.310,00 

509 84672 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC SILICONIZADO 

ARAMADO MODELO CURVA 

MAGILL CALIBRE 9,5 TIPO PONTA 

C/ PONTA DISTAL ATRAUMATICA 

COMPONENTE 1 BALAO ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSAO 

COMPONENTE 2 RADIOPACO, 

GRADUADO TIPO CONECTOR 

PADRAO ESTERILIDADE ESTERIL, 

USO UNICO  

un - unidade 1000 R$ 5,29 R$ 5.290,00 

510 84999 

TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL PVC SILICONIZADO 

MODELO CURVA MAGILL 

CALIBRE 2,0 TIPO PONTA C/ PONTA 

DISTAL ATRAUMATICA E 

ORIFICIO MURPHY COMPONENTE 

1 BALAO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSAO COMPONENTE 2 

RADIOPACO, GRADUADO TIPO 

CONECTOR PADRAO 

ESTERILIDADE ESTERIL, USO 

UNICO  

un - unidade 1000 R$ 3,98 R$ 3.980,00 

511 84593 

UMIDIFICADOR E PURIFICADOR 

AMBIENTE TIPO ULTRASSONICO, 

RESERVATORIO DE ÁGUA COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 4 

(QUATRO) LITROS, VOLTAGEM 

220V  

un - unidade 100 R$ 125,70 R$ 12.570,00 

512 78168 

VESTIMENTA CIRURGICA, NAO 

TECIDO LAMINADO, MACACAO, 50 

G/M2, TAMANHO G, COM COR, 

un - unidade 100 R$ 13,46 R$ 1.346,00 



 

 

UMA FACE IMPERMEAVEL E 

OUTRA ABSORVENTE, ZIPER 

FRONTAL, CAPUZ COM 

CONTORNO  

513 84594 

VESTIMENTA CIRURGICA, NAO 

TECIDO LAMINADO, MACACAO, 50 

G/M2, TAMANHO GG, COM COR, 

UMA FACE IMPERMEAVEL E 

OUTRA ABSORVENTE, ZIPER 

FRONTAL, CAPUZ COM 

CONTORNO  

un - unidade 150 R$ 13,18 R$ 1.977,00 

514 84595 

VESTIMENTA CIRURGICA, NAO 

TECIDO LAMINADO, MACACAO, 50 

G/M2, TAMANHO M, COM COR, 

UMA FACE IMPERMEAVEL E 

OUTRA ABSORVENTE, ZIPER 

FRONTAL, CAPUZ COM 

CONTORNO  

un - unidade 50 R$ 12,10 R$ 605,00 

 

1.3. A contratação será processada pelo Sistema de Registro de Preços, e objetiva atender as demandas 

Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck e Unidade de Pronto Atendimento (UPA). 

1.3.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará os órgãos e/ou entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

1.4. As quantidades indicadas no subitem 1.2 são estimativas de consumo anual, podendo ser renovadas por 

mais 12 meses, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços. 

1.5. Não será permitido ao licitante: 

a) Oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no subitem 1.2 deste Termo de Referência 

(proposta parcial); 

b) Preços diferentes para o mesmo item a ser licitado. 

1.6. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do inciso XIII do art.6º da Lei 

Federal nº 14.133/2021, conforme informado na SD originária, e atende as disposições do Decreto Municipal n.º 

5.383/2024. 

1.7. Utilização do catálogo de padronização: 

1.7.1. O órgão adotará catálogo próprio e os produtos não estão padronizados até a presente data, sendo utilizada 

a especificação técnica contida no sistema interno enquanto o catálogo de padronização está sendo construído 

gradativamente. 

1.8. Do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço e dos Contratos dela decorrentes: 

1.8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços a ser formalizada será de 01 (um) ano, contados da data 

da publicação de seu extrato Diário Oficial do Município, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços, podendo renovar os 

quantitativos para atendimento do próximo período.  

1.8.1.1. Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021, nos 

casos de contratos oriundos da respectiva ARP. 

1.9. No prazo de validade da ARP, a Secretaria demandante, não poderá participar em outra ARP que tenha o 

mesmo objeto desta, conforme preceitua o inciso VIII do art. 82 da Lei 14.133, de 2021. 



 

 

1.10. O prazo de duração dos contratos/instrumentos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 

vigência da própria Ata, estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei 14.133, 

de 2021. 

1.11. O contrato/instrumento substitutivo a que se refere o subitem 1.4.3 terá sua vigência definida em razão 

do período de consumo do objeto, podendo, ao final da vigência da ARP, havendo saldo não utilizado, ser 

formalizado contrato que será operacionalizado conforme o artigo 106 da Lei 14.133/21. 

2. JUSTIFICATIVA / NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Conforme materializado no ETP, a presente contratação se torna necessária em virtude de manter e suprir 

a demanda dos pacientes internos do Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck e Unidade de Pronto 

Atendimento 24 horas (UPA) do munícipio de Barra do Garças – MT. 

2.2. O Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecido pela Constituição Federal de 1988 e regulamentado pelas 

Leis nº 8080/90 e 8142/90, prevê o acesso universal, igualitário e integral da população a todas as ações e serviços 

de saúde públicos, independente do seu grau de complexidade, incluindo os atendimentos nas unidades 

hospitalares do município. 

2.3. Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196: “a saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, do qual emerge o Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

2.4. Sendo assim justifica-se a aquisição dos insumos e correlatos médico-hospitalares, tendo em vista que 

esses constituem itens de necessidade básica para o pleno funcionamento. Esses produtos visam promover a 

melhoria da efetividade das ações em saúde, devendo sua disponibilização ser garantida por meio de política que 

assegure o acesso desta população ao objeto citado, oferecendo, segurança, eficácia, qualidade e o menor custo 

possível. 

2.5. Vale ressaltar que, a licitação pretendida visa a reposição dos estoques desses materiais que se encontram 

desabastecidos e/ou em quantidades insuficientes para os próximos meses, devendo ser adquiridos para a 

continuidade dos serviços. 

2.6. Considera-se, ainda o grande esforço desta Secretaria em promover satisfatoriamente, atendimentos 

dignos à população, a fim de reduzir quaisquer danos e mortalidade aos pacientes assistidos pelo SUS. Frente a 

essas exposições, sendo a saúde um direito do cidadão, parte-se, então, da premissa que se trata de um dever do 

Estado e, na aplicação desse silogismo, não pode esta Secretaria, bem como o Município de Barra do Garças 

permanecer inerte ante seu dever. E em se tratando de uma Administração cujas ações estão voltadas para a 

melhoria da qualidade de vida da população, é necessária a aquisição dos medicamentos fundamentais para 

assegurar a recuperação e reestabelecimento da saúde dos pacientes do município. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Conforme mencionado no relatório do ETP, a solução como um todo estabelece os requisitos abaixo: 

3.2. Da exigência de amostras: 

Não se aplica. 

3.3. Da necessidade de treinamento de pessoal/apresentação de catálogo de produtos (se for o caso): 

Não se aplica. 

3.4. Da indicação de marcas ou modelos específicos ou como referência:  

Não se aplica. 

3.5. Da vedação de utilização de marca/produto na execução contratual: 

Não se aplica. 



 

 

3.6. Do consórcio: 

3.6.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, pelas razões constantes em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3.7. Da subcontratação: 

3.7.1. Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de subcontratação, não será admitida 

a subcontratação do objeto. 

3.8. Da exigência de garantia da contratação: 

3.8.1. Conforme justificado no ETP não haverá necessidade de exigência de garantia contratual. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preço 

4.1.1. A contratação com o detentor da ata será formalizada pelo órgão ou entidade participante, formalizando-

se instrumento de utilização da ARP, mediante a necessidade de solicitação dos itens, que se dará de forma 

parcelada, observado o disposto neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preço. 

4.2. Condições de entrega: 

4.2.1. Cada entrega deverá ser efetuada mediante o instrumento de solicitação por escrito, formalizado pelo 

gerenciador da ata, através da Ordem de fornecimento, na forma e prazo especificado no item 4.2.2 deste Termo 

de Referência. 

4.2.2. A empresa detentora ficará obrigada a entregar os objetos em até 07 (sete) dias úteis após emissão da 

Ordem de Fornecimento. 

4.3. Do local e horário de entrega/execução:  

4.3.1. Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – situado à Avenida Senador Valdon Varjão, n° 3.263 

– Serra Dourada; 

4.3.2. Os objetos deverão ser entregues em horário de expediente compreendido das 07:00 às 11:00 e das 13:00 

às 17:00, na presença de servidores da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.4. Condições de recebimento do produto/serviço: 

4.4.1. Conforme definido no Plano Básico de Fiscalização do município, os itens serão recebidos 

provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, ou servidor/comissão 

designado pela autoridade competente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

4.4.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da detentora da ata, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4.3. Os produtos objeto deste termo serão recebidos, desde que: 

4.4.4. A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Ordem de Fornecimento; 

4.4.5. Os produtos deverão possuir validade igual ou superior a 01 (um) ano. Caso a validade seja inferior ao 

aqui estabelecido, a empresa deverá se comprometer formalmente, a efetuar a troca dos insumos sem qualquer 

ônus para a Administração. 



 

 

4.4.6. A embalagem, esteja inviolada e de forma a permitir o correto armazenamento, e contenha número do 

lote, data de validade, data da fabricação, descrição do item; 

4.4.7. A especificação esteja em conformidade com o solicitado. 

4.4.8. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado, podendo ser dispensado, nos termos do plano básico 

de fiscalização, disponível no link:  

<https://www.barradogarcas.mt.gov.br/fotos_licitacao/921.pdf> 

4.4.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4.4.10. O prazo para a solução, pela detentora, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

4.4.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

4.5. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica: 

4.5.1. O prazo de garantia a ser atendido é o estabelecido pelo art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990). 

4.6. Do prazo para a substituição/correção: 

4.6.1. Uma vez notificado, o detentor realizará a reparação ou substituição dos objetos que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do mesmo das dependências 

da Administração pela empresa.  

4.6.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do detentor da Ata, e aceita pelo órgão gerenciador. 

5. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. Para a medição do objeto, sendo o caso de cronograma de execução, este será anexo ao edital e deverá ser 

observado no processo de fiscalização. 

5.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser observadas as seguintes 

informações:  

5.2.1. Número da Ata/instrumento substitutivo/contrato ou número do empenho;  

5.2.2. Número do processo; 

5.2.3. Número da licitação; 

5.3. A empresa detentora, durante toda a execução do contrato/ata, deverá manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, e deverá trazer em anexo, a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

5.4.1. Em caso de irregularidade empresa detentora, será efetuada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, sejam sanadas as respectivas pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

https://www.barradogarcas.mt.gov.br/fotos_licitacao/921.pdf


 

 

5.4.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do órgão Gerenciador. 

5.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão gerenciador deverá 

comunicar à equipe de fiscalização quanto à sua inadimplência, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos, de acordo com a efetiva execução do objeto. 

5.4.3. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade 

cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

5.5. A empresa detentora deverá observar a forma de remessa da NF e demais documentos que devem 

acompanhá-la, no Plano Básico de Fiscalização. 

5.6. Do pagamento: 

5.6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento dos objetos, será efetuado mediante crédito em conta corrente, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação. 

5.6.2. O pagamento somente será efetuado após “atesto”, pelo servidor competente, da nota fiscal apresentada 

pela empresa detentora. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da nota fiscal apresentada e o 

regular cumprimento das obrigações assumidas. 

5.6.3. O documento de cobrança da empresa detentora será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será 

realizado na conta corrente indicada pela mesma.  

5.6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.6.5. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o órgão gerenciador, a seu critério, poderá 

devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para o órgão.  

5.6.5.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

5.6.6. O órgão gerenciador não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que 

lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

5.6.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela empresa 

detentora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

5.6.8. A Órgão gerenciador efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 

devidos à empresa detentora, na forma da legislação aplicável. 

5.6.9. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a empresa detentora: 

5.6.9.1. Não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida. 

6. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO/ATA 

6.1. Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a execução da contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

6.2. O fiscal de contrato/ata desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização e para 

facilitação da fiscalização e a gestão do contrato/ata, o Município desenvolveu o Plano Básico de Fiscalização, 



 

 

inserindo as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando inibir a incidência dos riscos comuns a 

todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatório do estudo técnico. 

6.3. O Plano Básico de Fiscalização – PBF, consta transcrito integralmente do ETP e se este foi dispensado 

na presente contratação, os interessados poderão consultar o endereço eletrônico abaixo para acesso às disposições 

do processo de fiscalização (equipe de fiscalização, forma de recebimentos provisório/definitivo, notificação, 

dentre outros), não podendo a empresa detentora alegar desconhecimento do PBF, constando o instrumento 

publicado no sítio oficial do município, no link: <https://www.barradogarcas.mt.gov.br/fotos_licitacao/921.pdf> 

6.4. Para a efetividade e eficiência da execução da ARP, o detentor deverá apresentar preposto devidamente 

qualificado e manter atualizado o seu contato, e deve também manter atualizado o contato eletrônico, haja vista 

que a comunicação entre a equipe de fiscalização e o preposto poderá se dar principalmente através de e-mail, 

sendo de responsabilidade da empresa detentora manter o endereço eletrônico atualizado. 

6.5. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato, estas constarão do item “Do 

Gerenciamento de Riscos” no relatório do ETP, se for o caso, e na minuta da Ata/Contrato. 

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

7.1. A licitação será dividida em itens, facultando ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico, com adoção do critério de julgamento de menor preço por item. 

7.2. Das Exigências de Habilitação: 

7.2.1. Conforme estudo técnico preliminar, além dos documentos gerais a constarem do Edital não foram 

identificados documentos de habilitação específicos para o objeto. 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

8.1. O valor total estimado da contratação é de R$23.696.025,54 (vinte e três milhões seiscentos e noventa 

e seis mil e vinte e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), conforme valor unitário referencial discriminado 

no item 1.2 deste instrumento, que foi apurado em pesquisa de mercado. 

9. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

9.2.  Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do detentor da ata, a 

Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-financeiro inicial concomitantemente à alteração. 

9.3. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, 

acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores, tabelas de preços oficiais e demais documentos 

comprobatórios pertinentes. 

9.4. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá, mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial.  

9.5. Será permitida à Administração a negociação com o detentor da ata ou a extinção da ARP sem ônus para 

qualquer das partes. 

9.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução pelo detentor da ata das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução da ARP/contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês. 

https://www.barradogarcas.mt.gov.br/fotos_licitacao/921.pdf


 

 

9.7. No caso do disposto do subitem 9.1., a alteração unilateral e o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro serão formalizados no mesmo termo aditivo. 

9.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

FONTE DE RECURSOS 

Recurso: ☒ Municipal    ☐ Estadual      ☐ Federal 

Dotação orçamentária: 07.001.10.122.0106.2049.339030-198 
Programa 0108 – Ações de média e alta complexidade 
Ação 2049 – Manutenção Atividades Saúde 
Fonte de recurso 1500 
Conta corrente 116.219-5 
Cód. reduzido 198 
Projeto atividade 2049 
Elemento de despesa 339030 
Banco Brasil 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO DETENTOR DA ATA 

11.1. Os direitos e obrigações do órgão gerenciador, do detentor da ata e dos órgãos e entidades participantes 

são aqueles que estão previstos na Ata de Registro de Preço. 

11.2. Celebrado instrumento que se utilizará em decorrência da ARP, os órgãos e/ou entidades participantes 

passam a ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, e estão sujeitos as 

obrigações descritas na respectiva Ata de Registro de Preços. 

12. DA ADESÃO À ATA POR “NÃO PARTICIPANTES”  

12.1. Durante a sua validade, a Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por órgão ou entidade que não 

participante do procedimento, desde que cumpridos os requisitos estabelecidos nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 86 da 

Lei 14.133, de 2021. 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no art. 155 da Lei 

14.133, de 2021, conforme estabelecido no Edital e Instrumento Contratual. 

 

Barra do Garças, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Elaborado por: 

 

 

Ana Julia dos Santos Rocha 
Agente de Contratação da Fase Interna Substituto 

Secretaria de Administração 

 

Aprovado por: 

 

 

Salete T. Lauermann 
Secretária Municipal de Saúde 

Port. n° 21.816 de 01/01/2025
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 

 

______________ (nome da empresa), CNPJ/MF n.º ___, sediada ___ (endereço completo) ___, tendo 

examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a contratação, em conformidade com o Edital 

mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e 

encargos, impostos taxas e demais custos incidentes. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS: 

 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

OPERAÇÃO:  

CONTA: 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

NOME/ NACIONALIDADE/ ESTADO CIVIL/ RG/ CPF/. 

E-MAIL:  

TELEFONE: 

 

Item Descrição / Especificação Unidade Quantidade Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1       

Valor Total 
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1. Validade da Proposta Mínimo 60 (sessenta) Dias; 

2. Local da entrega: Conforme Edital e seus Anexos. 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, 

não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários e 

globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no Anexo I - termo 

de referência; 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento dos serviços, bem 

como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta 

da Empresa vencedora; 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 

indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as 

quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 

certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação e não possuímos em nosso quadro societário servidor público 

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive 

no Distrito Federal, conforme Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

____________________, ___ de ________________de 2025. 

                                                              (local e data) 

 

 

__________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

98 de 121 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº____/2025. 

OBJETO: Futura e eventual aquisição de insumos hospitalares para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde, adstrita a prefeitura de Barra do Garças – MT, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul, 

representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, funcionário 

público, residente e domiciliado na cidade de Barra do Garças/MT, doravante denominada simplesmente de 

ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, _______________, inscrita no CNPJ/MF nº. 

____________, estabelecida ___________________, neste ato representada por seu sócio proprietário, 

Senhor __________, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua ___________, Carteira 

de Identidade nº. ____________, CPF nº. ___________, daqui por diante, denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO subordinado às seguintes cláusulas e condições: 
 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é constituir o Sistema de Registro de Preços, das 

propostas vencedoras (conforme descritos abaixo) visando atender as necessidades da Administração 

Municipal do Município de Barra do Garças, tudo em conformidade com as especificações constantes no 

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, no edital, na Proposta de Preços do Processo 

Administrativo nº 008/2025, que constituem partes integrantes desta Ata independente de transcrição. 
 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLAUSULA SEGUNDA: O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 12 (doze) 

meses, contado da data da sua primeira publicação, poderá ser prorrogada, por igual período, desde que 

comprovada a sua vantajosidade, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/21. 
 

Parágrafo Primeiro. A presente Ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado 

ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes da contratação dos serviços objeto desta Ata correrão 

à conta dos recursos______ 02.xxx.xxx.xxxx Elemento Despesa______. 
 

DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA: O valor da contratação da presente Ata de Registro de Preços, ofertado pela 

empresa acima classificada com o menor preço, perfazendo o total de xxxxx (por extenso 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx), os preços unitários, as quantidades, por fornecedor e a especificação do item 

registrado nesta Ata. 
 

Item 
Descrição / 

Especificação 
Unidade Quantidade Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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1       

Valor Total 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Secretaria Municipal demandante monitorará os preços dos serviços objeto 

da presente Ata de Registro de Preço de compromisso de fornecimento, avaliará o mercado constantemente 

e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pela 

execução dos serviços objeto desta Ata. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o Decreto Municipal nº 5.385/2024. 
 

DO REAJUSTE, REVISÃO DE PREÇOS E ÍNDICE 

CLÁUSULA QUINTA: A Prefeitura Municipal de Barra do Garças poderá realizar reajuste do preço 

registrado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. Os preços 

inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

PARÁGRAFO QUARTA: Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
 

PARÁGRAFO QUINTA: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

PARÁGRAFO OITAVO: O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

PARÁGRAFO NONO: Os valores estabelecidos neste contrato serão reajustados anualmente de acordo 

com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
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Estatística (IBGE), ou outro índice oficial que o substitua, referente ao período de 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores à data de aniversário do contrato. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso o índice mencionado no item 6.5. não esteja disponível na data de 

aniversário do contrato, o reajuste será calculado com base no último índice divulgado até a data limite de 

reajuste. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O reajuste será aplicado sobre o valor total do contrato vigente à 

época do reajuste. 
 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

CLÁUSULA SEXTA: O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser solicitado, conforme art. 

124 e seguintes da Lei n°14.133/2021, quando houver: 
 

A) Alteração unilateral do contrato pela Administração; 

B)  Fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do contrato; 

C)  Caso fortuito ou força maior; 

D) Ato do príncipe, entendendo-se como tal qualquer ato da Administração Pública que, direta ou 

indiretamente, onere o contrato; 

E)  Fato da Administração, quando esta impedir ou retardar a execução do contrato; 

F) Alterações significativas nos preços dos insumos essenciais à execução do contrato, devidamente 

comprovadas. 

G)  deverá formalizar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro: 

H)  apresentando justificativas detalhadas e documentação comprobatória dos fatos e seus impactos 

econômicos no contrato; 

I)  A Administração, ao receber o pedido, terá o prazo de até 30 (trinta) dias para analisar e responder, 

podendo solicitar informações ou documentos complementares; 
 

DA CONTRATAÇÃO, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A existência de preços registrados não obriga a administração municipal a firmar 

as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a realização de licitações específicas para 

contratações dos serviços, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições, conforme previsto no art. 83 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após formalizada a Ata de Registro de Preços, havendo necessidade de 

contratação, a mesma será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme dispõe o Art. 95 da Lei 

14.133/2021. Se houver contrato, esse passará observar o regime jurídico previsto na lei 14.133/2021, quanto 

aos prazos e vigência e demais mecanismos. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As solicitações serão realizadas por intermédio de nota de empenho ordinário 

e ordem de fornecimento/serviço nos casos de empenhos globais ou estimativo, que deverá ser retirada pelo 

CONTRATADO no prazo de 05 (cinco) dias úteis, salvo disposição diversa constante do edital e anexo. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, o prazo para retirada da Nota 

Empenho/Ordem de Fornecimento/Serviço poderá ser prorrogado por igual período; 
 

PARÁGRAFO QUARTO: A nota de empenho/Ordens/contrato poderá será encaminhada via e-mail, 

indicado pela empresa, e/ou via correios ou retirado pessoalmente pelo contratado; 
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PARÁGRAFO QUINTO: O prazo para entrega/instalação ou início da execução somente se iniciará após 

a confirmação de recebimento da nota de empenho/ordem de fornecimento/serviço pelo Contratado, fato que 

deverá ser certificado no Processo. 
 

I. A DETENTORA PODE informar e-mail institucional e DEVE indicar pessoal ou setor responsável pela 

comunicação/tratativas com o Administração Municipal. Essas informações serão usadas como, oficial, para 

comunicação e envio de documentos e o prazo de que trata a cláusula sexta iniciará 24 horas após o 

envio (e-mail) do empenho ou documento diverso. 
 

PARÁGRAFO SEXTO: A entrega da nota de empenho e a assinatura do contrato (quando este for exigível) 

ficarão condicionadas à apresentação pela DETENTORA dos seguintes documentos, devidamente 

atualizados: 

a) Certidão negativa de débitos para com a Seguridade Social – INSS/FEDERAL; 

b) Certificado de regularidade de situação, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Certidão de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal (relativas ao domicílio ou sede do 

licitante). 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Ao receber a ordem de serviço/nota de empenho a DETENTORA deverá dela 

passar recibo na cópia que necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a à unidade requisitante para que 

seja juntada aos autos dos processos de requisição e de liquidação e pagamento. 
 

PARÁGRAFO OITAVO: A empresa detentora ficará obrigada a entregar/instalar os objetos em até 10 (dez) 

dias uteis após emissão da Ordem de Fornecimento; 

PARÁGRAFO NONO: Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem prorrogação nos 

casos e condições especificados no art. 105 da Lei nº 14.133/21, devendo a solicitação dilatória, sempre por 

escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida 

contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da 

competente prorrogação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura 

ocasione a Administração Municipal de Barra do Garças ou a terceiros, em razão dos fornecimentos 

decorrentes da presente Ata. 

DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA: A DETENTORA do Registro deverá executar o objeto da presente Ata após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço/Nota de Empenho, conforme todas as exigências e 

especificações técnicas contidas Termo de Referência, Edital e proposta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em conformidade com o artigo 140, inciso I e/ou II (conforme o caso) da Lei 

nº. 14.133/21, o objeto da presente licitação será recebido: 

I. PROVISORIAMENTE – pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, indicado pela secretaria mediante 

termo de recebimento, após o recebimento da nota fiscal/fatura; 
 

II. DEFINITIVAMENTE – por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria, comprovando a 

adequação do objeto aos termos contratuais; 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para recebimento definitivo não excederá 10 (dez) dias. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O(s) servidor(es) que receber(em) itens ou serviços em desacordo com o 

registrado na presente Ata, será(ão) responsabilizado(s), mediante instauração de processo administrativo, 

conforme previsto na Lei n. 294/PMMA/2002 e suas alterações/atualizações. 

 
 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA: Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá apresentar a competente nota 

fiscal (e demais documentos que por ventura sejam exigidos no edital), acompanhada do atestado/termo de 

recebimento definitivo (se for o caso) e dos seguintes documentos, devidamente atualizados: 

a) Certidão negativa de débitos para com a Seguridade Social – INSS/FEDERAL; 

b) Certificado de regularidade de situação Fundo de Garantia do Tempo de Serviço–FGTS. 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

d) Certidão de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal (relativas ao domicílio ou sede do 

licitante). 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nas hipóteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da 

documentação necessária ao pagamento, o prazo será interrompido e reiniciará a partir da data em que se der 

a regularização. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Estando a regular a documentação apresentada, o pagamento devido será 

depositado na conta corrente que a DETENTORA, em um dos Bancos informados pelas mesmas ou por 

ordem bancária. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a DETENTORA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devido encargos moratórios, desde a data limite par 

apagamento (30 dias após apresentação da nota fiscal) até a data do efetivo pagamento pelo 

CONTRATANTE, que serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I X N X VP, onde: 

Em = Encargos Moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I= I/365 I= 6/100/365 

I= 0,00016438 
 

Onde I = taxa percentual anual no valor de 6% 
 

PARÁGRAFO QUARTO: Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à DETENTORA ou inadimplência contratual. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

CLÁUSULA DÉCIMA: Cumprir com o objeto da presente Ata de Registro de Preços, dentro do prazo, 

condições e no local de execução conforme Termo de Referência do Processo Administrativo n. 008/2025, 

de acordo com o preço registrado, sob pena de ter a ata cancelada nos termos do artigo 28 do Decreto Federal 

11.462 de 31 de março de 2023. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 

e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso haja a necessidade de acionamento do direito à garantia, a contratada 

deverá realizar a coleta e entrega dos objetos substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com todas as 

despesas, ficando a cargo da contratada; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos 

em decorrência da execução do serviço/fornecimento dos bens, sejam eles trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais ou comerciais e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento 

do objeto pactuado, inclusive as despesas com pessoal, e apresentar os respectivos comprovantes quando 

solicitado pelo Município de Barra do Garças. 
 

PARÁGRAFO QUARTO: Responder perante a Administração Municipal de Barra do Garças e terceiros 

por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na entrega dos itens/materiais, 

objeto deste contrato sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à realização dos serviços objeto do 

Termo de Referência. 
 

PARÁGRAFO QUINTO: Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a Administração desta 

Municipalidade. 

PARÁGRAFO SEXTO: Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 

bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 

atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da execução do objeto da presente Ata. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 

unidade requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 

relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
 

PARÁGRAFO OITAVO: Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta ata de registro de 

preços. 
 

PARÁGRAFO NONO: A DETENTORA deve manter-se, durante toda a vigência desta ata de registro de 

preços, em compatibilidade todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A empresa contratada deverá executar a entrega/serviços objetos do Termo de 

Referência, sendo estes de acordo com padrões de fábrica, com padrões de PRIMEIRA QUALIDADE, e em 

conformidade com as normas técnicas e as especificações constantes na Autorização de Fornecimento, para 

que não venha causar danos ao erário público. Executar serviços obedecendo à melhor técnica vigente, 

enquadrando-se dentro dos preceitos normativos da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 

cabíveis. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

DETENTORA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Sétima. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: fornece e colocar à disposição da DETENTORA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução do serviço/entrega do objeto. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do serviço. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

PARÁGRAFO QUARTO: Acompanhar a execução dos serviços, efetuada pela DETENTORA, podendo 

intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento. 
 

PARÁGRAFO QUINTO: Fiscalizar a entrega, conforme art. 117 da Lei Federal Nº 14.133/21. 
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PARÁGRAFO SEXTO: O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da 

Administração do Sistema de Registro de Preços previstos na Lei Federal nº. 14.133/21 e atualizações e, 

ainda, no que couber os previstos no Decreto Federal 11.462/23 ou outro que vier suas em substituição. 
 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155° Lei nº 

14.133/2021, o CONTRATADO que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou seu equivalente; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu equivalente; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções (Art. 156° Lei nº 14.133/2021): 

a) Advertência; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f” e “g” da CLÁUSULA 10ª deste Instrumento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (Art. 156°, § 4° da Lei 14.133/21); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“h”, “i”, “j”, “k” e “l” CLÁUSULA 10ª deste Instrumento, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 

“g” do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 156°, §5° da Lei 14.133/21); 

d) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias (Art. 156°, §3°; Art. 162° da Lei 14.133/21); 

e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou seu equivalente, no caso 

de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial (Art. 

156°, §3°, Art. 162°, Parágrafo Único da Lei 14.133/21; 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156°, §1° da Lei 

14.133/21): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A sanção prevista na Alínea a da CLÁUSULA 10ª § 2º deste Instrumento 

será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na Alínea a do CLÁUSULA 10ª § 1º deste 

Instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156°, §2° da Lei 14.133/21); 
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PARÁGRAFO QUARTO: A sanção estabelecida na Alínea c do item CLÁUSULA 10ª § 2º deste 

Instrumento será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima desta 

Municipalidade, ou seja, do Prefeito (Art. 156°, §6° da Lei 14.133/21); 
 

PARÁGRAFO QUINTO: As sanções previstas nas alíneas "a", “b” e "c" do item CLÁUSULA 10ª § 2º 

deste Instrumento, poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "d" e “e” da 

mesma CLÁUSULA 10ª § 2º deste Instrumento (Art. 156°, §7° da Lei 14.133/21); 
 

PARÁGRAFO SEXTO: O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradas judicialmente; 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156°, §8° da lei 14.133/21); 
 

PARÁGRAFO OITAVO: Na aplicação da sanção prevista nas Alíneas “d” e “e” da CLÁUSULA 10ª deste 

Instrumento, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (Art. 157° da lei 14.133/21); 
 

PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas na CLÁUSULA 10ª § 2º deste Instrumento não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública (Art. 

156°, §9° da lei 14.133/21); 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A aplicação das sanções previstas nas Alíneas “b” e “c” da 

CLÁUSULA 10ª do § 2º deste Instrumento requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido nos termos do (Art. 158° e seus parágrafos da Lei 14.133/2021). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O não pagamento de multas no prazo previsto, ensejará a inscrição 

do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a contratada ao processo judicial de execução. 
 

DO CANCELAMENTO DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada pela administração, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, dentre outras hipóteses legais, quando a DETENTORA: 

a) Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à espécie; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n. 14.133/21 ou no inciso VI do 

art. 155 da mesma Lei. 

e) Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

I- por razão de interesse público, mediante despacho motivado e devidamente justificado; ou 

II- a pedido do fornecedor, mediante solicitações por escrito aceita pela Administração, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do edital que deu origem ao registro de preços ou de cumprir as 

cláusulas e condições do contrato de compromisso de fornecimento. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” 

e “d” será formalizado por despacho do órgão gerenciador, ratificado pelo Prefeito assegurado o contraditório 

e ampla defesa. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O cancelamento do registro de preços, na hipótese da alínea “e”, I, será feito 

no processo que lhe deu origem, devendo sua comunicação, ser feita por correspondência com recibo de 

entrega, juntando-se o comprovante nos autos respectivos e por publicação em jornal de circulação diário, 
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por uma vez e afixado no mural oficial, considerando-se cancelado o registro na data de publicação na 

imprensa. 

 

 
 

DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficará a cargo da Administração a publicação integral do presente 

instrumento no Portal Nacional de Compras Públicas (PCNP) nos termos do art. 94 da Lei Federal 14.133/21 

art. 21 do Decreto Federal 11.462/23, em extrato no Diário dos Municípios de Mato Grosso (AMM), no prazo 

de até cinco dias úteis, após a data da sua lavratura. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade, vide art. 83 da Lei Federal 

n.14.133/2021 art. 21 do Decreto Federal 11.462/23. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Integram está Ata de Registro de Preços, o Ato Convocatório do Pregão 

– Edital e seus anexos, bem com a proposta de preço escrita formulada pela(s) DETENTORA(S) da Ata, 

constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes 

declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços registrados serão publicados em casos de alterações, para orientação 

da Administração, nos termos do art. 25 do Decreto Federal 11.462/23. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em 

complemento a esta Ata definir a sua extensão, e desta forma, reger a execução adequada do instrumento ora 

celebrado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os casos omissos serão resolvidos, observadas às disposições estabelecidas 

na legislação vigente, em especial, lei 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela 

decorrente. 

PARÁGRAFO QUINTO: A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Federal nº 11.462 

de 31 de março de 2023. 

PARÁGRAFO SEXTO: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: As aquisições ou contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, e não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dos itens consignados na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem, conforme inciso I do art. 32 do Decreto Federal N° 11.462/23 art. 86° § 4º da Lei 

14.133/21. 

PARÁGRAFO OITAVO: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a 

condição nela estabelecida, optar pela aceitação ou não da executar do objeto, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que estes não prejudiquem as obrigações anteriormente assumidas. 
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PARÁGRAFO NONO: Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme 

as disposições contidas no instrumento convocatório, e poderão ser alterados, conforme disposto no art. 105 

da Lei n. 14.133/21. 

 

 

DO FORO 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Garças, Estado de Mato 

Grosso, para dirimir todas as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, sendo esta, competente 

para a propositura de qualquer medida judicial, decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo, cientes, para que produzam seus efeitos 

legais e jurídicos. 

 

   Barra do Garças - MT, ______ de _________________de 2025 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:        ________________________________________                                                                 

                                                          Adilson Gonçalves de Macedo 

                                                          Prefeito Municipal Barra do Garças - MT 

 

 

FORNECEDOR REGISTRADO:       _______________________________________         
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICRO EMPRESA OU  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 

 

A licitante _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________, DECLARA sob as penas da lei, por intermédio de seu representante 

legal, que não há nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06, e que a licitante se enquadra na condição de ______________. 

 

_____________________, ___ de ________________de 2025. 

                                                          (local e data) 

 

 

___________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA* 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 

 

A empresa , devidamente inscrita no CNPJ sob o nº  

,  sediada  na  Rua , nº ___ na cidade de___________________ , com  endereço 

eletrônico_________  , situada no Estado 

de_____________________, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os 

fins de participação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0 0 2 / 2 0 2 5 , DECLARA sob as 

penalidades cabíveis, que: 

I. atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei; 

 II. não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III. conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu Anexos, e 

que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições 

para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

IV. na qualidade de Proponente do procedimento de Pregão Eletrônico instaurado por este 

Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. (a)____________________ Portador(a)

 do RG n° ________________ e CPF nº_________________, cuja 

função/cargo é. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do 

Contrato ou instrumento equivalente. 

V. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 

Previdência Social, previstas em;  l e i  e em outras normas específicas; 

VII. a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

da entrega das propostas. 

VIII. o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de   

contratação direta, bem   como   em   caso de   eventual   contratação, é:   

E-mail: 

Telefone: 

IX. Ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

– Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos 

internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo 
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CONTRATANTE, declara ainda, que os princípios norteadores da referida legislação estão 

incorporados no desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus 

agentes de tratamento. 

X. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

IX. conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto 

a apresentação de declaração falsa. 

 

___________________, ___ de ________________de 2025. 

                                                        (local e data) 

 

 

___________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA* 
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ANEXO VII 

MODELO DE TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 

 

 

A Empresa  , inscrita no  CNPJ  nº                       , com  sede  à

 , declara que, que caso seja vencedora do certame, nomeia e constitui  

como  seu(a)  preposto(a),  o(a)  Senhor(a)__________________ brasileiro (a), estado civil, 

profissão, portador(a) do RG n°, inscrito(a) no CPF/MF sob nº____,  residente e 

domiciliado(a) à_____________ , na cidade de

 , estado  de______________, como responsável para acompanhar a 

execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento 

das obrigações assumidas diante da participação neste certame, bem como representá-la em 

todos os demais atos que se relacionem à finalidade específica desta nomeação. 

 

Declarando ainda que, o contrato e todas as informações pertinentes devem ser direcionadas 

para o e-mail: ; Telefone contato:                         . 

___________________, ___ de ________________de 2025. 

                                                        (local e data) 

 

 

__________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa, com a indicação da qualidade de 

sócio/gerente/diretor/procurador) 

 (confirmar poderes no contrato social ou procuração.) 

 

__________________________________ 

(Nome e assinatura do preposto) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CF/1988 

 

 

A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na cidade de 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.____________________, portador do CPF 

nº________________, DECLARA, para fins do disposto na Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de 18 

(Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz. 

 

___________________, ___ de ________________de 2025. 

                                                        (local e data) 

 

 

___________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO  
 

Contrato administrativo nº ......../...., que entre si celebram de um 

lado o Município de Barra do Garças-MT e de outro lado 

............................... 

O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua Carajás, nº 485, Centro, neste Ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, conforme Ata de Posse de 

01/01/2021, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a [RAZÃO SOCIAL], inscrita no 

CNPJ sob o nº ....................., estabelecida à ....................., neste ato representada pelo Sr. ............................., 

portador da cédula de identidade RG sob nº...................... e CPF/MF sob nº........................., doravante 

denominada “CONTRATADA”, em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 2021 e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1. Futura e eventual aquisição de insumos hospitalares para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde, adstrita a prefeitura de Barra do Garças – MT, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.1. Objeto da contratação: 
 

Item 
Descrição / 

Especificação 
Unidade Quantidade Marca 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

1       

Valor Total 
 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. O Edital de Licitação; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de publicação de seu extrato no 

Diário Oficial do Município https://www.amm.org.br/ , e poderá ser prorrogado por igual período desde que 

comprovado o preço vantajoso, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preço, podendo renovar 

os quantitativos para atendimento do próximo período. 

2.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE ENTREGA  

3. A empresa detentora ficará obrigada a entregar os objetos em até 07 (sete) dias úteis após emissão da Ordem 

de Fornecimento. 

 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

https://www.amm.org.br/
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4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  

5. DO PREÇO 

5.1.1. O valor da contratação é de R$ .......... (...........); 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.2.2.  Para a efetivação do pagamento deverá ocorrer a apresentação da nota fiscal e o ateste, pelos fiscais do 

contrato, devidamente acompanhada das certidões necessárias para a execução do pagamento. 

5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.  

5.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ÍNDICE (art. 92, V da Lei nº 14.133/2021) 

6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

6.1. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.5. Os valores estabelecidos neste contrato serão reajustados anualmente de acordo com o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro 

índice oficial que o substitua, referente ao período de 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data de 

aniversário do contrato. 

6.6. Caso o índice mencionado no item 6.5. não esteja disponível na data de aniversário do contrato, o reajuste 

será calculado com base no último índice divulgado até a data limite de reajuste. 

6.7. O reajuste será aplicado sobre o valor total do contrato vigente à época do reajuste. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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7. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser solicitado, conforme art. 124 e seguintes da Lei 

n°14.133/2021, quando houver: 

7.1.1. Alteração unilateral do contrato pela Administração; 

7.1.2. 2Fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do contrato; 

7.1.3. Caso fortuito ou força maior; 

7.1.4. Ato do príncipe, entendendo-se como tal qualquer ato da Administração Pública que, direta ou 

indiretamente, onere o contrato; 

7.1.5. Fato da Administração, quando esta impedir ou retardar a execução do contrato; 

7.1.6. Alterações significativas nos preços dos insumos essenciais à execução do contrato, devidamente 

comprovadas. 

7.2 deverá formalizar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro: 

7.2.1. apresentando justificativas detalhadas e documentação comprobatória dos fatos e seus impactos 

econômicos no contrato; 

7.2.2. A Administração, ao receber o pedido, terá o prazo de até 30 (trinta) dias para analisar e responder, 

podendo solicitar informações ou documentos complementares; 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 

14.133/2021) 

8. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 

14.133/2021) 

9 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

9.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.12. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais 

ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, a Contratante ou a terceiros; 

9.1.13. Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, com pessoal de sua 

contratação necessário a execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista, 

sem qualquer ônus a CONTRATANTE;  

9.1.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação (incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública) e qualificações 

exigidas na Licitação. 

9.1.15. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços efetuados, pelo 

fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos 

fornecidos pelo CONTRATANTE; 

9.1.16. Indenizar, prontamente, todos os danos que, por si, seus empregados ou prepostos venham a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros envolvidos ou não com a execução dos trabalhos; 

9.1.17. Arcar com todos os ônus e riscos decorrentes do transporte dos materiais, equipamentos, ferramentas 

e pessoal até o local onde serão executados os trabalhos contratados; 

9.1.18. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na 

ausência do responsável, poderão substituí-lo; 

9.1.19. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 

autorizadas pelo Município; 
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9.1.20. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam realizados com esmero 

e perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados particularmente com a 

execução; 

9.1.21. Todas as eventuais despesas da prestação objeto, tais como e sem se limitar a: tributos incidentes, 

encargos, impostos, previsão inflacionária, taxa de administração, seguros, bonificações, materiais de uso, 

viagens, hospedagens necessárias, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, não cabendo 

à CONTRATANTE quaisquer custos adicionais; 

9.1.22. Observar todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência e Edital da licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII da Lei nº 14.133/2021) 

10. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV 

da Lei nº 14.133/2021) 

11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei n. 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º da Lei n. 14.133, de 2021); 

IV) Multa: 

(1) Moratória de 1% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato. 

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  
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11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei n. 14.133, de 2021). 

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º da Lei n. 14.133, de 2021). 

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133, de 2021). 

11.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133, de 2021). 

11.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções (1) Moratória de 1% (dez por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; (2) Compensatória 

de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato. 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 
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13.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município, neste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

FONTE DE RECURSOS 

Recurso: ☐ Municipal    ☐ Estadual      ☐ Federal 

Dotação orçamentária:  

Programa  

Ação  

Fonte de recurso  

Conta corrente  

Cód. reduzido  

Projeto atividade  

Elemento de despesa  

Banco  

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021 e demais normas aplicáveis. 
 

DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças - MT, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

   Barra do Garças - MT, ______ de _________________de 2025 

 

________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

                                                                  

_______________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 

 

TESTEMUNHAS  

Nome:___________________________                            

CPF: ____________________________ 

ASS: ____________________________ 

Nome:___________________________                            

CPF: ____________________________ 

ASS: ____________________________ 
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